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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos solicita a vossa 

excelência autorização para contratação de empresa para execução de Pavimentação 

Poliédrica, na Rua Orlando Romildo Ghidin, através de processo licitatório, na 

modalidade em que se enquadrar, conforme projetos, memoriais e planilhas em 

anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho, 30 de julho 2020. 

GerSido  Olivo 
- 

Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 
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JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos, no intuito de melhorar a 

acessibilidade e locomoção tanto de pedestres e veículos, pretende executar obra 

de pavimentação poliédrica em trecho sem pavimento na Rua Orlando Romido 

Ghidin, Bairro Nsa Sra Aparecida. Numa extensão de 49,00m, num total de 

392,00m2. 

A Gestão do Contrato ficará a Cargo do Servidor Jovani Martins. 

Chopinzinho, 30 de julho de 2020. 

3ovàn1Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

,Gerajdo Olivo 
Secretário ação, Obras e Serviços Públicos 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 30/07/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERENCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA. 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Públicos, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de 
Obra de Pavimentação Poliédrica Rua Orlando Romildo Ghidin, Bairro Nsa Sra 

Aparecida. 
2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de Obra de 
Pavimentação Poliédrica faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal 
não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de tais 
serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 

Material e mão de obra para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 
conforme projetos, memoriais e planilha técnica. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Rua Orlando Romildo Ghidin. 

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra - Ronaldo M. Martins. 

4.1.2.2. Fiscal Substituto - Ana Kelle Malagutti. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação, deverão 

possuir: 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade 
técnica operacional para execução de Obra de Pavimentação 
Poliédrica. 

5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como 
responsável técnico da obra,  que possua Certidão de Acervo 
Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente à execução de obra de Pavimentação Poliédrica. 

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 
vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou 
declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 
responsabilidades inerentes a este fato 

( 
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5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante 
deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para 

execução das obras. 
6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de 
Recolhimento do FGTS E informações a Previdência Social) 

6.3. Deverá apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo. 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 
execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 
Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com 
livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. Valor Global da Obra R$ 15.713,32 (quinze mil, setecentos e treze 
reais e trinta e dois centavos). 

Me Naturez Descrig Localiz Duração Indicador Custo 
ta a So ação Físico (R$ 0,00) 

Despes 
a 

Inicio Térmi Quanti Un Unitári Total 
no dade d o (R$) (R$) 

01 4.4.90.5 Paviment Trecho Data de 30 392,00 M2 40,09 15.713,32 
1 ação e 1 publica Dias 

Serviços ção no após a 
complem DIOE  public  
entares ação 

no 
DIOE 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 
executados de acordo com a Planilha. 

9.2. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o 
período, o pagamento poderá não ser efetivado. 
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9.3. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 
dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

9.4. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 
previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 
capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, 
mesmo que estes não sejam de sua competência; 

10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 
responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 
venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 
por seus empregados à Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho ou terceiros; 

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 
a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 
VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 
Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 
outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando, 
ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio 
entre seus empregados e/ou repostos e a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho; 

JÇ 
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10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 
serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em 
perfeitas condições de uso; 

10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os 
regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina 
do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições 
competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 
aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos 
e mão-de-obra adequada e materiais novos e de primeira 
qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 
Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução 
das obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se 
essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 
indenização caso devida a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 
instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 
subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 
serviços executados; 

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, 
assim como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, 
inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos 
pela fiscalização devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos 
atualizados com todas as alterações porventura efetuadas 
durante a execução da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, easo não atendam, as 
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especificações, de acordo com a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT); 

10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para 

a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade 
necessários; 

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar 
pela guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu 
canteiro de obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de 
materiais decorrentes da obra são de responsabilidade da 
LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores 
especialmente designados, na forma da lei no. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 
LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 
todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a 
LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 
VENCEDORA; 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução, da obra será de 30 (trinta) dias, para o trecho. 0 
prazo de execução começa a ser contabilizado a partir da data da 
Ordem de Serviço 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão 
da ordem de serviço. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa), contabilizados 
da data da assinatura do contrato. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conform /dispõe Lei no 8.666, de 1993 
e alterações. li t  
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11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 
Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. 0 Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE. 

Chopinzinho/PR, 30 de julho de 2020. 

.// 

Gera o Olivo 
Secretário Municipecte Vição, Obras e Serviços Públicos. 

Jova i t•t‘rtins 
Chefe da Divisãde Planejamento e Projetos  

Ronald , . Martins 
Enge

f/ 
heiro Civil 

I
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MEMORIAL DESCRITIVO 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM VIA URBANA 

Obra: Pavimentação poliédrica em estradas rurais municipais 
Proprietário: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR 
Local: Rua Orlando R. Ghidin, Bairro Nossa Senhora Aparecida  
Area:  392,00 m2  

1. GENERALIDADES 

0 pavimento poliédrico é o que se caracteriza por um revestimento flexível de pedras 

irregulares, cravadas de topo, por percussão, justapostas, assente sobre um colchão de solo coesivo, 

confinado lateralmente por cordões de pedra e rejuntado com solo coesivo. 

2. EXECUÇÃO 

2.1 Terraplanagem e Drenagem 

Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. A seção transversal deve ficar com 

inclinações conforme indicado no projeto da obra. 0 município efetuará estes serviços 

preliminarmente ao inicio da obra. 

2.2 Meio fio de concreto 

Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. Serão instalados meios fios de 

concreto do tipo sarjeta conforme dimensões dos existentes no local. 

2.3 Preparo da Base (Colchão de Solo) 

Deverá ser depositado um solo argiloso sobre o subleito compactado, ou outro solo coesivo 

que atenda ás especificações mínimas para a base de solo estabilizado, e espalhado manualmente 

de modo a atingir uma espessura  minima  de 0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 

Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de 0,15m à 

0,20m, com finalidade de corrigir pequenos defeitos do subleito. 

Pagina 1 de 4 
Divisão de Planejamento e Projetos - Município de  Cho  zinho-PR 
Memorial Descritivo- Eng' Civil Ronaldo Aliotto Martins REA-PR 138208/D 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  Elanejantento(itchopinzinho.pr.zov.br  
Telefax (46) 3242-8600 — R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOFINZINHO PARANA 

2.4 Assentamento da Pedra Irregular 

Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" fará o piqueteamento das canchas com 

o espaçamento de 1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de 

modo a conformar o perfil projetado. Assim, as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o 

trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação, 

o "encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal, e no caso das curvas, verifica as 

inclinações da superelevação para posterior assentamento da pedra. 

Inicia-se então o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente 

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas;  ficando as de 

forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento 

entre pedras não fique maior que 1,0 cm. 

As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixando-se 

sempre bem visíveis e limpas as faces de rolamento. 

Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto as dimensões da pedra irregular 

como: 

a) Seção de topo circunscrito variando de 5,0 cm à 10,0 cm; 

b) Altura de 13,0 cm à 17,0 cm: 

c) Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras. 

2.5 Rejunte de Pedra 

Concluído o assentamento, é espalhada uma camada pó de pedra sobre as pedras, com 

espessura de aproximadamente 3,00 cm. Com auxilio de vassouras, rodos e vassourões é feita a 

varredura, possibilitando desse modo, o melhor preenchimento dos vazios entre as pedras 

assentadas. 

2.6 Compactação (serviço de responsabilidade do município) 

Rejuntadas as pedras irregulares, o calçamento devera ser devidamente compactado com 

rolo compressor liso de 03 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A 

rolagem devera progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente (retas), e do bordo interno 

para o externo nos trechos em curva. 

Pagina 2 de 4 
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Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de 

rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto 6, não se observe nenhuma movimentação das 

pedras pela passagem do rolo. 

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, deverá ser 

corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de material no 

colchão, e em quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado. 

Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma 

camada de recobrimento complementar em torno de 2,00 cm de pó de pedra para a rolagem final. 0 

material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego ou das chuvas. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

3. CONTROLE 

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes 

controles: 

a) 0 pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e seções 

transversais típicas estabelecidas pelo projeto. 

b) Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo não é 

permitida a passagem de animais e veículos automotores sobre o mesmo. 

c) A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver 

excessivamente molhado (saturado). 

d) Todo material a ser empregado deverá ser previamente verificado e aprovado pelo fiscal da 

prefeitura. 

e) 0 solo utilizado no colchão deverá obedecer a parâmetros como: 

IP s' 6 (índice de plasticidade)  

LL 25 (limite de Liquidez) 

Expansão < 1% 

f) Quando for utilizado pó de pedra poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria: 

Peneiras: 

8 100% 

16 65% 90% 

30 40% 60% 

50 25% 42% 

100 15% a 30% 

200 10% a 20% 

Divisão de Planejamento e Projetos Município de iminho-PR 
Página 3 de 4 

:Llemorial Descritivo- Eng."(lvii Ronaldo Miotto :Via  ins  CREA-PR 138208/D 



MUNICÍPID DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  plimejamento(àchopinzinho.pr..kov.hr 
Telefax (46) 3242-8600 — R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

     

     

g) 0 material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e de pavimentação deverá 

obedecer as seguintes especificações: 

1 — Índice de Abrasão Los Angeles < 40% 

2— Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste < 15%. 

4. CONSDERAÇÕES FINAIS 

A obra deverá ser entregue limpa, isenta de resíduos de solo e pedras nos bordos da pista. 

Chopinzinho 30 de julho de 2020 

 

RONALDO  MI TTO MARTINS 

Erie CIVIL CRA-P. I 38208/D  

Página 4 de 4 
Divisão de Planejamento e Projetos Município de Chopinzinho-PR 

Descritivo- Eng° Civil Ronaldo  Motto  Martins CREA-PR 138208/D 
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I

N° OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE! TOMADOR 
O o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN / PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de calculo para o ISS: 55,00% 
Sobre a base de calculo, definir a respectiva aliquota do ISS  (antra  2% e 5%): 3,00% 

BDI 1  

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas. Redomas. FECOViaS e feCaPeaMertIO e paVilltertta00 ide  VAC  urbanas 

!tens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 4,00% 

Seguro e Garantia  SG  0,74% 
Risco R 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1.21% 

Lucro L 8,00% 
Tributos (impostos cOFINs 3%, e PIS 065%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ISS 1,65% 
Tributos (Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Formula Acórdão TCU) BDI  PAD  22,02%  

SDI  COM desoneração  SDI DES  28,1" 

Os valores de  BD  foram calculados com o emprego da formula: 

BOI- 
fl+AC +.5 + R + + OF).(1+L)  

- 1 
(1-CP-ISS-CRP8) 

-Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributada municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde a 55%, com a 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contnbuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi 
COM Desoneração. e que esta e a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

 

quinta-feira.  30 de 'ulna de 2020 

  

Local  

 

Data 

     

     

 

Responsável Tecmc..0 
Nome: RONALDO MIOTTO MARTINS 
CREA/CAU:138208/D 
ART/RRT: 1720203226708 

 

PMv3.o.4 

  

1 / 1 



10 12 7 

05/20 

6 6 2 3 
Ilern 0C,f1(;;:i0 Valor (RS)  Parcelas: 

11/19 12/19 02/20 03/20 j 04/20 07/20 I 08/20 09/20 10/20  01/20 06/20 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRÍCA 16.7' 

1 2 PAVIMEN TAÇAC, 15713.32 % Pero, 00,00% 

% Periodo 00.0% 

Contrakedida: 
Oulros.  

Investimento: 
%*. 

Repasse  

Contrapartida: 
Outros.  

Investimento: 

00,003. 

1571332 ! 

15.7/3,32 I  
100.00%i 

15.713,32 

16.713,32  

Total: R$ 15.713,32 

Periodo: 

Acumulado: 

CAIXA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

(SELECIONAR) 

Grau de Sigilo  

PUBLIC()  

  

I

N° OPERAÇÃO IN° SICONV I PROPONENTE TOMADOR lAPELIDO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇÃO DO LOTE 

0 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Local Responsável 

Nome: RONALDO MIOTTO MARTINS 

CREA/CAU: 138208/D 
ARTÍRRT: 1720203226708 

quinta•feira. 30 de (Who de 2920 
Data 

PMv3 04 1 !I 



N° SICONV 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO  CAU&A 
W OPERAÇÃO 
0 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN 

PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

MUNICÍPIOO DE 11 PINZINH 
PROPONENTE I TOMADOR 

Encargos sociais: 

[ Observaçães: 

IPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos  socials  do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

RA 

RA 

RA 

RA 

Local 

guinta.feira, 30 de julho de 2020 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: RONALDO MIOTTO MARTINS 
CREA/CAU: 138208/D 
ART/RRT: 1720203226708 

1 / 1 PMv3.0 4  

SINAPI BASE DO LOTE MUNICÍPIO! UF I BDI 1 I BDI 2 I BDI 3 

1

LOCALIDADE 
CURITIBA 

IDATA IDESCRIÇÃO 
05-20  (DES) PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 28.1006 0,00% 0.00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI)  (RP  

BDI 
(%) 

Preço Unitário  
(com BDI) (RE) 

Prep  Total 
(RS) 

. AkV-T—IMENTAÇA0 POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHR)IN 
1. 
1.1. 

532600 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 
SERVIÇOS PRELIMINARES . 

1.2. PAVIMENTAÇÃO ' • 16313,32 
1.21. DER/PR 

1.2 2 

COLCHÃO DE ARGILA Pi PAVIMENTO POLIEDRICO M2 392,00 1,50 ,92 1_ Boi 1 1 752 64 

SINAPI 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIEDRICAS, REJUNTAMENTO 

101170 
COM  Pp  DE PEDRA  AF  05/2020 

102  
392.00 28.00 I Bpi  1 

: 
35,87 14.061,04 

1 2 3 

1 2 4 

SINAPI 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 

95875 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE M3XKM) AF_12/2016 

M3XKM 588.00 
' 

0,80 ' BDI 1 1,02 599,76 

SINAPI 
'TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 

95875 
'PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE M3XKM) AF_12/2016 

M3XKM 294,00 0,80 i BD!  1 1,02 299,88 

1.9. . .  

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Prego Unitário; Prego Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida:  RP  - 100% Repasse, CP - 100% Contrapartida; OU • 100% Outros 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 



Celebrado em: 30/07/2020 Contrato: (Sem número) 

Coordenadas Geográficas: -25,844905 x -52,520418 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Tipo de contratante: Pessoa Jurfdica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: Orgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA ORLANDO R. GHIDIN, SN 

NOSSA SENHORA APARECIDA- CHOPINZINHO/PR 85560-000 

Data de Inicio: 30/07/2020 Previsão de término: 30/09/2021 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

4. Atividade Técnica 

www.crea-pr.org.br  
• c'REA7PR 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Página 1/1  

ART  de Obra ou Serviço 
1720203226708 

2 

CREA-PR  

1. Responsável Técnico 

RONALDO MIOTTO MARTINS 
Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
RUA MIGUEL P. KURPEL, 3811  

SAO  MIGUEL - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

Quantidade Unidade 
[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra. Projeto] de pavimentação em paralelepípedo para vias urbanas 392,00 M2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta  ART  

7. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

IvedYlov de K)('  
Local data 

 L.  
RONALDO MIOTTO/MMU'INS - CPF: 070.457.669-47 

MUNICÍPIO  DE CHOPINZINHO - CNN: 76.995.414/0001-60 

Valor  da  ART: R$ 88,78 

8. Informações 

- A  ART  é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no  site  www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  

www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da  ART  será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

0-i 

RNP: 1713078813 

Carteira: PR-1 38208/D 

cNPJ: 76.995.414/0001-60  

, 
dc  

I Acesso nosso  site  www.crea-pr.org.br CREA-PR 
Central de atendimento: 0800 041 0067 e .es ronent14 Pe,•ne 

Goe*alse  goof  eleei topeelseem 

Nosso número: 2410101720203226708 
• tVs  

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 30/07/2020 14:17:23 



2  
Município de Chopinzinho  0̀'L 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefa.v (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procripio Kurpel, 3811 
Bairro Silo Miguel - 85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 30/07/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA. 

VALOR R$ R$ 15.731,32 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentaria para o exercício 2020 conforme Lei n° 3797/2019 — LOA. 

SECRETARIAS DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

05.02.15.451.0009.1.015.4.4.90.51 (2081) 000 

Atenciosamente. 

vl 
RODRIGO JAZYNSKI 

Contabilidade  

ft 
LUCIANi MONTEIRO CENCI 

Financeiro 



• 

- 22  

Município de Chopinzinho 04- 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 31/07/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Empresa especializada para execução de 
obra de pavimentação poliédrica na Rua Orlando Romildo Ghidin, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida. Totalizando: 392,00 m2, constantes no Projeto Básico, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos e pela Divisão de Planejamento e Projetos, a Comissão Permanente de 
Licitações entende ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade TOMADA DE PREÇOS, Menor Preço 
Global por Lote. 

Atenciosamente, 

Josiane osc  en  
Presidente da Comissão 4rmanente de Licitações 



Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N° ta)-%  de  31 / /2019 

' 
-- 

ro Dfinis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Município de Chopinzinho2,3  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
r*,2s513.Fait -Wittatiftweitte ntnin 

DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licil:ações não 

exr...ridera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PR DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE IDEZEMBRO DE 2019. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

3.616/2020 e considerando a formação de preços, estipulada pela Secretaria de 

Viação e Serviços Urbanos e Divisão de Planejamento e Projetos, autorizo o 

Processo Licitatório, na modalidade de Tomada de Pregos, do tipo menor preço 

global por Lote, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores, 

bem como a  LC  123/06 e LC147/14. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 31 de julho de 2020. 

A aro Dênis Ceni Scol 
Prefeit 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.torgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procepio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

x-fL, 

PROCESSO LICITATORIO N° 185/2020 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° /2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHI- 

DIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. 
TOTALIZANDO: 392,00 M2. 



• 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

2E  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° /2020 

CERTAME DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS. 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos  inters  ssados que 
no dia DE DE 2020, as : ( ) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Municí- 
pio de Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, estará reunida pare proceder a 
recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos a TOMADA DE PREÇOS 
n° /2020, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa especia-
lizada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE 
PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL 3iDIR LOTE, 
conforme as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇAO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes,  sera  
regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES 

São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longc do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
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Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 

Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do prego unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os pregos subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventua s correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatorio. 

Proposta 6 o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos 6 o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou a Divisão de Planejamento e rojetos, na 
Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho,  Parana,  Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Mun cipio, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem a consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo  sera  disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Municí-
pio. 

• 

• 
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03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informara ás interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas  sera  pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global por Lote, tipo 
menor preço por Lote, a pregos fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Único: Execução de obra de pavimentação poliédrica em via urbana. 
Local: Rua Orlando Romildo Ghidin, Bairro Nossa Senhora Aparecida — Chopinzinho-PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECI-
DA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 
Prego Global do Lote: R$ 15.713,32 (quinze mil, setecentos e treze reais e trinta e dois centavos) 
Prazo de execução: 30 (trinta) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s)  sera  contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 90 (noventa) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 1.571,33 (mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta e três centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) devera(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

05. iNDICES FINANCEIROS E LISTA  MINIMA  DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

05.1 A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 06, em anexo, sua capacidade financeira 
mediante a apresentação dos  indices  de liquidez geral (LG), liquidez corrente  (LC)  e endividamento (E), 
cujos valores são os a seguir estabelecidos: 

(LG) 
(valor minimo) 

(LC) 
(valor  mínimo)  

(E) 
(valor maxim) 

1,10 1,10 0,50 
OBS.: a) Os  indices  deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 

06 RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epigrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Servi-
ços Urbanos: 05.02.154510009.1.015.4.4.90.51 (2081/F000). 

06.1 PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e  
sera  fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará 
disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: 

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponeite que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2.  

III  - PARTE GERAL 
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07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1.1 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de :21 de junho 
de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do  Parana,  com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de 
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes r,' 1 e n° 2). 

07.1.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente a data limite estabelecida para o re-
cebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Esta impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes a licitação em apreço, pes-
soa física ou juridica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes a licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro,  So men  te po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE  NM)  ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 13). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na legislação. Se, de acordo  con  o procedi- 
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mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos. o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de árgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociecade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias; 

07.2.8 empresa expressamente declarada inid6nea por qualquer órgão da administraçáo direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente ou por qualquer órgão da administração direta ou indireta inclusive fundações nos níveis 
federal, estadual ou municipal. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcara com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e áté a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR, 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

08.3 - A proponente devera apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2020 
ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: **/**/2020 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2020 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: **/**/2020 
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LOTE(S) (IDENTIFICAR 0(S) LOTE(S) DE PARTICIPAÇÃO) 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente 6 Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

carta-credencial (Anexo n° 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 

atestado de visita (Anexo n° 03); 
declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 
declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo n° 04); 
declaração de responsabilidade técnica (Anexo n" 05); 
capacidade financeira (Anexo n° 06); 
declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impedi- 
tivos da habilitação (Anexo n° 07); 

- carta-proposta de preços (Anexo n° 08); 
Planilha Orçamentária(Anexo n°09); 
cronograma físico-financeiro (Anexo n° 10); 
minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 11); 
declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo n° 12). 
declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 13) 
Projeto Básico (Anexo 14); 

- Memorial Descritivo (Anexo 15); 

10 HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 
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10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° I e n°2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal me lores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 

a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fe-
derais e à Divide Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da 
sede da empresa; 

C) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 A Empresa enquadrada com ME ou EPP, interessada em participar do Certame, e 
que quiser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei n° 123/06, deverá apresentar compro-
vação da forma que segue abaixo: 

10.2.4.1 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo 12), ou 
outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao modelo apresen-
tado, com assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123 caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ou-
tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei 
Federal n° 8.666/93. (Anexo 13). 

10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 
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10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo n°02); 

10.3.3 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). É recomendado a proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os cus::os associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado a empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que  sera  autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder a visita e inspeção. 

13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponi-
bilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número  co  RG, assi-
natura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do -esponsavel 
técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo n° 04). 

OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação  minima  de veículos, máquinas e equi-
pamentos, a proponente devera, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação de veículos, 
máquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da(s) obra(s), 
em todas as suas fases. 

10.3.5 declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes 
profissionais e atribuições: 

10.3.5.1 - Enqenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável  técnico da 
obra que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente a execução de obra de Pavimentação Poliédrica. 

10.3.6 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como -esponsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.6 Comprovação de vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através 
de: Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vinculo trabalhista e regico pela Le-
gislação Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre ven-
cedor do certame. 

10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove a capacidade técnica operacional para execução de, no 
mínimo, uma obra de pavimentação poliédrica. 

10.4 Quanto a Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo n"06, em anexo, apresentando as de-
monstrações contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os  indices  de: 
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- liquidez geral (LG); 
- liquidez corrente  (LC);  e 
- end  ividamento (E), 

tais  indices  serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP)/ (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP) 

onde: • AC - ativo circulante 
PC - passivo circulante 
AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo 
ELP - exigível a longo prazo 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 

10.4.2 demonstrações financeiras do ultimo exercício social já exigível por Lei, (balanço patrimo-
nial anual com demonstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de calculo 
adotado. 0 balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Dia-
rio Oficial. 0(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. Com  relação as demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstra-
ções contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Cortabilidade e 
o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, devidamente registrados e assinados. 

10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 

40 se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e n  am  é objeto 
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer Órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo n° 07) em anexo; 

10.6 — Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuara a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União  ,icertidoes-aV ), que engloba: TCU: 
Inid6neos - Licitantes Inid6neos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inid6neas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.britceor/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx;  
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10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a proponente será convocada para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

10.6.4 — Mantida a sanção a  CPL  reputará a proponente inabilitada, por falta de condição de 
participação. 

Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados em original ou por processo de 
cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessã D de recebi-
mento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficia, e deverão 
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o 
mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para 
o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços por lote 

Deverá ser apresentada uma proposta de pregos para cada lote (modelo Anexo n° 08 deverá ser 
apresentada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e ertrelinhas. A 
proposta de preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de em-
preitada por preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

c) data; 

d) preço global por lote do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos, 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente á expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar ás proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha Orçamentária. 

Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma Planilha Orçamentária por IDte (Modelo 
Anexo n°09) impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, 
e deverá conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
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d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, pregos unitários, 
preços subtotais e prego total. 

e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente deverá preencher a Planilha Orçamentária (compatível com a planilha digi-
tal apresentada pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. 0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha Orçamentária na coluna "prego 
unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissidios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgacas essenci-
ais á execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
coes, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cronograma Fisico Financeiro e o Cálculo 
do BDI. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES A, PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de pregos completa e satisfatória. 
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12.2 Fica entendido que os projetos, as pegas gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro  sera  considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional  sera  conside- 
rada se decorrer de erro ou ma interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
ra os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricara, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contem a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
dera à abertura do envelope n° 1, que contém a documentação que  sera  submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, devera apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, com firma re-
conhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili- 
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne- 
nhum será recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu- 
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentado num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substancia de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelcs presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificara aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente as 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo- 
pe n° 1 e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciara o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo  pa -a interposi-
ção de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo Ou protocolo, 
as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procederá abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14 ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
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14.1 Não  sera  habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/oL: com prazo 
de validade vencido,  sera  considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe-
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6 Sera  comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 

15. ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2  
sera  devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o prego 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que  sera  rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assi -n o deseja-
rem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrara as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliara, julgará e classificará as propostas de preços 
e elaborara um relatório de suas conclusões, o qual  sera  encaminhado à autoridade competente para as 
demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas  sera  a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinara se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada  sera  aquela que se harmonizar com todos os termos e conlições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material ê a  clue  afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
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termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do cor trato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada  sera  rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura  ern  documen-
tos, na proposta de pregos, na planilha de serviços, no cronograma físico-financeiro e no cálculo do BDI, 
assinatura aposta por elemento não credenciado ou não habilitado. 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações juntamente com a equipe de engenharia fará a con-
ferência da planilha de serviços, que contem a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços uni-
tários. Constatado erro aritmético serão efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins 
de rejeição, comparação e classificação das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as even-
tuais adequações pertinentes, quer seja para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, 
deverá ser considerado como aceito. Se a proponente não aceitar a correção do prego analisado, sua pro-
posta será rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o prego total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário  sera  corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na Planilha Or-
çamentaria e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o prego 
global analisado, prevalecera o preço global analisado. 

16.7 Sera  desclassificada:  

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do con:rato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
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16.7.4 a proposta cujo prego analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-
luio ou praticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções orevistas na 
legislação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em praticas corruptas contra-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processa de aquisi-
ção ou contratação; 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de pregos quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de pregos forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias Citeis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de pregos, a Comissão 
Permanente de Licitações procedera ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a orderr de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de pregos  sera  comunicada diretamente as proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva,  sera  assegurado como critério de desempate, a prefe-
rência de contratação para as ME, EPP ou EIRELI ou Equiparadas. 

16.14 - Considerar-se-6 empate quando as propostas apresentadas por microempresà, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 1C% (dez por 
cento) superiores à proposta de menor prego classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou EIRELI ou Equiparadas. 

16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI ou Equiparada melhor classifi-
cada poderá apresentar nova proposta de preço inferior a menor proposta classificada, na própria sessão se 
presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver 
presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior  sera  considerada vencedora do certame e 
adjudicado o objeto em seu favor. 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
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17.1 - Ate a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-6 mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução  sera  obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, dever t ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 1°, I, II e  III  da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos 30b a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da Pc 3 pe,a  Le 1 O7. ce 2C,u4)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
III  - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

18.9 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando: 

a) retirar os envelopes n° 1 — habilitação preliminar e/ou n° 2 — proposta de pregos durante as fa-
ses do certame licitatório, sem justificativa aceita pela Comissão Permanente de Licitações; 
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)Pri, 

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, a as-
sinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução. 

18.10 A contratada perdera a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Eripreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de  ague  e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de  ague  e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 

19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias 'Reis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 
terações. 

Cabe a proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas  al- 

•
19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusêo da facul-

dade processual. 

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul- 
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato  sera  de 90 
(noventa) dias e iniciar-se-ão na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de 
Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

20.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 

20.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 



• 
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20.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela 
Contratante, por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e 
alterações. 

20.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

20.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

20.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo ce execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

20.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos a Contratada. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 -PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de ine)(ecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e es seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injLstificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por certo) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipói:ese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais ia Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item arterior, o va-
lor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
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21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e Ser-
viços Urbanos, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22 -RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
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22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item ar,  terior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Viação e 
Serviços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23- GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urba-
nos. 

23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe 
da Divisão de Planejamento e Projetos.  
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23.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidor senhor Ronaldo 
M. Martins, CPF: 070.457.669-47 — CREA/PR 138.208/D e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora 
Ana KeIle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR 134.259/D, estando sujeito à conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contratol s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contratos) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

23.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida, o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os ecuipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

23.9 - A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
senta-la na execução do contrato. 

23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, 
que devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 
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23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executa-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de crédr:os e/ou ga-
rantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como 
poderá ser declarada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.15 - A proponente deverá atenderás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias a Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade  corn  o contrato,  
sera  emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será ladrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se clara quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de tornado o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não sere eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança  necessa-
ries  á preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e ce outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 
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25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em conscnância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluidos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer as especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 

26. PAGAMENTO 

26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo 
com a Planilha. 

26.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado. 

26.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após 
a apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor 
unitário e total e documentos pertinentes. 

26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

26.5 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecidc nos crono-
gramas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais antericres estejam 
concluidos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
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- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas a apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 

na obra. 

C) a liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalha- 

ram na obra. 

26.6 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejara na retenção dos 
pagamentos. 

26.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos nos primei-
ros 12 (doze) meses do Contrato. 

26.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatcs imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro iniial do Con-
trato. 

26.8 - 0 reajustamento dos pregos poderá ser concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta mediante solicitação da Proponente e a aplicação do índice 
INCC Dl/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a segur 

SR = S (112 /10) 
R = SR — S 
112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta. 
10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta. 
S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta. 
SR = saldo reajustado 
R = valor do reajuste 

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, priicipalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamentE atualizado, 
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Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 

4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. Da Integração Nacio-
nal), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas ro Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-
cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas 
ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem Drévia e ex-
pressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA 
a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Mu-
nicipal de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluídos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
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k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas validas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistira mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utiliza-
ção, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações. porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam 
as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA devera se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de res-
ponsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar e fazer cumprir o Cronograma Físico-Financeiro 
Executivo. 

27.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total 
e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos a CO \1TRATADA 
na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir a CONTRATADA acesso à documentação técnica neces-
sária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir a CONTRATADA acesso às suas insta-
lações. 

2 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

3 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para e)(ecução dos 
serviços; 
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4 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

5 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, 
avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

6 - Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todc o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execug5 D do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer ,Jeclarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanoão sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidôrrea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documeltos, contas 
e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de pregos satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou as especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou :onluio. 
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29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatorios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatória. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente execi.tados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custcs de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entar to esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratanie de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em ate 25 % (vinte e cinco por 
cento) do preço inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 7.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressa mente entre 
o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 28.10. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar á fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são prototipos comerciais que servem, exclusiva mente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 
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Chopinzinho - PR, 31 de julho de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissào Permanente de Licitações 

• 

• 
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ANEXO N°01 

CARTA-CREDENCIAL 

Comissão Permanente de Licitações 

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor) CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente)  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome 
completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nos para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de pregos, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a qiJe se referir 
a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 

• 
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ANEXO N°02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS n' /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  OFF  n° repre-
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente l  CNPJ:   de-
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Local e data 

(assinatura do responsável legal) 

• 
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ANEXO N°03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo).  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 

ip proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 

Local e data. 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponeme ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-

ip RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA ã Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsab lidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem  aven-

ges  técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data 

• (CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° /2020 
MUNICIPIO : Chopinzinho-PR.  
OBRA : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO 
ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 Nr. 

PROPONENTE: (inserir o nome da proponente) CNPJ: 

 

  

VEICULO / MAQUINA / 
EQUIPAMENTO 

MARCA E 
MODELO 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
(próprio, alugado,  etc...)  

ANO DE FABRICA- 
ÇÃO MINIMO/ 

PLACA 

QUANT. ESTADO DE MANU- 
TENÇÃO 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de 
obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 

(nome. RG e CPF e assinatura do responsável leaal) (nome;  CREA/CAU n° e assinatura profissional habilitado) 
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ANEXO N°05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO 
GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
tação, 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responscivei iegai) 
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ANEXO N°06 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

À Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses  
indices  foram obtidos no balanço do Ultimo exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos 
a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais Índice 
Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

Liquidez corrente  (LC) 

LC=  AC/PC 

Endividamento (E) 

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante; 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando- 
se as demais.  

Local e data. 

Representante legal Contador 
(nome, RG e CPF e assinatura) (nome, RG, CPF,  CRC  e assinatura,) 



Município de Chopinzinho 
Ei 3 

frt 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br.  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

      

ANEXO N°07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 W. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 

• 

• 
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ANEXO N°08 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

LOTE ÚNICO 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa à EXECU-
ÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDI 4, BAIRRO 
NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2, constante do Lote Único da licitação em 
epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Lote é de R$ inserir o 
valor da proposta) ( (inserir o valor por extenso)  ). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execucão por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas  necessaries  à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente  corn  a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilha orçamentário, o C..'rono-
grama Físico-Financeiro e o Cálculo do B01, preenchidos em papel timbrado da empresa e assi-
nados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, coqffirme modelos. fbrnecidos . por escrito 
ou digitalmente pelo Município). 
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ANEXO 08.2  

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

Lote Único 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí- 
pio) 

Data e local. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 
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N° 09  

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n°__12020. 

Lote Único 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO 
GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°10 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n°_/2020 

Lote Único 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO 
GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

0-; 
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CONTRATO N° **/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA FOR- 
MA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta • cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n°009.378.889-40, e a Em- 
presa , com sede na „ Bairro  
CNPJ n° , doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 

 portador(a) da Cédula de Identidade RG n°  e do CPPMF sob n° 
, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitat6rio n° 185/2020 Modalidade 

TOMADA DE PREÇOS n° /2020, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a pregos fixos e sem reajuste, corres-
pondente à OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO 
ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2, em consonância 
com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fcrnecida pelo 
CONTRATANTE, objeto do Lote Único, da TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos • teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de Naeiculos, má-
quinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente á espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de 
R$   ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos munici-
pais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.02.154510009.1.015.4.4.90.51 (2081/F000). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 30 (trinta) 
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dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência dos Contratos será de 90 (noventa) dias e 
iniciar-se-ão na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado 
por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. • 5.4 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob 
pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, ás penalidades previstas em lei. 

5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio  
á(s)  obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que • estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a 
outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contratc. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 

6.2- A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe da 
Divisão de Planejamento e Projetos. 
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6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidor Senhor Ronaldo M. 
Martins, CPF: 070.457.669-47 — CREA/PR 138.208/D, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora senhora Ana 
Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR 134.259/D, estando sujeito à conferência quant tativa e pos-
terior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as. situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder con-• forme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apu-
rados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de al-
terar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamemo especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da A RP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INICIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a parlir da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n°8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os mes-
mos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 48 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto  des-e Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 
pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regu- 
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lamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer E.ubsidio a(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou ou-
tros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out", perturb  ações indus- 
triais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, tam-
bém, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos a CONTRATADA. Nenhuma parte  sera  responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a sJspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em rela-
cão ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como ca-
pazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE  or  escrito e 
devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação, 
o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipóte-
se mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou • pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada inidõnea, ficando impedida de firmar Contrato 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em par:e, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deve-6 obrigatori-
amente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou  ern  parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer  yin :Lilo  entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfei-
ção da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS  
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11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterio'. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para beterminados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA DOSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos en-
viados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) o Dra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colabo-
ração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do traba-
lho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
senta-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do oirgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - EDO, que de-
vera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
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mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser decla-
rada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes soli-
citados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da C Dntratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato, será 
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3  (tits)  dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$  ( ). (o valor será obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma es-
critural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
(Redação dada  pc 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada  pela Lei n° 8.883, de 8.6 94) 

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  sera  
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
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Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo: 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS. referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E CO-
MUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Clausula Quinta deste contrato, qualificado e devi-
damente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veícu-

los, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e cópia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e Planilha Or-
çamentáriaos quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financia-
dor da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrên-
cias - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com auto-
rização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, devera ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE. 
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Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execu-
cão ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo  con  as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glo-
sas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada iniclônea, ficando 3uspensa de • firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrer tes. Caberá, 
também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerencia-
mento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os problemas p0-
ten  cia is. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos tra-
tados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que parti-
ciparam da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notifi-
cação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com o 
Cronograma Físico Financeiro. 

15.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

15.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias Citeis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e 
total e documentos pertinentes. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorri-
do de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam n concluídos 
de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 
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- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas a apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam na 

obra. 

15.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejara na retenção dos pa-
gamentos. 

15.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou • ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (con-
tratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revi-
sada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as se.q uintes pena-
lidades: 

• 
obra. 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verricada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 

O multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do in-
teresse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apura-
cão de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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16.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 

• 16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e Serviços 
Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa esorita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no Contrato. • CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, princi-
palmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 

fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; (g) 
não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de tra oalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a 
autorização prévia da fiscalização. 
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17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgaos do CONCEDENTE (Min. 
da Integração Nacional), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal 
de Contas do Estado do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução • dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e deverá responder, civil e criminalmeme, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direte ou indireta-
mente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou tercei-
ros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, 
sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no 
Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a inexis-
tência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluidos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de se-
gurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais no-
vos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
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m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade Técni-
cas validas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclJsive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a cestruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento Definiti-
vo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou  definitive  dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser refei-
tos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura efe-
tuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado ás obras, sem 6nus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de respon-
sabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações  necessaries  para a total e 
completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA na 
forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária 
para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso as suas instalações e, 
ainda: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 
dos serviços; 

C) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA;  

• 

• 
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d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamenta-
res — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e cole-
tiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos ma-

teriais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 
3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os ve-
ículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apresenta-
dos na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determi-
nadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os  memos  devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. 
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memori-
ais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PAR ANA 

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermé-
dio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetcs e/ou espe-
cificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, pe'clas ou des-
truições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com rela-
ção ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicaoão ao CON-
TRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivo 3 normativos 
aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resul-
tante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos reticos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quan-
do verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
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23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Viação e Servi- 
ços Urbanos, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuizo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artifici-
ais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
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24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envol-
vimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusi-
vas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros re-• lacionados à licitação e á execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao con-
trato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor historico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser des-
coberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, . de  de 2020. 

Município de Chopinzinho 
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Alvaro  Denis  Ceni Scolaro - Prefeito 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 

Gestor do Contrato 

    

 

Fiscal do Contrato 

    

• Fiscal Substituto 

Testemunhas 

    

 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

• 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Proc:ópio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Pre-
feito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 009.378.88-40, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no CNPJ n° 
, neste ato representada pelo Senhor  portador da 

Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÊDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. 
TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.154510009.1.015.4.4.90.51 (2081/F000). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete .á Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 30 (trinta) dias contatos a partir da emissão da ordem 
de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho,  de  de 2020.  

   

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N°12 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas ro edital, que 
a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n°  
é  (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos  co  enquadra- 
mento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos 
declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência corro critério de 
desempate no procedimento licitatório n° . (inserir número) — TOMADA DE PREÇOS n ° (inserir número), reali-
zado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOC:AL E DATA) 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  

ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede a 
Rua , n°  no Município , Estado , neste ato representada pelo 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° , 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respetiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa carac-
terizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comuni-
que ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no 
quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) previs-
ta(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável téc-
nico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n(  8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Parentesco: 



8J 
TA.  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.b,- 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PAR ANA 

        

M=B  

        

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5' 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)r-io(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mae do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do C6n u e 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos earentes consan ulneos: 
111,  Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mae do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
3° AO (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 
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ANEXO 14 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de Obra de Pavimentação 
Poliédrica Rua Orlando Romildo Ghidin, Bairro Nsa Sra Aparecida. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 
faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos 
especializados para execução de tais serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 

Material e mão de obra para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica conforme projetos, 
memoriais e planilha técnica. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. 
4.1.1. 
4.1.2. 
4.1.2.1. 
4.1.2.2. 

Local de execução dos serviços: 
Rua Orlando Romildo Ghidin. 
Responsável Técnico pela DPLAN: 

Fiscal da Obra - Ronaldo M. Martins. 
Fiscal Substituto - Ana Kelle Malagutti. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação, deverão possuir: 
5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade técnica operacional 
para execução de Obra de Pavimentação Poliédrica. 
5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável técnico da obra,  que 
possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente à execução de obra de Pavimentação Poliédrica. 
5.2. E recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a 
participar do processo licitatório, mediante agendannento, ou declaração formal de que abre mão 
desta prerrogativa assumindo as responsabilidades inerentes a este fato. 
5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante deverá ter 
disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para execução das obras. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS E 

informações a Previdência Social) 
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6.3. Deverá apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo. 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do 
contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para 
fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. Valor Global da Obra R$ 15.713,32 (quinze mil, setecentos e treze reais e 
trinta e dois centavos).  

Met  Natureza Descrig5 Localiz Duração Indicador Custo 
a Despesa o ação Físico (R$ 0,00) 

Inicio Térmi Quanti Und Unitári Total 
no dade o (R$) (R$) 

01 4.4.90.51 Paviment Trecho 1 Data de 30 Dias 392,00 M2 40,09 15.713,32 
agão e publicag após a 

Serviços ão  no publica 
complem DIOE gão no 
entares DIOE 

9. FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de 
acordo com a Planilha. 
9.2. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o 
pagamento poderá não ser efetivado. 
9.3. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 
9.4. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no 
Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
10.1.2. Dar ciência .5 DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e 
criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do 
contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou terceiros; 
10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos 
serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 
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Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na 
União. 
10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPL AN, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 
10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, 

• derivadas ou conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela 
LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados 
e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam 
entregues inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as 
posturas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE); 
10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra 
adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil 
para a execução; 
10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas válidas; 
10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos 
serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por 
fatos de que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade 
até a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 
indenização caso devida a terceiros; 
10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, 
responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou 
definitiva dos serviços executados; 
10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o 
processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não 
aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 
10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as 
alterações porventura efetuadas durante a execução da obra; 
10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
caso não atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 
10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e 
durabilidade necessários; 
10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos 
materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
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10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da 
obra são de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma da lei no. 8.666/93; 
10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE 
VENCEDORA para execução dos serviços; 
10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os 
serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as 
exigências; 
10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução, da obra será de 30 (trinta) dias, para o trecho. O prazo de 
execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de 
serviço. 
11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa), contabilizados da data da 
assinatura do contrato. 
11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por 
Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 e alterações. 
11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante 
Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de 
execução contratual. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. 0 Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

Chopinzinho/PR, 30 de julho de 2020 

Geraldo Olivo 
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Ronaldo Martins 
Engenheiro Civil 
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ANEXO 15 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM VIA URBANA 

Obra: Pavimentação poliédrica em estradas rurais municipais 
Proprietário: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-PR 
Local: Rua Orlando R. Ghidin, Bairro Nossa Senhora Aparecida  
Area:  392,00 m2  

1. GENERALIDADES 

0 pavimento poliédrico é o que se caracteriza por um revestimento flexível de pedras irregulares, cravadas de 
topo, por percussão, justapostas, assente sobre um colchão de solo coesivo, confinado lateralmente por cor-
dões de pedra e rej untado com solo coesivo. 

2. EXECUÇÃO 

2.1 Terraplanagem e Drenagem 
Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. A seção transversal deve ficar com incl nações con- 
forme indicado no projeto da obra. 0 município efetuara estes serviços preliminarmente ao inicio da obra. 

2.2 Meio fio de concreto 
Para efeito desta, consideram-se concluidas essas fases. Serão instalados meios fios de concreto do tipo sarje- 
ta conforme dimensões dos existentes no local. 

2.3 Preparo da Base (Colchão de Solo) 
Deverá ser depositado um solo argiloso sobre o subleito compactado, ou outro solo coesivo que atenda as es-
pecificações mínimas para a base de solo estabilizado, e espalhado manualmente de modo a atiigir uma es-
pessura  minima  de 0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 
Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de 0,15m à 0,20m, com finalidade 
de corrigir pequenos defeitos do subleito. 

2.4 Assentamento da Pedra Irregular 
Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" fará o piqueteamento das canchas com o espaçamento de 
1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de modo a confcrmar o perfil 
projetado. Assim, as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho de assentamento e evitando 
desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação, o "encarregado" verifica a declividade transver-
sal e longitudinal, e no caso das curvas, verifica as inclinações da superelevação para posterior assentamento 
da pedra. 
Inicia-se então o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente escolhidas, entrelaça-
das e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma alongada em sentido 
transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre pedras não fique rr aior que 1,0 
cm. 
As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixando-se sempre bem visí-
veis e limpas as faces de rolamento. 
Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto as dimensões da pedra irregular como: 
a) Seção de topo circunscrito variando de 5,0 cm a 10,0 cm; 
b) Altura de 13,0 cm a 17,0 cm: 
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c) Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras. 

2.5 Rejunte de Pedra 
Concluído o assentamento, é espalhada uma camada p6 de pedra sobre as pedras, com espesswa de aproxi-
madamente 3,00 cm. Com auxilio de vassouras, rodos e vassourões é feita a varredura, possibil tando desse 
modo, o melhor preenchimento dos vazios entre as pedras assentadas. 

2.6 Compactação (serviço de responsabilidade do município) 
Rejuntadas as pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente compactado com rolo compressor liso 
de 03 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A rolagem deverá progredir dos bordos • para o eixo nos trechos em tangente (retas), e do bordo interno para o externo nos trechos em curva. 
Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de rola mento, até a 
completa fixação do calçamento, isto 6, não se observe nenhuma movimentação das pedras pela passagem do 
rolo. 
Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, deverá ser corrigida, reno-
vando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de material no colchão, 3 em quanti-
dades suficientes á completa correção do defeito verificado. 
Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma camada de reco-
brimento complementar em torno de 2,00 cm de pó de pedra para a rolagem final. 0 material que ficar por ex-
cesso  sera  retirado pela ação do tráfego ou das chuvas. 
Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o trafego. 

3. CONTROLE 
No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes controles: 
a) 0 pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e seções transversais 
típicas estabelecidas pelo projeto. 
b) Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo não é permitida a 
passagem de animais e veículos automotores sobre o mesmo. 
c) A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver excessivamente molhado 
(saturado). 
d) Todo material a ser empregado deverá ser previamente verificado e aprovado pelo fiscal da prefeitura. • e) 0 solo utilizado no colchão deverá obedecer a parâmetros como: 
IP 5 6 (índice de plasticidade)  
LL  5 25 (limite de Liquidez) 
Expansão < 1% 
f) Quando for utilizado pó de pedra poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria: 
Peneiras: 
8 - 100% 
16 - 65% - 90% 
30 - 40% -60% 
50 - 25% - 42% 
100 - 15% a 30% 
200 - 10% a 20% 
g) 0 material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e de pavimentação deverá 
obedecer as seguintes especificações: 
1 — indice de Abrasão Los Angeles <40% 
2 — Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste < 15%. 

4. CONSDERAÇÕES FINAIS 
A obra deverá ser entregue limpa, isenta de resíduos de solo e pedras nos bordos da pista. 
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Chopinzinho 30 de julho de 2020 
RONALDO MIOTTO MARTINS 
Eng° CIVIL CREA-PR 138208/D 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° /2020. Data da 
Licitação: Dia de  de 2020, ás : ( ) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLII-2DRICA NA 
RUA ORLANDO ROMILDO GHID1N, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 
392,00 M2. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 15.731,32. 0 Edital e a Pasta Técnica 
encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e rio endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 31 de julho de 2.020. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

97  

•00,6 

• 
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Memorando 2: 3.616/2020 

• e 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 03 de Agosto de 2020 às 11:53 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 2: 3.616/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

ZEM:  Memorando 2: 3.616/2020 

op:70%. 
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Via 2/2 Chopinzinho/PR, 03 de Agosto de 2020 às 11:53 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

• 
Esta documentação faz parte do Despacho 2: 3.616/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Assinatura: 

RG/CPF: 

   

Recebido em: 
às ' 

   

   

         

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 ás 17:00 • 1  Doc  - www.ldoc.com.br  

Impresso em 03/08/2020 11:53:47 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki 

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/folha_rosto&erros=0&itd=1&hash=30C7310EA305DBD2B70636348‘num=3616&subnum=2&ano=2020 ... 1/1 



CONCLUSÃO 

Aos 03 dias do mês de julho  fag()  estes 

autos conclusos ao Procurador Municipal,  

Dr.  Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, tendo em vista que o 

Procurador Geral  Dr.  Fábio Luiz Santin de Albuquerque - PGM-

LIC, encontra-se em gozo de férias pelo período de 27/07/2020 

5 07/08/2020, do que lavro o presente termo. 

'YMR-V-0\).  CA-frivC-)  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do 
Município. 

Chopinzinho/PR, 03 de julho de 2020. 

. -'ïaj°1/41f0'1)aria  Antonia  Sc izzi 

Auxiliar Administrativa 
Decreto 433/2018 

• 
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Memorando 4: 3.616/2020 

De: Alana L. - PGM-LIC 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Fábio A. 

Data: 19/08/2020 as 15:17:49 

Setores envolvidos:  

GAB. PGM. SMA-LC, SMA-PP. PGM-LIC 

Fag()  estes autos conclusos ao Procurador Geral rrnmwrrirrarrnfrememizenir.. - • • - - - *do  que lavro o presente 
termo. 

Mana Patricia Locateili 
Assessora Técnica Juridica 
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De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C Roberto P. 

Data: 20/08/2020 as 08:41:04 

Setores envolvidos:  

GAB, PGM, SMA-LC, SMA-PP, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.°  225/2020/PGM/FLSA. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 
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Anexos: 
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Parecer n.° 225-2020 - Processo n.° 185-2020 - Tomada de Pregos (Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica na Rua Orlandi).r 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 185/2020 

MEMORANDO 1Doc N.23.616/2020 

PARECER JURÍDICO N. 225/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-

TAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN — BAIRRO NOSSA SENHORA 

APARECIDA, TOTALIZANDO 392,00m2  

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA 

RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN — BAIRRO NOSSA SENHORA 

APARECIDA, TOTALIZANDO 392,00m2. TOMADA DE PREÇOS. 

POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 DO RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n.° 185/2020 (Memorando 1Doc n.2  3.616/2020), 
Tomada de Pregos, através do qual a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos pretende a con-

tratação de empresa especializada para execução de obra de pavimentação poliédrica na Rua 
Orlando Romildo Ghidin — Bairro Nossa Senhora Aparecida, totalizando 392m2, ao prego máxi-
mo de R$ 15.713,32 (quinze mil, setecentos e treze reais e trinta e dois centavos). 

Os autos, contendo 100 (cem) páginas, foram regularmente formalizados e encon-
tram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação e Justificativa (fls. 03/04); 

b) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

05); 

c) Projeto Básico (fls. 06/11); 

d) Projeto de Pavimentação Poliédrica em via Urbana (fls. 12); 
e) Memorial Descritivo (fls. 13/16); 

f) Quadro de Composição do BDI (fls. 17); 
g) Cronograma Físico-financeiro (fls. 18); 
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h) Planilha Orçamentária (fls. 19); 

I)  ART  emitida pelo engenheiro civil, Sr. Ronaldo Miotto Martins (fls. 20); 

j) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 21); 

k) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 22); 

I) Decreto n.° 536/2019 que nomeia a Comissão Permanente de Licitações (fls. 23); 

m)Autorizagão do Prefeito Municipal para a preparação da minuta e o encaminha- 

mento dos autos â Procuradoria para emissão de parecer (fls. 24); 

n) Minutas do edital, anexos e extrato para publicação, elaborados pela Divisão de Li- 

citações e Contratos (fls. 25/97); 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 19/08/2020 (fls. 100). 

o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de con-

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes-

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração". 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discricio-

nários pertinentes ao caso, cuja exatidão devera ser verificada pelos órgãos e autoridades 

competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CUB/19881) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam-
bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu-
las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações;" 
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Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

gão, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções .à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-

tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 

pela Lei n.2  8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em 
termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigí-
vel ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afas- 
tada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da 0, 
licitação."2 o cs, 

0? 
Cs1 
C 
CS) 

Passa-se, doravante, 6 análise do caso concreto. 0? a 

1 
cs,  co  

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 
— 
o o) 
i3 
-0 o 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos pretende a contratação de empresa especi- 

alizada para execução de obra de pavimentação poliédrica na Rua Orlando Romildo Ghidin — O' 
.o 

Bairro Nossa Senhora Aparecida, totalizando 392m2, ao preço máximo de R$ 15.713,32 (quinze Q.) 
0 

mil, setecentos e treze reais e trinta e dois centavos). co  c.,  co  o 

2.3.1 DA MODALIDADE ..._.> 
.
8  

O 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao encaminhar 6 
o -o 

Correspondência Interna, optando pela Tomada de Preços (fls. 22). — 
ci LU _c 

De fato, pelo valor apurado, a Tomada de Pregos é a modalidade de licitação adequa- n c 
O '174  
cc  .c 

da para o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo  art.  12, I, "b", do Decreto n.2  cu  a m  o 

9.412, de 18 de junho de 20183. D  • --- 
on  iti 
—1 0. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos a t- 
ii,  —  co  

nos §§ 22  a 82  do  art.  72  da Lei n.2  8.666/934. o . 

F": 2 
Z 
< o,  

2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói:  Impetus,  2013, p.465. cn (2 
N 

3  "Art.  1° Os valores estabelecidos nos incisos I e ll do caput do  art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, fi- D 2  
cam  atualizados nos seguintes termos: I - para obras e serviços de engenharia: (...) b) na modalidade tomada de preços - até R$ 0 

o (i) — o 
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);"  

•:c c, 
4  "Art.  79  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo U- 1:3 

o 
e, em particular, à seguinte sequência: (...) § 2° As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: I - houver projeto o as  

co ID  
básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório; II 0 - io To o. >. 
- existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  III  - houver previsão — to 

de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas 8 8 0. (.., 
no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; IV - o produto dela esperado estiver contemplado -0 o 4=-c  

c» 
03 > 
C 
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2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer 

(fls. 05 e 24). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pela Secretaria con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 04). 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações da obra de pavimentação poliédrica que a Administração pretende 

efetivar são claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas, não indicam direciona-

mento e estão materializadas nos autos através dos documentos seguintes: 

a) Projeto Básico (fls. 06/11); 

b) Projeto de Pavimentação Poliédrica em via Urbana (fls. 12); 

c) Memorial Descritivo (fls. 13/16); 

d) Quadro de Composição do BDI (fls. 17); 

e) Cronograma Físico-financeiro (fls. 18); 

f) Planilha Orçamentária (fls. 19); 

g) ART  emitida pelo engenheiro civil, Sr. Ronaldo Miotto Martins (fls. 20). 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTFtATO DE PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e extrato de publicação, elaborados pela Divisão de Lici-

tações e Contratos (fls. 25/97) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da Constituição Federal, quando for o caso. § 39  8 vedado 

incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos 
casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação especifica. § 49 É 

vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou 

cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo. § 59 É vedada a realização de licitação 

cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de 
administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. § 69 A infringência do disposto neste artigo implica a 

nulidade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 79  Não será ainda computa-

do como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de 
pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada pelos mesmos 

critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. § 8° Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública 

os quantitativos das obras e pregos unitários de determinada obra executada. § 99  0 disposto neste artigo aplica-se também, 

no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 
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Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do Contrato, 

condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, penalidades e resci-

são. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 

a) critério de julgamento: menor preço global (Item 1). Medida econômica e operaci-

onal mais viável para o cenário que se apresenta; 

b) impedidos de licitar: Item 7.2; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e 

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 10, 

sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 

Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do ICE/PR; e Certi-

dão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa/CNJ 

(Item 10.6.1); 

d) dotação orçamentária: Item 06; 

e) garantia de execução: Item 18; 

f) penalidades: Item 21; 

g) prazo de execução: 30 (trinta) dias, após a emissão da ordem de serviço (Item 4.1); 

h) prazo de vigência do contrato: 90 (noventa) dias, a partir da assinatura (Itens 4.1 e 

20.3); 

gestão: a cargo do Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos, Sr. Jovani Martins 

(Item 23.2); 

j) fiscalização: a cargo dos engenheiros civis, Srs. Ronaldo Miotto Martins (titular) e 

Ana Kelle Malagutti (substituta) (Item 23.3); 

k) segurança e medicina do trabalho: Item 24; 

I) placas de obra, materiais, veículos, máquinas e equipamentos: Item 25; 

m)obrigações das partes: Item 27. 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos anexou aos autos Quadro de Composição 

do BDI (fls. 17), Cronograma Físico-financeiro (fls. 18) e Planilha Orçamentária (fls. 19), elabo-

rados de acordo com a Tabela SINAPI 05/2020, a qual garante o custo de referência de obras e 

serviços de engenharia, sendo, inclusive, recomendada pelo TCE/PR.5  

5  "MANUAL DE OBRAS Em relação aos custos unitários dos insumos e serviços, o Decreto Federal n.2  7.983/2013 

estabelece regras e critérios para a elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia contratados e 

executados com recursos dos orçamentos da União. Da mesma forma, as Resoluções Conjuntas Secretaria de Infraestrutura e 

Logística/Paraná Edificações (SEIL/PRED) estabelecem Tabelas de Referência de Custos para obras e serviços de edificações a 

serem contratadas e executadas pelos orgãos da administração estadual. 0 custo de referência de obras e serviços de enge-
nharia, exceto os serviços de obras de infraestrutura de transporte, pode ser obtido a partir de composições de custos unitá-

rios menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), gerido pela Caixa Econômica Federal (CEF) e pelo Instituto Brasileiro de Geo-

grafia e Estatística (IBGE)." Disponível em: (http://wwwl.tce.prgov.br/multimidia/2017/5/flipbook/31678  6/files/assets/basic-
html/page24. html]. Acesso em: 23/08/2018. 
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2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 326  e 48, inc. 1,7  da  LC  n.2  123/2006, alterada pelas  LC  n.2  

147/2014 e 155/2015, como o critério de julgamento será de menor prego global, de tal forma 

que pelo valor da contratação (R$ 15.713,32), a restrição de participação exclusiva às micro e 

pequenas empresas se aplica.  

Por isso, agiu como correção a Divisão de Licitações e Contratos ao restringir a partici-

pação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recur- 

sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através da Fonte 000 (fls. 21). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA ComissÃo DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

0 Decreto Municipal n.2 536/2019 comprova que a Comissão Permanente de Licita-

ções e a Equipe de Apoio se encontram regularmente constituídas (fls. 23). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, de 

forma a garantir a devida publicidade ao certame, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.2  185/2020 (Memorando 1Doc n.2  3.616/2020), Tomada de Pregos, ins-
taurado pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, objetivando a contratação de empresa 

especializada para execução de obra de pavimentação poliédrica na Rua Orlando Romildo Ghi-

din — Bairro Nossa Senhora Aparecida, totalizando 392m2, ao prego máximo de R$ 15.713,32 

6  "Art.  32  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a 

sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  

art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 
ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de peque-
no porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." 

7  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - devera 

realizar processo licitatório destinado exclusivamente 5 participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 

de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
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(quinze mil, setecentos e treze reais e trinta e dois centavos), desde que atendidas as seguintes 
recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: providenciar a assinatura do Prefeito Municipal no 
Projeto de fls. 12; 

Recomendação 2: realizar as publicações de praxe, anexando-as aos 
autos. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá cumprir as recomendações acima, sendo 
desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento fundamentado da 

Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 
Salvo melhor juizo, é o parecer. cs, 

(1) 
Chopinzinho (PR), em 20 de agosto de 2020. 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 1823-AABA-89D2-92C9 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 20/08/2020 08:41:21 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI  Multiple  « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/1823-AABA-89D2-92C9  
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REMESSA 

CERTIFICO, que aos 20 dias do mês de agosto do ano de 2020, 

faço REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

itw-wcyd CATYQ/nA/D  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

I I?  

O 
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PROCESSO LICITATORIO N° 185/2020 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° 18/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO CHI- 

DIN,  BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. 
TOTALIZANDO: 392,00 M2. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 

CERTAME DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS. 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia 10 DE SETMEBRO DE 2020, as 10:00 (DEZ) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Município 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a 
recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos a TOMADA DE PREÇOS 
n°18/2020, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa especia-
lizada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcuçÃo DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE 
PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, 
conforme as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor prego a preços fixos e sem reajustes,  sera  
regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083,2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES 

São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consorcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro 6 o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatorio, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o orgão que promove a licitação. 
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Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 

Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
devera executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço 6 a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da lic  WO°,  apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente é a empresa ou o consorcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar • parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto a Comissão Permanente de Licitações e/ou a Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho,  Parana,  Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem a consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo  sera  disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônicp do Municí-
pio. 
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03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informará as interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas  sera  pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO.  

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global por Lote, tipo 
menor preço por Lote, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Único: Execução de obra de pavimentação poliédrica em via urbana. 
Local: Rua Orlando Romildo Ghidin, Bairro Nossa Senhora Aparecida — Chopinzinho-PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECI-
DA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 
Preço Global do Lote: R$ 15.713,32 (quinze mil, setecentos e treze reais e trinta e dois centavos) 
Prazo de execução: 30 (trinta) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s)  sera  contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 90 (noventa) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 1.571,33 (mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta e três centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. INDICES  FINANCEIROS E LISTA  MINIMA  DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

05.1 A proponente devera comprovar, por meio do modelo n° 06, em anexo, sua capacidade financeira 
mediante a apresentação dos  indices  de liquidez geral (LG), liquidez corrente  (LC)  e endivicamento (E), 

cujos valores são os a seguir estabelecidos: 

(LG) 
(valor  mínimo)  

(LC) 
(valor  mínimo)  

(E) 
(valor maxim o) 

1,10 1,10 0,50 
OBS.: a) Os  indices  deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 

6. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epigrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentaria: Secretaria de Viação e Servi-
ços Urbanos: 05.02.154510009.1.015.4.4.90.51 (2081/F000). 

06.1 PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e  
sera  fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta taribém estará 
disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.qov.br .  . 

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2.  

III  - PARTE GERAL 
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07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1.1 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do  Parana,  com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de 
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

07.1.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecica para o re-
cebimento das propostas (envelopes n's 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada ate a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes a licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes a licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo económico ou financeiro, :somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declare-
cão de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 13). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em praticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi- 
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mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrarias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de torgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias; 

07.2.8 empresa expressamente declarada iniclônea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito ce licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente ou por qualquer Órgão da administração direta ou indireta inclusive fundações nos níveis 
federal, estadual ou municipal. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não  sera,  de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolado3, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. 
TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 
ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: 10/09/2020 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. 
TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 10/09/2020 
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7  

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente a Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não  sera  responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02)  epos  a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta  sera  re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES  

Sao  parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

carta-credencial (Anexo n° 01); 
declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
atestado de visita (Anexo n° 03); 
declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 
declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo n° 04); 
declaração de responsabilidade técnica (Anexo n° 05); 

- capacidade financeira (Anexo n° 06); 
declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impedi- 
tivos da habilitação (Anexo n° 07); 

- carta-proposta de preços (Anexo n° 08); 
Planilha Orçamentaria(Anexo n°09); 
cronograma físico-financeiro (Anexo n° 10); 
minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 11); 

- declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo n° 12). 
declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso  III  do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 13) 
Projeto Básico (Anexo 14); 
Memorial Descritivo (Anexo 15); 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que devera ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o receoimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n°2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantem em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
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• 

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 

a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fe-
derais e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da 
sede da empresa; 

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Seiviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 A Empresa enquadrada com ME ou EPP, interessada em participar do Certame, e 
que quiser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei n° 123/06, deverá apresentar compro-
vação da forma que segue abaixo: 

10.2.4.1 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo 12), ou 
outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao  mode lo  apresen-
tado, com assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei  Comp  ementar n° 
123 caracterizara crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ou-
tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei 
Federal n° 8.666/93. (Anexo 13). 

10.3 Quanto a Qualificação Técnica: 

10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo n°02); 

10.3.3 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). É recomendado a proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 

• 

• 
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responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponer te, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado a empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que  sera  autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder á visita e inspeção. 

13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponi-
bilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, assi-
natura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsável 
técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo n° 04). 

OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação  minima  de veículos, máquinas e equi-
pamentos, a proponente devera, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação de veículos, 
maquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da(s) obra(s), 
em todas as suas fases. 

10.3.5 declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com Os seguintes 
profissionais e atribuições: 

10.3.5.1 - Enqenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável técnico da 
obra que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente a execução de obra de Pavimentação Poliédrica. 

10.3.6 a declaração de responsabilidade técnica, devera estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.6 Comprovação de vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através 
de: Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e  Prey  dência So-
cial no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vinculo trabalhista e regido pela Le-
gislação Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre ven-
cedor do certame. 

10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove a capacidade técnica operacional para execução de, no  
minim,  uma obra de pavimentação poliédrica. 

10.4 Quanto a Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo n0 06, em anexo, apresentando as de-
monstrações contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os  indices  de: 

- liquidez geral (LG); 
- liquidez corrente  (LC);  e 
-  end  ividamento (E), 

tais  indices  serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
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LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP)  

onde: 

AC - ativo circulante 
PC - passivo circulante 
AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo 
ELP - exigível a longo prazo 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 

10.4.2 demonstrações financeiras do ultimo exercício social já exigível por Lei, (balalgo patrimo-
nial anual com demonstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de cálculo 
adotado. 0 balanço das sociedades anônimas ou por ações devera ser apresentado em publicação no Dia-
rio Oficial. 0(s) mesmo(s)  clever-6(ão)  ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. Com  relação as demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstra-
ções contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 
o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, devidamente registrados e assinados. 

10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e rem é objeto 
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de  indices  oficiais. específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo n° 07) em anexo; 

10.6 — Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (httos://certidoes-aof.aops.tcu.gov.br/),  que engloba: TCU: 
Iniclôneos - Licitantes Iniclôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Iniclôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx;  

10.6.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a proponente será convocada para manifestação 
previamente a sua desclassificação. 
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10.6.4 — Mantida a sanção a  CPL  reputará a proponente inabilitada, por falta de condição de 
participação. 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por processo de 
cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão de recebi-
mento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão 
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no dDcumento, o 
mesmo  sera  aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para 
o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

11 PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Pregos por lote 

Deverá ser apresentada uma proposta de pregos para cada lote (modelo Anexo n° 08) devera ser 
apresentada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A 
proposta de preços devera ser elaborada considerando-se que o objeto  sera  executado pelo regime de em-
preitada por prego global por lote a pregos fixos e sem direito a reajustamento. A proposta devera conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

C) data; 

d) prego global por lote do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos.; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente a expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar as proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilagao do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha Orçamentária. 

Junto com a Proposta devera ser apresentada uma Planilha Orçamentária por ote (Modelo 
Anexo n° 09) impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, 
e devera conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 

pregos subtotais e preço total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente deverá preencher a Planilha Orçamentária (compatível com a planilha digi-
tal apresentada pelo Município). 
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11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. 0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha Orçamentária na coluna "preço 
unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos pregos unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do prego global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cronograma Físico Financeiro e o Cálculo 
do BDI. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de pregos na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as pegas gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será conside- 
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 
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13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe-
ra os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricara, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
dera à abertura do envelope n° 1, que contem a documentação que  sera  submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com pcderes legais 
para representar a proponente) da sessão, devera apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, com firma re-
conhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili-
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum será recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese, sere concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainca, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresente-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substancia de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise de HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente as 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-
pe n° I e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e sere assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciara o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo pe ra interposi-
cão de recurso, quanto a fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não  sera  habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido,  sera  considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
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14.4 Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as exigências estabe-
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de LicitaAes poderá 
fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6 Sera  comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 

15. ABERTURA DO ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2  
sera  devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procedera à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que  sera  rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que  ass  m o deseja-
rem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrara as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliara, julgará e classificara as propostas de preços 
e elaborara um relatório de suas conclusões, o qual  sera  encaminhado à autoridade competente para as 
demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas  sera  a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determirarà se cada 
proposta esta adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada  sera  aquela que se harmonizar com todos os termos e  cc  ndições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po-
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 
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16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desv o significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura  en  documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços, no cronograma físico-financeiro e no cálculo do BDI, 
assinatura aposta por elemento não credenciado ou não habilitado. 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações juntamente com a equipe de engenharia fará a con-
ferência da planilha de serviços, que contém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e pregos uni-
tários. Constatado erro aritmético serão efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edilal. Para fins 
de rejeição, comparação e classificação das propostas de preços, prevalecerá o preço analisad D e as even-
tuais adequações pertinentes, quer seja para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, 
deverá ser considerado como aceito. Se a proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua pro-
posta  sera  rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o prego unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
obvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário será corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na Planilha Or-
çamentária e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o prego 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 

16.7 Será desclassificada: 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar pregos ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao prego de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote aralisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) preço global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04, 
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16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-
luio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na 
legislação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em praticas corruptas contra-
ries aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
ção ou contratação; 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora devera permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o prego global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecera o grafado por extenso. 

16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
pregos. 

16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de preços  sera  comunicada diretamente as proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva, sere assegurado como critério de desempate, a prefe-
rência de contratação para as ME, EPP ou EIRELI ou Equiparadas. 

16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por rnicroempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou ate 10% (dez por 
cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou EIRELI ou Equiparadas. 

16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI ou Equiparada melhor classifi-
cada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se 
presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver 
presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior  sera  considerada vencedora do certame e 
adjudicado o objeto em seu favor. 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
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posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-6 mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

17.4 E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, aS hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

18.1 A proponente vencedora, devera apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução  sera  obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 1°, I, II e Ill da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
III  - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

18.9 A proponente perdera a garantia de manutenção da proposta quando: 

a) retirar os envelopes n° 1 — habilitação preliminar e/ou n° 2 — proposta de preços durante as fa-
ses do certame licitatório, sem justificativa aceita pela Comissão Permanente de Licitações: 

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à as-
sinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução. 

18.10 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
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a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-6 por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
C) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elét -ica. As des-

pesas referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

1, 19. RECURSOS 

19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente ce Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente a habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 
terações. 

Cabe a proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas  al- 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusào da facul-
dade processual. 

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato  sera  de 90 
(noventa) dias e iniciar-se-ão na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de 
Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

20.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contaco a partir da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 

20.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

20.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela 
Contratante, por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e 
alterações. 
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20.4 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, ás penalidades previstas em lei. 

20.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronog rama 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

20.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio  á(s)  obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

20.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out',  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 -PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vicios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por  pa-te da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevancia ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

21.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Viação e Ser-
viços Urbanos, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22 -RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Municipio e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do opjeto contra-
tado. 
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N.\\L, 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Viação e 
Serviços Urbanos, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urba-
nos. 

23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe 
da Divisão de Planejamento e Projetos. 

23.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficara a cargo do Servidor senhor Ronaldo 
M. Martins, CPF: 070.457.669-47 — CREA/PR 138.208/D e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora 
Ana KeIle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR 134.259/D, estando sujeito a conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contratc(s) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

23.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de apostilamanto especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

23.9 - A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências -  BOO,  
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de cred tos e/ou ga-
rantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como 
poderá ser declarada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
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23.15 - A proponente deverá atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias a Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade  corn  o contrato,  
sera  emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunica-
cão da Contratada. 

• 23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pe a qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24- SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06.'78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEiCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em ate 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 
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25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluidos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhcr qualidade, 
obedecer as especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos  sera,  exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 

26. PAGAMENTO 

26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo 
com a Planilha. 

26.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, c pagamento 
poderá não ser efetivado. 

26.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em ate 30 (trinta) dias úteis após 
a apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor 
unitário e total e documentos pertinentes. 

26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA  nap  tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

26.5 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos crono-
gramas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas a apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
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- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 
na obra. 

C) a liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalha-

ram na obra. 

26.6 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 

26.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

26.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro  in  cial do Con-
trato. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,  pr  ncipalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciaria, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 

4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. Da Integração Nacio-
nal), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Es-
tado do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, alem de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
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a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência a DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-
cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e devera responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados a Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas 
ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

0 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA 
a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Mu-
nicipal de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluídos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
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p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utiliza-
ção, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam 
as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado ás obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e :seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de res-
ponsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar e fazer cumprir o Cronograma Físico-Financeiro 
Executivo. 

27.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total 
e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA 
na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso á documentação técnica neces-
sária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso às suas insta-
lações. 

2 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

3 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução dos 
serviços; 

4 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

5 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a seren efetuados, 
avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

6 - Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "pi-Mica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o Drocesso de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pi-Mica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitat6rio ou afetar a execuçào do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorca e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de pregos satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou as especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatórios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatória. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
yes  de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização previa, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
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o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá á Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Cont-atante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 `A (vinte e cinco por 
cento) do preço inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 7.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 
o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 28.10. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar á fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-á o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusive mente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 

agosto de 2020. 

Josian/T1oscien 
Presidente da Comiss5 Fermanente de Licitações 
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ANEXO N°01 

CARTA-CREDENCIAL  

Comissão Permanente de Licitações 

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor),  CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente)  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas  que o senhor  (inserir o nome 
completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor) é a pessoa designada oor nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 

• 

• 
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. . Edital de TOMADA DE PREÇOS n 18/2020 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE  ()BRA  DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo).  CPF n°  . repre- 
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente).  CNPJ:  . de- 
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes)  da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada 

Local e data.  

(assinatura do responsável legal) 
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OA- 

ANEXO N°03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref..  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo), CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente)  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epigrafe, .:omando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 

Local e data 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante)  
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE PAVI- 

0  MENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA 5 Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

• 

  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 
MUNICÍPIO : Chopinzinho-PR.  
OBRA : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO 
ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

PROPONENTE: (inserir o nome da proponente) CNPJ: 

 

  

VEÍCULO / MÁQUINA! 
EQUIPAMENTO 

MARCA E 
MODELO 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
(proprio, alugado.  etc...)  

ANO DE FABRICA- 
V1 /4* o MÍNIMO/ 

PLACA 

QUANT. ESTADO DE MANU- 
TENÇÃO 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de 
obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 

    

roa occinatoirn rin rnenrInc6ito/ tonnI1 innmn ("sc>d /I^A I I n° r. necirtoft tro nrnficcinnof 
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ANEXO N°05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO 
GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
tação, 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°06 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

A Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

Razão Social: • CNPJ: 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses  
indices  foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos 
a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais indice 
Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) I (PC + ELP) 

Liquidez corrente  (LC) 

LC  = AC / PC 

Endividamento (E) 

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante; 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais.  

Local e data. 

Representante legal Contador 
(nome, RG e CPF e assinatura) (nome, RG, CPF,  CRC  e assinatura,) 
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ANEXO N°07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIBDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°08 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

LOTE ÚNICO 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos a apreciação de V. Sa nossa proposta de pregos relativa a EXECU-
ÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO 
NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 R/12, constante do Lote Único da licitação em 
epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Lote é de R$ (inserir o 
valor da proposta) ((inserir o valor por extenso)).  

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° -1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de Preços, devera ser apresentado: Planilha orçamentária. o Crono-
grama Físico-Financeiro e o Cálculo do BDJ. preenchidos em papel timbrado da empresa e assi-
nados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme modelos ,fornecidos por escrito 
ou digitalmente pelo Município,). 
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ANEXO 08.2  

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

Lote Único 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponibilizado pelo Municí- 
pio) 

Data e local. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 

• 
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ANEXO N°09 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

Lote Único 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIBDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO 
GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado  dc  acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°10 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n°18/2020 

Lote Único 

OBJETO.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO 
GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

I.ocal e data. 

(nome, CPF e  PG  e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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CONTRATO N° "12020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA FOR- 
MA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811, Bairro São Migu  al,  inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a Em- 
presa , com sede na „ Bairro  
CNPJ n° , doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo( a) Senhor(a) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n°  e do CPF/MF sob n° 
 tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 185/202C, Modalidade 

TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por prego global, a preços fixos e sem reajuste, corres-
pondente á OBJETO: EXECUÇAO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO 
ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2, em consonância 
com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais pegas e documentos de licitação fornecida pelo 
CONTRATANTE, objeto do Lote Único, da TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, má-
quinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de 
R$   ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos munici-
pais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.02.154510009.1.015.4.4.90.51 (2081/F000). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 30 (trinta) 
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dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência dos Contratos  sera  de 90 (noventa) dias e 
iniciar-se-ão na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado 
por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Co tratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob 
pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte  sera  responsável perante a 
outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe da 
Divisão de Planejamento e Projetos. 
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6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidor Senhor Ronaldo M. 
Martins, CPF: 070.457.669-47 — CREA/PR 138.208/D, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora senhora Ana 
Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR 134.259/D, estando sujeito á conferência quaniitativa e pos-
terior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder con-
forme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apu-
rados. 

6.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de al-
terar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamer to especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência á CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n°8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os mes-
mos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 48 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 
pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regu- 
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lamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio a(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (0 ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou ou-
tros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações indus-
triais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maicr" deve, tam-
bém, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos a CONTRATADA. Nenhuma parte  sett  responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso ll ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em rela-
ção ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caout como ca-
pazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e 
devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação, 
o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipóte-
se mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou 
pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada inidõnea, ficando impedida de firmar Contrato 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e devera obrigatori-
amente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou  ern  parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vir culo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfei-
ção da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

• 

• 
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11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de acres-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Clausula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos en-
viados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

C) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colabo-
ração da Contratada. 

12.3 A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do traba-
lho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
senta-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s)  á(s)  obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrenco a hipótese 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

mencionada, a então Contratada respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser decla-
rada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes soli-
citados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato,  sera  
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$  ( ). (o valor será obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma es-
critural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Eanco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
(Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancaria. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  sera  
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
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Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMIENTO E CO-
MUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e devi-
damente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veícu-

los, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e cópia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e Planilha Or-
gamentariaos quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financia-
dor da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrên-
cias -  BOO,  o qual, diariamente, devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com auto-
rização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, qJe apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontariente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer  Onus  financeiros para 
o CONTRATANTE. 
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Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execu-
ção ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA respondera pelos custos, através de glo-
sas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada inid6nea, ficando suspensa de 
firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerencia-
mento um ao outro. A finalidade é revisar os pianos para o trabalho remanescente e discutir os problemas po-
tenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos tra-
tados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que parti-
ciparam da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes devera ser feita por escrito. A notifi-
cação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com o 
Cronograma Físico Financeiro. 

15.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

15.3 - 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias Citeis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e 
total e documentos pertinentes. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorri-
do de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluidos 
de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 
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- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas a apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam na 

obra 

15.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejara na reteição dos pa-
gamentos. 

15.7 Os pregos não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (con-
tratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revi-
sada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, eslarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pena-
lidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: • a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando ver ficada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resul::em danos fi-
nanceiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do in-
teresse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apura-
ção de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 73, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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16.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para lazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

• 16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Viação e Serviços 
Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura dos; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, princi-
palmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (:) dar ciência 

fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamenle atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; (g) 
não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciaria, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a 
autorização prévia da fiscalização. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. 
da Integração Nacional), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal 
de Contas do Estado do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução 
dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e devera responder, civil e criminalmerte, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indireta-
mente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou tercei-
ros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade  On  ca, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, 
sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no 
Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prév a e expressa 
autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivada s ou conexas 
com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a inexis-
tência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluídos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de se-
gurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais no-
vos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
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m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade Técni-
cas validas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inc'usive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento Definiti-
vo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser refei-
tos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura efe-
tuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra  so  de respon-
sabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e 
completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA na 
forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir a CONTRATADA acesso a documentação técnica necessária 
para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso as suas instalações e, 
ainda: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 
dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
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t) 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77. Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamenta-
res — NRs 01 a36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e cole-
tiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos ma-

teriais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 
3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviço; decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os ve-
ículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apresenta-
dos na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determi-
nadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os MESMOS devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. 
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memori-
ais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

7  

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE por intermé-
dio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou espe-
cificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou des-
truições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com rela-
ção ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivcs normativos 
aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resul-
tante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item ani.erior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contratos) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto cont-atado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quan-
do verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
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23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicacão ao CON-
TRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fa-• tos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Viação e Servi-
ços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contra':o(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Municipio; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo c processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes pi-Micas:  

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artifici-
ais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direi:o de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
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24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons.:atar o envol-
vimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusi-
vas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros re-
lacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor.  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao con-
trato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser des-
coberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, . de  de 2020. 

Município de Chopinzinho 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Proópio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado  Del°  seu Pre-
feito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Sco aro, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 009.378.889-40, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no CNPJ n° 
 neste ato representada pelo Senhor , portador da 

Cédula de Identidade n° e do CPF/MF  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÊDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. 
TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) corerão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.154510009.1.015.4.4.90.51 (2081/F000). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de m Jltas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 30 (trinta) dias contatos a partir da emissão da ordem 
de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho,  de  de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N°12 

DECLARAÇÃO DE MICROEM PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

•
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 

a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n°  
 (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadra-

mento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos 
declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório n° . (inserir número) — TOMADA DE PREÇOS n ° (inserir n:innero), reali-
zado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA)  

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

73  

ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  

ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede a 
Rua , n° , no Município , Estado  neste ato representada pelo 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n°  
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietarios, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes') ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa carac-
terizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
 n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comuni-
que ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no 
quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedaçâo(es) previs-
ta(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável téc-
nico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Parentesco: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente I Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) I Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjugee 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora 
20 Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
30 Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 
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ANEXO 14 

PROJETO BAsIco PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de Obra de Pavimentação 
Poliédrica Rua Orlando Romildo Ghidin, Bairro Nsa Sra Aparecida. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 
faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos 
especializados para execução de tais serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 

Material e mão de obra para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica conforme projetos, 
memoriais e planilha técnica. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. 
4.1.1. 
4.1.2. 
4.1.2.1. 
4.1.2.2. 

Local de execução dos serviços: 
Rua Orlando Ronnildo Ghidin. 
Responsável Técnico pela DPLAN: 

Fiscal da Obra - Ronaldo M. Martins. 
Fiscal Substituto - Ana Kelle Malagutti. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação, deverão possuir: 
5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade técnica operacional 
para execução de Obra de Pavimentação Poliédrica. 
5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável técnico da obra,  que 
possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente à execução de obra de Pavimentação Poliédrica. 
5.2. E recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a 
participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que abre mão 
desta prerrogativa assumindo as responsabilidades inerentes a este fato. 
5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante deverá ter 
disponibilidade da totalidade do maquinério necessário para execução das obras. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimentc do FGTS E 

informações a Previdência Social) 
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6.3. Deverá apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo. 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do 
contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para 
fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. Valor Global da Obra R$ 15.713,32 (quinze mil, setecentos e treze reais e 
trinta e dois centavos).  

Met  Natureza DescrigA Localiz Duração Indicador Custo 
a Despesa o ação Físico (R$ 0,00) 

Inicio Térmi Quanti Und Unitári Total 
no dade o (R$) (R$) 

01 4.4.90.51 Paviment Trecho 1 Data de 30 Dias 392,00 M2 40,09 15.713,32 
ação e publicag após a 

Serviços Ao no publica 
complem DIOE gAo no 
entares DIOE 

9. FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de 
acordo com a Planilha. 
9.2. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o 
pagamento poderá não ser efetivado. 
9.3. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 
9.4. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no 
Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capac tadas; 
10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e 
criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do 
contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus  err  pregados 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou terceiros; 
10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos 
serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 
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Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na 
União. 
10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operagâc financeira, 
sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 
10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela 
LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer vinculo empregatício entre seus empregados 
e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam 
entregues inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as 
posturas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE); 
10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra 
adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em :empo hábil 
para a execução; 
10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas válidas; 
10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos 
serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por 
fatos de que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade 
até a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 
indenização caso devida a terceiros; 
10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, 
responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou 
definitiva dos serviços executados; 
10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o 
processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não 
aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 
10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados  corn  todas as 
alterações porventura efetuadas durante a execução da obra; 
10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
caso não atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 
10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e 
durabilidade necessários; 
10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos 
materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
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10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da 
obra são de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma da lei no. 8.666/93; 
10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE 
VENCEDORA para execução dos serviços; 
10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os 
serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as 
exigências; 
10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução, da obra será de 30 (trinta) dias, para o trecho. 0 prazo de 
execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de 
serviço. 
11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa), contabilizados da data da 
assinatura do contrato. 
11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por 
Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 e alterações. 
11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante 
Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de 
execução contratual. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. 0 Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

Chopinzinho/PR, 30 de ju  ho  de 2020 

Geraldo Olivo 
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Ronaldo Martins 
Engenheiro Civil 
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ANEXO 15 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM VIA URBANA 

Obra: Pavimentação poliédrica em estradas rurais municipais 
Proprietário: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR 
Local: Rua Orlando R. Ghidin, Bairro Nossa Senhora Aparecida  
Area:  392,00 m2  • 1. GENERALIDADES 

0 pavimento poliédrico é o que se caracteriza por um revestimento flexível de pedras irregulares, cravadas de 
topo, por percussão, justapostas, assente sobre um colchão de solo coesivo, confinado lateralmente por cor-
dões de pedra e rejuntado com solo coesivo. 

2. ExEcugÃo 

2.1 Terraplanagem e Drenagem 
Para efeito desta, consideram-se conclu idas essas fases. A seção transversal deve ficar com inc inações con- 
forme indicado no projeto da obra. 0 município efetuara estes serviços preliminarmente ao inicio da obra. 

2.2 Meio fio de concreto 
Para efeito desta, consideram-se concluidas essas fases. Serão instalados meios fios de concreto do tipo sarje- 
ta conforme dimensões dos existentes no local. 

2.3 Preparo da Base (Colchão de Solo) 
Deverá ser depositado um solo argiloso sobre o subleito compactado, ou outro solo coesivo que atenda as es-
pecificações mínimas para a base de solo estabilizado, e espalhado manualmente de modo a atrgir uma es-
pessura  minima  de 0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 
Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de 0,15m á 0,20m, com finalidade 
de corrigir pequenos defeitos do subleito. 

2.4 Assentamento da Pedra Irregular 
Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" fará o piqueteamento das canchas com o espaçamento de 
1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m ate 10,00 m no sentido longitudinal de modo a conformar o perfil 
projetado. Assim, as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho de assentamento e evitando 
desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação, o "encarregado" verifica a declividade transver-
sal e longitudinal, e no caso das curvas, verifica as inclinações da superelevação para posterior assentamento 
da pedra. 
Inicia-se então o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente escolhidas, entrelaça-
das e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma alongada em sentido 
transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre pedras não fique maior que 1,0 
cm. 
As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixando-se semore bem visí-
veis e limpas as faces de rolamento. 
Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto as dimensões da pedra irregular como: 
a) Seção de topo circunscrito variando de 5,0 cm à 10,0 cm; 
b) Altura de 13,0 cm a 17,0 cm: 
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c) Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras. 

2.5 Rejunte de Pedra 
Concluído o assentamento, é espalhada uma camada pó de pedra sobre as pedras, com espessi. ra de aproxi-
madamente 3,00 cm. Com auxilio de vassouras, rodos e vassourões é feita a varredura, possibi itando desse 
modo, o melhor preenchimento dos vazios entre as pedras assentadas. 

2.6 Compactação (serviço de responsabilidade do município) 
Rejuntadas as pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente compactado com rolo compressor liso 
de 03 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso minimo de 10 t. A rolagem deverá progredir dos bordos 
para o eixo nos trechos em tangente (retas), e do bordo interno para o externo nos trechos em curva. 
Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de rolamento, até a 
completa fixação do calçamento, isto 6, não se observe nenhuma movimentação das pedras pela passagem do 
rolo. 
Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, deverá ser ccrrigida, reno-
vando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de material no colchão, e em quanti-
dades suficientes à completa correção do defeito verificado. 
Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma camada de reco-
brimento complementar em torno de 2,00 cm de p6 de pedra para a rolagem final. 0 material  qua  ficar por ex-
cesso será retirado pela ação do tráfego ou das chuvas. 
Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

3. CONTROLE 
No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes controles: 
a) 0 pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e seções transversais 
típicas estabelecidas pelo projeto. 
b) Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo não é permitida a 
passagem de animais e veículos automotores sobre o mesmo. 
c) A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver excessivamente molhado 
(saturado). 
d) Todo material a ser empregado deverá ser previamente verificado e aprovado pelo fiscal da prefeitura. 
e) 0 solo utilizado no colchão deverá obedecer a parâmetros como: 
IP 6 (índice de plasticidade)  
LL  25 (limite de Liquidez) 
Expansão < 1% 
f) Quando for utilizado p6 de pedra poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria: 
Peneiras: 
8 - 100% 
16 - 65% - 90% 
30 - 40% - 60% 
50 - 25% - 42% 
100- 15% a 30% 
200 - 10% a 20% 
g) 0 material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e de pavimentação deverá 
obedecer as seguintes especificações: 
1 — indice de Abrasão Los Angeles <40% 
2 — Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste < 15%. 

4. CONSDERAÇÕES FINAIS 
A obra deverá ser entregue limpa, isenta de resíduos de solo e pedras nos bordos da pista. 
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Chopinzinho 30 de julho de 2020 
RONALDO MIOTTO MARTINS 
Eng9 CIVIL CREA-PR 138208/D 

• 

• 



AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 18/2020. Data da 
Licitação: Dia 10 de setembro de 2020, ás 10:00 (dez) horas. Objeto: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA 
ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 
M2. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 15.731,32. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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1898486E6236.81 

1969852'R$243.19 

1919740 65258.21 

TOTAL DE DIAS  EPA  MIERTO 70 DIAS 

VALOR NOMINAL t5 710,2t 

VALOR ATUsIOADO US 762.70 

CON1sAls,  

CPS 289.779981.6C 

III CONIRATO 10055360 

C0060 SINE ticiARio 187.3736613 

1901798.RS199.85 

1912370-00199.85 

1923078-65199,B 

TOTAL URDIAS EM ABERTO 75 DIAS 

VALOR NOMINAL 

VALOR ATUAUZADO 

FS 599 

RS 620.66 

 

CPF 

EAt CONMATO 

030080 BENEFICIÁMO 

070.350.069- 

1063138-0 

187.4158097 

1844888052 
TITULOS VENODOS 

192332545234.63 

TOTAL DE  IRAS  EPA /MERE° 

VALOR NOMINAL 

VMORATUALILM4 

061 661 049-XX 

tOt CONTRATO 

CODIDO BENEFICIÁRIO 
187-4213657 

1382074.R)334.37 
TITULOS VENOSOS 1013430.n533u.37 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

515. ‘1CiP10 DE PATO BRANCO 
Extrato de Ri,via50 Parcial de Ata de Registro  dc  Pregos n° 

67/2020.01'. PARTES: Municipio de Pato Branco c R2T 

Tecnologia Ltda - ME. OBJETO: Implantação de Registro 

de Preços pare future e fracionada aquisição de materiais e 

equipamentos  dc  informática c de telefonia. atendendo a 

demanda de  lodes  as Secretarias e Departamentos da 

Administração Municipal. FUNDAMENTO LEGAL: Nos 

termos do  Art.  78, incisos XII CXVII e  Art.  79, 11 § I°. da 

Lei 8.666/93, hem como solicitação da Secretaria Municipal 

de Ciencia e Tecnologia,  Bea  rescindida parcialmente a Ata 

de Registro de Preços n° 67/2020/GP, oriunda do Pregão 

Eletrônico 116/2019, Processo 304/2019, reduzida a termo 

no processo, conforme Anexo disponível 110 Portal da 

Transparência. Pato Branco. 17 de agosto de 2020. 

Augustinho Zucchi - Prefeito - Ruana Ruaro Tavares - 

Representante Legal  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato  re  115/2020. Inexigibilidade  re  08/2020. 
Processo  re  159/2020. PARTES: Município de Pato Branco c 
Governançabrasil S/A Tecnologia E Gestão  coos  Serviços. 
OBJETO: Constirai objeto deste contrato o fornecimento de 
licença de uso, locação de softwares, treinaniento básico, 
istualiZaratio corretive, adaptativa e evolutiva, diagnósticos. 
0e0vers5° de base de dados. parametrização. suporte de  red..  
treinamento extra, customização. atualização inensal, atendimento 
c suporte técnico de sofheares. por tempo determinado. dos 
sistemas:  Ad  " trueão de Frotas. Administreeão de Receitas. 
Administração de Receitas Cidadão. Compras e Materiais. 
Contabilidade Pública. Controle Interne, Gestão  dc  Pessoal. 
Gestão de  remittal  - AIDS Lanais, Informacaes Autornatizadas. 
Licitaçães, Património Público. Planejamento c Orçamento IDO, 
Planejamento e Orçamento  Lon.  Planejamento c °memento 
PPA, Responsabilidade Fiscal, Tesouraria c Tramitação de 
Processos, de propriedade da empresa GOVERNANCABRAS1L 
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, atendendo as 
necessidades das Secretaries Municipais de Administração e 
Finanças e Engenharia e Obras. VALOR: RS 207.511.44. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 meses. PAGAMENTO: O pagamento deverá 
ser efetuado mensalmente, até o 15.  dia  (nil,  após a execução do 
objeto. DOTAÇÃO: (157 - 4043): (212 - 4045): (157 - 4043): 
(276 - 4046): (157 - 4043): (299 - 4047): (157 - 4043): (313 - 
4048) c (416 - 4051). GESTOR: Secretário Municipal de 
Administração e Finanças. Pato Branco. 21 de agosto de 2020. 
Augustinho Zucchi - Prefeito. Silvio Luis Strozzi - Representante 
Legal. 

MUNICIPIO DE MARIOPOUS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FR 33/2020. 
PROCESSO N.  495/2020. Tipo de Licitaça0, MENOR PREÇO POR ITEM. 
Data de realiutção: 09 de SETEMBRO de 2020. Abertura de  Sessile:  
09h00  Boras.  Local: Sala de Reunibes da Prefeitura Municipal de 
Mariopolis - Rue Seis.  re.  t030 - Centro - CEP.  05.06'i.e000 - ManOpol.s. 
E1.15:10 do  Parana.  O Municipio de Mandspolis/PR, neste ato  represented°  
polo Sr. P0910110 MU11100a1  Tobias  Ea.:mini  Tatter.'  Orniiller OuSO presente 
inStrunlente 3.42.enaVe e  peas  Pregoeiro Oficial da  monk  ipalidado  Francesco  
V0000nte0 Buene, Retna 5001100 Ode Se enCenire atierte.  Conant.,  R1160360 
ne modeldado PREGÃO PRESENCIAL  re°.  33/2020. do  Sao  ME  NOR  
PREÇO POR ITEM - Pre0e660 n.f.  495/2020. Objetiven.30 a Irelplantacao de 
Registro de Preços para (.110 eventual aquiskEto de materiais saledncos. de 
acordo  con,  as especificepões oentldes no Aguas I. que faz pane do edital,  
quo sera  rogado polo to Federal 0.0  1052012002, DeM010 Municipal n• 
006/2000. Lei Complement/sr n°  123/2008. Lei C.ornalementer n°  147/2014. 
DOMES* n°  8.538/2015,  LO  Municipal Complementar 0,  41/2009 .3  Degree>  
Municipal n°  38/2010. aplicando-sa, ainda, subsidiarinmente, no  quo  
couberam,  an  dinposições contidas n8 Lei Federal n.°  8.666/1993,o demeis 
normas Reguleimantares aptiaieeis a impede. LICITAÇÃO ESTA 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. AO  MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDuAL -  ME E SOC1.11100 C.410pOrrItNO OS envelepOS  
contend°  a proposta de  mews  e os documenlas de liabilities:3o serfso 
reCORCIOS  en  endereço acima rnenclonado, na sessao peal,ca de 
processamonto do Pregão.  apes  o crodencearnento dos ottorossaeos  quo  
se apresentarern pare participar 00 Certerne. A sassao oa procassamento 
do Pregno  sore  ceolanda na Sala de  Reuniters  da  Prefecture  Municipal Os 
FAeriepolis - RUM Seis. 04  1030. Centro - CEP: 85.525-000 - Maridoolis 
Estado CIO  Parana,  Iniciando-se no dia 09/09/2020 es 090100 floras  co  Seta 
conduzalo polo Pregoeiro  °geed corn  o auxilm da Equipo do  Apo,  
designedon nos autos do processo  ern emigrate.  INFORMAÇAO/EIDITAL. 
Edital de  Pram,*  Prasencial e 33/2020 complete anconlra-se o disposeçõe  
des  Interessados  Its  Divis.So de Compras e Licitações do  Pave  Municipal - 
Rua  So.,  n°  1030 -  Centro -  CEP, 05.525-000 -  Manitipoks. Eletede de 
Perneta. no  horde,  do comodiento. do Segundo a SeMa-Foiro  ones.  es 
081100 ale 120500, no Pedal da TrentioananCla de MunICIplo. 
frrincinno Janolit enmnoonUn Pr oov t(r  OU polo  Ste  tvwde marionoleS  Of  CloV  
nts  Mae  liciteçaes. Mariepolis/PR. 21 do Agosto do 2020.  Tobias  Eroqusol 
larlarel CLE10110/ -  Prefeito Municipal. 

/1'25 

B3 
Ediçãc. n' 7707 

MUNICIPIO oe Isom  sucesso  I00 554L - ermoo oo PARANA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PRECOS /202Q 

o Ron,C.9i0 de Bern SoCeSSO de Sal/PU. ter. DORM  que  1e55s4.4. et 09501min. 4v /a  
09/09/2020,  na sede da  Pref. lemma* legman  na  mcdandade oe ',Made MI PM.. 
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00,4. O. regime Ito emPreetaba 010941, etaativi à amMacio de breacao art-end:1Mo cam 
Rea total de 221.00 ent a serer, edifsados t.onto  ao  paPo de matures do illtallOal0 de  
acordo com  Promo AROIOILOM03. orcarrento, cronoqnsma Se e0e5030 o 01•1010401 
doccmtum, Rams  ao  .31.1. do MuMepro On  DOM  5111.30 00  SM.  as acOnlo corn ProNto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Municipio de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 
18/2020. Data da Licitação: Dia 10 de setembro de 2020, as 10:00 (dez) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO 
NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392.00 W. Gênero: Obras Públicas. 
Valor máximo: R$ 15.731,32. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações 
e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br—Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/08/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o codigo identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DIÁRIO - TP - EDITAL 18-2020 - PAVIM. POLUtDRICA RUA 

ROMILFO GHIDIN 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR.Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS. Edital n° 18/2020. Data da Licitação: Dia 10 de 
setembro de 2020, is 10:00(dez) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO 
BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. 
TOTALIZANDO: 392,00 M2. Gênero: Obras Públicas. Valor 
máximo: R$ 15.731,32. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br- Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:D4950776 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 24/08/2020. Edição 2081 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/D4950776/03AGdBq26NAPCFBR86RDm8z2SOcUvisMgmCxBo7SoC95Pj_IY7wi_X7a2xCCKLqeeBBfk... 1/1 



0.0 Município 
it ESTADO . ii.  

de Chopinzinho 
DO PARANÁ 

e-mail:  prefelaira@chopinzinho.prgov.br  
Miguel Procópio Kurpel, n• 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

CHOPINZINHO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  
Telefone (48) 32428800 Rua -k-a-t.:v. 

85.560-000 

I 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO N° 73/2017. VALIDADE: 04/06/2021.  

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
JR PAVIMENTAÇÕES LTDA 

ENDEREÇO: 
Rua Guarani, n° 4231, Bairro São Sebastião. 

CEP: 85.560-000 CIDADE: Chopinzinho - PR 

Data da constituição:23/03/2017 
Junta Comercial: 41108202708 
Ultima alteração: 41209378143 
Data: 04/06/2020 

CNPJ.: 27.377.687/0001-35 

DADOS BANCARIOS: 
BANCO: Caixa Economica Federal AGÊNCIA:1932 CONTA: 2094-4 

FONE: (46) 99108-8879// 99975-3548  Email:  goncalvespavimentacoeshotmail.com  

DIRIGENTES OU SÓCIOS:  
JUAN  ROSSI GONÇALVES CPF: 093.549.159-73 RG: 13.501.148-7 &SP/PR 

RAMO DE ATIVIDADE: 
Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado a extração, obras de 
urbanização, ruas, praças e calçadas, obras de acabamento da construção, de alvenaria, 
serviços de pintura de edificios em geral, imunização e controle de pragas urbanas, 
preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
OBS.: 0 registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer nattreza por 
parte do Município. 

Chopinzinho, 04 de junho de 2020. 

r 

l. -.I • 
JOSIA NFfi1OSCH  EN  

Presidente  Con  is  "ão  de Licitação e 
Cadastros ornecedores 

.4, 0 

• • 



.1" R PAVIIMENIAÇÕES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CNPJ  Ng  27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N2: ISENTO 
Rua GUARANI, 1\12 4231, Bairro  SAO  SEBASTIAO,  

Email:  goncalvespavimentações@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

• Razão Social: J R PAVIMENTAOES LTDA CNPJ:27.377.687/0001-35 

Declaramos sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menosres de 18 (dezoito) 

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendis, a partir de 14 (quatorze) 

anos; 

Chopinzinho, 09 de setembro de 2020.  

JUAN ROSSI GONALVES 
CPF: 093.549.159-73 

RG Ns 13.501.148-7 SSP/PR  
SÓCIO-ADMINISTRADOR  

27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LIDA 

Rua Guarani, n° 4231, Bairro  Sao  Sebastião 

85.560-000 - Chopinzinho-PR  



40411, 
16, 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 4, Secretaria da Receita Federal do Brasil 
*fr W Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

*44,V 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JUAN ROSSI GONCALVES 
CNPJ: 27.377.687/0001-35  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:42:48 do dia 20/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/08/2020. 
Código de controle da certidão: 780A.FB82.00DC.83E9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



(HTTPS://GOV.BR) 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

CNPJ: 27.377.687/0001-35 - J R PAVIMENTACOES LIDA 
Período: 08/09/2020 a 08/09/2020 

Código de controle Tipo Data-Hora Data de Situação Segunda via 
emissão validade 

780A.F882.00DC.83E9 Positiva 20/02/2020 18/08/2020 Válida 
com 21:42:48 Prorrogada 
efeitos até 
de 

16/12/2020 VServicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaViaCc 

negativa 

44 4 .1  

Valida Prorrogada: 0 prazo de validade desta certidlo foi prorrogado pela Portaria Conjunta n• 555/2020 (DOU 24/03/20201e/ou Portaria Conjunta n° 1.178/2020 (DOU 14/07/2020). 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar) 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022555297-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.377.687/0001-35 
Nome: CNPJ NA() CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
fi) natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 06/01/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (08/09/2020 14:33:57) 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mall:  prefeltura@chopinzinho.pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kuipel, 3811 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad.. : 194868 
Nome  • J R PAVIMENTAÇOE LTDA 
CPF/CNPJ  • 27.377.687/0001-35 RG/Inscr  
Endereço • RUA GUARANI Número  
Bairro SAO  SEBASTIAO 
Cidade  • CHOPINZINHO 

4231  

&ALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada & verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço chttp://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 08/09/2020 v,  

litida até 60 dias após a data de emissão desta. /Número da certidão • 2020/5743 
Código de autenticidade da certidão: 254781273254781 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 08 de Setembro de 2020. 



Voltar 

 

Imprimir 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 27.377.687/0001-35 

Razão Social: 3 R PAVIMENTACOES LTDA 

Endereço: RUA GUARANI 4231 /  SAO  SEBASTIAO / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:08/09/2020 a 07/10/2020  

Certificação Número: 2020090801475409408433 

Informação obtida em 08/09/2020 14:36:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J R PAVIMENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.377.687/0001-35 
Certidão n°: 22363066/2020 
Expedição: 08/09/2020, As 14:37:19 
Validade: 06/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 0' R PAVINMNTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 27.377.687/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Davidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



.1" R PAVINIENTAÇÕES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA  

CNPJ N9. 27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N2: ISENTO 
Rua GUARANI, N2 4231, Bairro SÃO SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentações@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

ANEXO N°12 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresa J R 

PAVIMENTACOES LTDA, sediada na Rua Guarani,  Ng  4231, Bairro São Sebastião, Municipio de 

Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 27.377.687/0001-35, e Inscrição Estadual: Isento, 

Telefone (046) 99108-8879 e 99975-3548,  E-mail:  juan2020gonca1ves©gmail.com  6: MICROEMPRESA„ 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 

147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório n°. 185/2020 — TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020, realizado 

pelo Município de Chopinzinho — PR. 

Chopinzinho, 09 de setembro de 2020.  

JUAN  ROSSI GONÇALVES 
CPF: 093.549.159-73 

RG: 13.501.148-7 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

-  ANTONIO  CARLOS LOPES DE VARGAS 
CPF: 859.818.429-20 
CRC/PR - 037234/0-8 

CONTADOR 
27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Rua Guarani, n° 4231, Bairro São Sebastião 

85.560-000 - Cho inzinho-PR 
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II  

riria  
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácii Qs/ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi antes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2002543890 

NIRE (Sede) 
41209378143 

CNPJ 
27.377.687/0001-35 

Data de Ato Constitutivo 
23/03/2017 

Inicio de Atividade 
17/03/2017 

Endereço Completo 
Rua GUARANI, N°4231,  SAO  SEBASTIAO - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 

/ Objeto Social 
2391-5-02, 4213-8-00, 4330-4-99, 4330-4-04, 4399-1-03,8122-2-00, 4311-8-02 APARELHAMENTO DE PEDRAS PARA CONSTRUCAO, EXCETO 
ASSOCIADO A EXTRACAO. OBRAS DE URBANIZACAO, RUAS, PRACAS E CALCADAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, DE 
ALVENARIA, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS E PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 

Capital Social 
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Termino do mandato  
JUAN  ROSSI GONCALVES 093.549.159-73 R$ 185.000,00 S6cio S 

Dados do Administrador 
Nome CPF Termino do mandato  
JUAN  ROSSI  CON CALVES 093.549.159-73 

Ultimo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
04/06/2020 41209378143 002 / 046 - TRANSFORMACAO  

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/06/2020, às 17:49:50 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GSU10JUK. 

11E0[1319  
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario Geral . 
./ 

 

1 II 1111  

  

4e. 

1 de 1 



.T R PATINIENTAÇÕES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA  

CNPJ  Ng  27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL  Ng:  ISENTO 
Rua GUARANI,  Ng  4231, Bairro  SAO  SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentagões@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANA 

ANEXO 13 

DECLARACAO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDACOES DO INCISO  III  DO  

ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A J R PAVIMENTACOES LTDA, empresa sediada na Rua Guarani,  NQ  4231, Bairro São Sebastião, Municipio de 
Chopinzinho. Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 27.377.687/0001-35, e Inscrição Estadual: Isento, Telefone 
(046) 99108-8879 e 99975-3548, E-  mail  qoncalvespavimentacoeshotmail.com„ neste ato representada pelo 
Sr  JUAN  ROSSI GONÇALVES, portador da carteira de identidade RG n°13.501.148-7 e inscrito no CPF sob n° 
093.549.159-73. DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou 
legal da referida empresa NAO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) 
ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que 
se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comunique 
ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro 
societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta 
declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, 
conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR e  Art.  9°, inciso Ill. da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 09 de setembro de 2020. 

f  

JUAN ROSSI  GONÇALVES  
CPF: 093.549.159-73 
RG: 13.501.148-7 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Rua Guarani, n°4231, Bairro São Sebastião 

85.560-000 - Chopinzinho-PR  
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.1 R PATINIENTAÇÕES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA  

CNPJ  Ng  27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N2: ISENTO 
Rua GUARANI, N2 4231, Bairro  SRO  SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentagões@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mae Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (A) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mae do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mae do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (A) 
3° AO (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Rua Guarani, n° 4231, Bairro  Sao  Sebastião 

85.560-000 - Chopinzinho-PR 



Lei No 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

0 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

N° 0000000603870 

11T 101111ill PR  
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

it
t Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

do Brasil 

• 

• 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Validade: 30/09/2020 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em 
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita 6(s) 
atribuição(95es) de seu(s) responsável(veis) técnico(s) 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Razão Social: J R PAVIMENTACOES LTDA 
Data do Ato Constitutivo: 
Data da  infirm  Atualização do Ato Constitutivo: 04/06/2020 
Data de Registro: 29/08/2017 
Registro CAU : PJ36605-6 
CNPJ: 27.377.687/0001-35 
Objeto Social: A sociedade tem como objeto social o ramo de : 23.91-5-02, 42.13-8-00 , 43.30-4-99„ 43.30-4-04, 

43.99-1-03, 81.22-2-00 ,43.11-8-02 - Aparelhamento de pedras para construção,exceto associado 
extração. - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. - Obras de acabamento da construção, 
de alvenaria. - Serviços de pintura de edifícios em geral - Imunização e controle de pragas urbanas. - 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 

Atividades econômicas: 

- OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

Capital social: R$ 185.000,00 
Última atualização do capital: 17/03/2017 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

Nome: DANIELA SOMAVILA 
Titulo: 
Arquiteto e Urbanista 
Inicio do Contrato: 20/09/2019 
Número do RRT: 9038797 
Tipo de Vinculo: 
Designação: 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ties) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 603870/2020 

A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/si9h1/e5tem07f0rm05ervic08,  com a phave: YAAZAO 
Impresso em: 03/09/2020 bs 10:35:32 por: J R PAVIMENTACOE8, ip: 172.18.1.8 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

N° 0000000603870 
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Expedida em 03/09/2020, Chopinzinho/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: YAAZAO 

A autenticidade desta Certkfilo pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Servicos,  com a chave: YAAZAO 

Impresso em: 03/09/2020 As 10:35:32 por: J R PAVIMENTADOES, ip: 172.18.1.8 



j" R PATINIENTAÇÕES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CNPJ N.9 27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL  Ng:  ISENTO 
Rua GUARANI,  Ng  4231, Bairro SÃO SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentagões@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS nc 18/2020 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

O signatário da presente, o senhor senhor  JUAN ROSS!  GONCALVES  CPF n° 
093.549.159-73, representante legalmente constituído da proponente J R PAVIMENTACÕES LTDA  CNPJ: 
27.377.687/0001-35, declara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) fONICO)  da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Chopinzinho, 09 de setembro de 2020.  

JUAN  ROSSI GONÇALVES 
CPF: 093.549.159-73 

RG: 13.501.148-7 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Rua Guarani, n° 4231, Bairro São Sebastião 

85.560-000 - Chopinzinho-PR  



T R PAVIMENTAÇÕES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA  

CNPJ  Ng  27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL  Ng:  ISENTO 
Rua GUARANI,  Ng  4231, Bairro SÃO SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentações@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANA 
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

0 representante legal da J R PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 27.377.687/0001-35, Sr.  JUAN  ROSSI 

GONÇALVES devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais e/ou 

instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes é natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por esse 

fato e informando que não o utilizaré para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Chopinzinho, 09 de setembro de 2020.  

JUAN  ROSSI GONÇALVES 
CPF: 093.549.159-73 

RG N2 13.501.148-7 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Rua Guarani, n° 4231, Bairro São Sebastião 

85.560-000 -  Cho  inzinho-PR 



R PATIME.Xr.A..(DES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA  

CNPJ N2 27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL  Ng:  ISENTO 
Rua GUARANI,  Ng  4231, Bairro  SAO  SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentagões@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANA 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 
MUNICÍPIO • Chopinzinho-PR.  
OBRA • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO 
ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

PROPONENTE: J R PAVIMENTACÕES LTDA CNPJ: 27.377.687/0001-35  

VEICULO / MAQUINA / 
EQUIPAMENTO 

MARCA E 
MODELO 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
(próprio, alugado,  etc...)  

ANO DE 
FABRICAÇA0 

MINIMO/ 
PLACA 

QUANT. ESTADO DE 
MANUTENÇA0 

TRATOR ESTEIRA DE PORTE  MEMO  ALUGADO 01 1  BOM 

CARREGADOR FRONTAL ALUGADO 01 BOM 

MOIONIVELADORA ALUGADO 01 BOM 

CAMINIIÃO BASCULANTE AUGÁDO 02 BOM 

ROLO VII3RATORIO E CAMINHÃO  !IPA  ALUGADO 02 BOM 

CARRINHOS DE MÃO,  PAS,  PICARETAS, ENXADAS, SOQUETES, 
MARTELOS, MARRETAS, CORTADEIRAS, PIQUETES, NIVEL DE 
PEDREIRO E LINI IA  NYLON.  

PROPRIO QTOS 
NECESSÁRIOS 

BOM 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de 
obra não listados, serão disponibilizados na(s)  obra(s)  na eventual contratação. 

Chopinzinho, 09 de setembro de '2020.  

JUAN  RO-SSI GONÇALVES' 
CPF: 093.549.159-73 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

DANIELA SOMAVILA 
CAU/PR - A1240226 

AR uTN  ELA EICINIAVILA 

ARquiTETA E URISOISITA 

CAU A1240224346 

27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Rua Guarani, n° 4231, Bairro  Sao  Sebastião 

85.560-000 - Chopinzinho-PR 



27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Rua Guarani, n° 4231, Bairro São Sebastião 

85.560-000 - Chopinzinho-PR 

• 

C.) 

.1 R PATINIENTYLOTS 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA  

CNPJ N2 27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL  Ng:  ISENTO 
Rua GUARANI, N2 4231, Bairro SÃO SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentações@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

ANEXO N°05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO 
GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

RAZÃO SOCIAL: J R PAVIMENTAÇÕES LTDA CNPJ: 27.377.687/0001-35 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida 
licitação, 6: 

Nome Especialida de CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

DANIELA SOMAVILA ARQUITETA A1240226 19/02/2016 r 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Chopinzinho, 09 de setembro de 2020. 

r e,c-C)1,417  
JUAN  ROSSI GONg VES 
CPF: 093.549.159-73 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Validade: 05/12/2020 

CERTIFICAMOS que o Profissional DANIELA SOMAVILA encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 
12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional não 
se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Nome: DANIELA SOMAVILA CPF: 083.181.929-40 
Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 
Registro CAU : A124022-6 
Data de obtenção de Títulos: 20/01/2016 
Data de Registro nacional profissional: 19/02/2016 
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 
Situação de registro: ATIVO 
Título(s): 

- Arquiteto e Urbanista 

Pais de Diplomagão: Brasil  

Cursos anotados no SICCAU: 

- Reconhecimento do curso pela Portaria MEC n°1055 de 09/04/2002, publicado no DOU de 11/04/2002 e com prazo de 
validade da renovação do reconhecimento estendido pela Portaria Ministerial n°2.413 de 07/07/2005. 

ATRIBUIÇÕES 

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no  art.  2o da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010. 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(Ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n°581089/2020 

Expedida em 08/06/2020, CHOPINZINHO/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: 63113C 

A autenticidade desta Certidfio pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sighttextemo?forirmSenticos,  com a chave: 63113C 
Impresso em: 08/06/2020 as 15:18:57 por: DANIELA SOMAVILA, ip: 168.196.217.20 
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Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica RRTs abaixo 
discriminado(s): 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional: DANIELA SOMAVILA 

Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 
Data de obtenção do titulo: 20/01/2016 

Registro Nacional: 00A1240226 

Data de Registro: 19/02/2016 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT: 6167043 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 08/09/2017 

Forma de Registro: INICIAL à 6167043 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descricao: Execução de pavimentação de via com pedras irregulares da Rua das Begônias, Loteamento Residencial Jardim Améria II, 
Bairro Monte Castelo, totalizando 1272,00 m' de área pavimentada. 

Empresa contratada:  JUAN  ROSSI GONÇALVES - ME 
CNPJ: 27.377.687/0001-35 

DADOS DO CONTRATO  

Contratante: JVA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
CPF/CNPJ: 09420608000140 

RUA RUA PADRE ANCHIETA 

Complemento: SALA 03 

Cidade: CHOPINZINHO Bairro: CENTRO 

Contrato: 0009/2017 
Celebrado em: 06/09/2017 

Valor do Contrato: R$ 0,00 

Data de Inicio: 08/09/2017 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

N°4261 

UF: PR CEP: 85560000  

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Data de término da atividade: 2017-09-18 

 

2.8.1 - Execução de terraplenagem, drenagem e pavimentação, 1272.00 rn2  - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

RUA RUA DAS  BEGONIAS  

Complemento: 

Cidade:  SAO  JOÃO Bairro: MONTE CASTELO 

Coordenadas Geográficas: 0 0 

Número do RRT: 6160721 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 08/09/2017 

Forma de Registro: INICIAL á 6160721 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descricao: Execução de pavimentação de via com pedras irregulares da Rua Das Hortências, Loteamento Residencial Jardim América II, 
em São João - PR, totalizando 1272,00 m2  de área pavimentada. 

A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.briappiview/sight/extemo?forrn4Servicos,  com a chave: 918BD8182687AZCDOCDC 
Impresso em: 02/1012019 bs 17:01:29 por: DANIELA SOMAVILA, ipr 177.44.172.22 

N° sn 

UF: PR CEP: 85570000  
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Empresa contratada:  JUAN  ROSSI GONÇALVES - ME 
CNPJ: 27.377.687/0001-35 

DADOS DO CONTRATO  

Contratante: JVA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
CPF/CNPJ: 09420608000140 

RUA RUA PADRE ANCHIETA 

Complemento: SALA 03 

Cidade: CHOPINZINHO Bairro: CENTRO 

Contrato: 0009/2017 
Celebrado em: 01/09/2017 

Valor do Contrato: R$ 0,00 

Data de Infcio: 06/09/2017 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

N°4261 

UF: PR CEP: 85560000  

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Data de termino da atividade: 2017-09-14 

2.8.1 - Execução de terraplenagem, drenagem e pavimentação , 1272.00 m2 - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

RUA RUA DAS HORTÉNCIAS 

Complemento: LOTEAMENTO RESIDENCIAL JARDIM AMÉRICA ll 

Cidade:  SAO  JOÃO Bairro: MONTE CASTELO 

Coordenadas Geográficas: 0 0 

N° sn 

UF: PR CEP: 85570000  

Número do RRT: 6146982 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 01/09/2017 

Forma de Registro: INICIAL à 6146982 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descricao: Execução de pavimentação de via com pedras irregulares da Rua Mario Ceni, Loteamento Residencial Roninski, Bairro  Sao  
José, Chopinzinho - PR, totalizando 1755,00 m2  de área pavimentada. 

Empresa contratada:  JUAN  ROSSI GONÇALVES - ME 
CNPJ: 27.377.687/0001-35 

DADOS DO CONTRATO  

Contratante: PEDRO RONINSKI 
CPF/CNPJ: 19316275920 

RUA MARIO CENI 

Complemento: CASA 

Cidade: CHOPINZINHO Bairro:  SAO JOSE  

Contrato: 0001 
Celebrado em: 01/09/2017 

Valor do Contrato: R$ 0,00 

Data de Inicio: 01/09/2017 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA  

N° SN 

UF: PR CEP: 85560000  

Tipo do Contratante: Pessoa física 

Data de termino da atividade: 08/09/2017 

2.8.1 - Execução de terraplenagem, drenagem e pavimentação, 1755.00 m2  - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO  

RUA RUA MARIO CENI N° Sn 

Complemento: LOTEAMENTO RESIDENCIAL RONINSKI 

Cidade: CHOPINZINHO Bairro:  SAO JOSE UF: PR CEP: 85560000 

Coordenadas Geográficas: 0 0 

A autenticidade desta Cerbdtio pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo7form.Servicos,  com a chave: 918B08182687D0CDC 
Impresso em: 02/10/2019 as 17:01:29 por. DANIELA SOMAVILA. ip: 177.44.172.22 
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DESCRIÇÃO 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Em conformidade com o que determina o  Art.  45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT. 

- Declaro expressamente que são verdadeiras todas as informações constantes neste documento e que as atividades 
descritas no(s) RRT(s) que constitue(nn) este documento foi(ram) efetivamente realizada(s) e concluida(s). 

Certidâo n°442772/2018 

Expedida em 21/05/2018 12:05:00, CHOPINZINHO/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: 918BDB1B2687AZCDOCDC 

A autenticidade desta CertidAo pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/apphriew/sight/extemo7form=Servicos. com a chave: 911313DB1B2687AZCDOCDC 
Impresso em: 02/10/2019 as 17:01:29 por: DANIELA SOMAVILA. ip: 177.44.172.22 



2nd  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE ASSUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Por meio deste  instrument°  "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS". de um lado a firma  JUAN  ROSSI GONÇALVES — ME, com sede 

a Rua guarani n° 4231, Bairro São Sebastião, CEP 85560-000 no município de 

Chopinzinho PR, inscrita no CNPJ 27.377.687/0001-35, representada nesta 

ocasião por  Juan Rossi  Gonçalves. brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 

093.549.159-73, e portador da cédula de identidade número 13.501.148-7, 

residente na cidade de Chopinzinho PR, doravante denominada simplesmente 

de CONTRATANTE, do outro lado na qualidade de Arquiteta e Urbanista 

DANIELA SOMAVILA, CAU A124022-6, brasileira, solteira, inscrita no CPF 

083.181.929-40, e portadora da cédula de identidade número 12.386.611-8. 

sob o escritório estabelecido a Rua Presidente Dutra, n° 4000 — sala 01 em 

Chopinzinho PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 

pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, as 

partes acima qualificadas tem entre si justo e avançado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

- A empresa CONTRATANTE, cuja atividade é realização de obras de 

urbanização — ruas, praças e calçadas; de serviços de pintura de edifícios em 

geral: obras de alvenaria: imunização e controle de pragas urbanas; 

preparação de canteiro e limpeza de terreno; aparelhamento de pedras para 

construção, exceto associado à extração; outras obras de acabamento da_,  

construção, firma o presente contrato com a CONTRATADA a qual obriga-se  at  

prestar a CONTRATANTE serviços profissionais atinentes a sua formação e75
0
-

habilitaçáo técnico-profissional conforme atribuições previstas na Lei Federal 

12.378/2010, nas áreas afins e correlatas de arquitetura e urbanismo e a 

assumir a responsabilidade técnica perante o referido órgão de fiscalização  
cc.)  

profissional (CAU/PR Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná) e 

outros que lhe exijam. 

Parágrafo único — A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE as seguintes 

atividades: a atividade efetivamente desenvolvida para a empresa  JUAN  

ROSSI GONÇALVES — ME  sera  como técnica responsável habilitada no 
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CAU/PR desde 2016, enfim tudo o que for pertinente a sua capacidade 

profissional para  mantes  a regularidade da atividade explorada pela 

CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

- A CONTRATANTE devera indicar a CONTRATADA como responsável 

técnico, por sua atividade na  area  de arquitetura e urbanismo, perante o 

CAU/PR e a CONTRATADA devera registrar. perante este órgão. RRT — 

Registro de Responsabilidade Técnica de Cargo/Função que ficara fazendo 

parte integrante do presente instrumento com reconhecimento de firma. 

Parágrafo único — A carga horária  sera  fixada conforme a necessidade da 

contratante, não excedendo 06 horas semanais. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA REMUNERAÇÃO 

- A CONTRATANTE é responsável por eventuais retenções de impostos e 

contribuições previstos na legislação tributaria e previdenciaria e pagar ao 

contratado todo dia 10 (dez) do mês subsequente ao serviço efetivamente 

prestado, a importância de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) 

mensais, considerando 06 (seis) horas de trabalho semanal. 

Parágrafo  Calico  — no caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE 

estará automaticamente em mora, arcando com juros de 1% (um por cento) ao 

mês e multa de 10% (dez por cento), facultando á CONTRATADA a rescisão 

do contrato nos termos do parágrafo primeiro, da cláusula sexta. se. prejuízo 

da cobrança judicial do débito pela via executiva judicial. 

CLAUSULA QUARTA — DO REGINA JURÍDICO 

- 0 presente contrato  sera  regido pelo Código Civil Brasileiro e legislação 

suplementar. não estabelecendo, em hipótese alguma vinculo empregaticio 

entre os contratantes. Tendo a contratada plena autonomia na prestação de 

serviços, desde que prestados conforme as condições ora pactuadas e demais 

exigências legais do CAU/PR Conselho de Arquitetura e Urbanismo do  Parana  

quanto à responsabilidade técnica 
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CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

- O presente contrato 6 firmado por prazo de 2 (dois) anos, passando a vigorar 

(de 20/09/2019 à 20/09/2021) a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

rescindido por qualquer uma das partes caso não ocorra a aprovação do 

Responsável Técnico pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo e, neste caso, 

a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente ao tempo 

de serviço efetivamente prestado, aplicando a mesma regra para a 

CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO • - O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, 

mediante notificação a outra, por escrito, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias 

de antecedência. 

Parágrafo Primeiro - O contrato também poderá ser rescindido em caso de 

violação de quaisquer das cláusulas deste instrumento, pela parte prejudicada, 

mediante denúncia imediata. 

Parágrafo Segundo - Qualquer tolerância das partes quanta ao 

descumprimento das cláusulas do presente contrato constituirá mera 

liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de suas 

cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORO DE ELEIÇÃO 

- Para dirimir dúvidas ou controvérsias originadas deste instrumento, fica desde 

já eleito o Foro da COMARCA DE CHOPINZINHO/PR, com renúncia expressa 

de qualquer outro. E por assim estarem acordados assinam o presente em 

duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 

o assinam. 

Sem mais para o momento, o seu inteiro dispor para esclarecimentos 

adicionais. Esta proposta tem validade por dois anos, a contar da data de 

emissão. 

Chopinzinho, 29 de maio de 2017. 



Juan Rossi  Gonçalves  MÇA.jq\J•SS-',  CONTRATANTE---\ 

-1301:4"\  

. 1r4(10,4),OM )  
Mariane Ferrari 
RG 10537784-3 

r Gonçalves 
G 8616751-4 

Testemunhas: 

• 

Tabelionato Ferri  
Rua 14 c,e Dezembro,4091  - 855603n,  

thopinzinho - PR Fone (46) 3242-133-0 
e-rnail:ca tonofelnchopinz.nho@gmail 

83GoE .zetev.pcwje. Cant r03.e NF.4ey. eS 

Somelharka 
Svc: 

-  

2 " 1 

Daniela Somavila  

 

CONTRATADA 

  

• 
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J R PAVIMENTAÇÕES LTDA  2 1 ) 

CNPJ NO 27.377,687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL No: ISENTO 
Rua GUARANI, No 4231, Bairro SÃO SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentaoões@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

ANEXO N° 06 CAPACIDADE FINANCEIRA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA 
SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

Razão Social:  J R PAVIMENTACOES LTDA CNPJ: 27.377.687/0001-35  

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. 
Esses  indices  foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.  

SAO AS DEMONSTRA COES:  
Tipo de indice Valor em reais Indice 

Liquidez geral (LG) 
LG = 62.838,49 + 0,00 LG = 11,12 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
5.646,47 + 0,00 

 

Liquidez corrente  (LC) 
LC  = 62.838,49  LC=  11,12  

LC  = AC / PC 
5.646,47 

 

Endividamento (E) 
E = 5.646.47 + 0,00 E = 0,08 

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 
62.838,49 + 0,00 + 0,00 

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante; 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas 1 casas decimais. desprezando-
se as demais,  

JOAN  ROSSI GONÇALVES' 
CPF: 093.549.159-73 
SOCIO ADMINISTRADOR 

ANTONr0 CARLOS LOPES DE VARGAS  
CRC  N° 037234/0-8 

CPF N°859.818.429-20 
CONTADOR 

Chopinzinho, 09 de setembro de 2020 

27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LIDA 

Rua Guarani, n° 4231, Bairro São Sebastião 

85.560-000 -  Cho  .nzinho-PR 



Entidade: JUAN  ROSSI GONCALVES 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

CNPJ: 27.377.687/0001-35  

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 
tektdi 

31/12/2019 

1090 

TERMO DE ENCERRAMENTO  

JUAN  ROSSI GONCALVES 

Livro Diário 

3 

1090 

01/01/2019 

31/12/2019 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial JUAN  ROSSI GONCALVES 

NIRE 41108202708 

CNPJ 27.377.687/0001-35 

Número de Ordem 3 

Nereza do Livro Livro Diário 

Município CHOPINZINHO 

Data do arquivamento dos atos 23/03/2017 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

O 
Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
3F.63.BF.EC.26.34.BA.5F.3F.3F.F8.82.3C.24.F3.1B.4A.0E.C1.72-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 7.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



,-,  1  

S I  

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: JUAN  ROSSI GONCALVES 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 27.377.687/0001-35 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota 

RECEITA BRUTA 

SERVIÇOS PRESTADOS 

(-) DEDUÇÕES 

Valor Inicial 

R$ 31.142,93 

R$ 31.142,93 

R$ (1.396,65) 

Valor Final 

R$ 21.780,68 

R$ 21.780,68 

R$ (974,27) 

(-) (-) ISS R$ (514,14) R$ (414,70) 

(-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (882,51) R$ (559,57) 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (15.701,35) R$ (16.663,81) 

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (1.249,13) R$ (646,34) 

(-) ASSOCIAÇÃO DE CLASSE R$ (533,78) R$ (0,00) 

(-) IMPOSTOS E TAXAS OPERACIONAIS 

• (-) IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS 

R$ (100,03) R$ (99,45) 

R$ (115,32) R$ (0,00) 

(-) IOF R$ (0,00) R$ (0,69) 

(-) MULTAS FISCAIS PUNITIVAS R$ (500,00) R$ (546,20) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (14.452,22) R$ (16.017,47) 

(-)  PRO-LABORE R$ (10.494,00) R$(11.976,00) 

(-) INSS R$ (2.098,80) R$ (2.395,20) 

(-) MULTAS DE MORA R$ (293,26) R$ (171,36) 

(-) CERTIFICADO DIGITAL R$ (210,00) R$ (209,00) 

(-) JUROS PASSIVOS R$ (0,00) R$ (10,67) 

(-) JUROS DE MORA R$ (54,82) R$ (202,37) 

(-) COMISSÕES E DESPESAS 
BANCARIAS R$ (1.301,34) R$ (686,73) 

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (0,00) R$ (366,14) 

(-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,01 R$ (0,00) 

(-) BONIFICAÇÃO RECEBIDA R$ 0,01 R$ (0,00) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 14.044,94 R$ 4.142,60 • 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
3F.63.BF.EC.26.34.BA.5F.3F.3F.F8.82.3C.24.F3.113.4A.0E.C1.72-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 7.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 05/02/2020 As 17:58:36 

EE.2C.32.65.7A.C8.70.F3 
F9.23.E8.ED.00.6E.D6.41 

( 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped Versão: 7.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

41108202708 27.377.687/0001-35 

NOME EMPRESARIAL 

LJUAN ROSSI GONCALVES 

• NTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

IFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

ivro Diário  
NATUREZA DO LIVRO 

ivro Diário  

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

F.63.BF.EC.26.34.BA.5F.3F.3F.F8.82.3C.24.F3.1B.4A.0E.C1.72  

       

 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2019  a  31/12/2019  
NÚMERO DO LIVRO 

3 

 

  

       

       

        

- 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 85981842920 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 27377687000135 

SOMERO DO RECIBO: 

3F.63.BF.EC.26.34.BA.5F.3F.3F.F8.82. 
3C.24.F3.113.4A.0E.C1.72-7 

NOME 

ANTONIO  CARLOS  
LOPES DE 

VARGAS:85981842920 
JUAN ROSSI 

GONCALVES:273776870 
00135 

273793459550565344 
5 

273793459924627343 
4  

N° SERIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE 

27/02/2019 a 
27/02/2022 

07/03/2019 a 
06/03/2020 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



DEONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATAIONIO LIQUIDO 4a) C N145&  

Entidade: JUAN  ROSSI GONCALVES 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNP 27.377.687/0001-35 Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Código de Aglutinação das Contas de Património Liquido 
Histórico Total (RS) 

CAPITAL SOCIAL (R$) LUCROS ACUMULADOS (12$) (-) PREJUIZOS ACUMULADOS (R$) 

Saldo Inicial em 01.01.2019 35.000,00 14.044,94 4.004,48 53.049,42 
Lucro Liquido 4.142,60 4.142,60 
Saldo Final em 31.12.2019 35.000,00 18.187,54 4.004,48 57.192,02 
Notas 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
3F.63.BF.EC.26.34.BA.5F.3F.3F.F8.82.3C.24.F3.1B.4A.0E.C1.72-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped Versão 7.0.0 do Visualizador Página ide 17.77  2 
- 



BALANÇO PATRIMONIAL :46  

Entidade: JUAN ROSS!  GONCALVES 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

CNPJ: 27.377.687/0001-35  

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 56.458,40 R$ 62.838,49 

ATIVO CIRCULANTE R$ 56.458,40 R$ 62.838,49 

DISPONÍVEL R$ 56.458,40 R$ 62.838,49 

CAIXA R$ 56.450,41 R$ 62.838,49 

CAIXA GERAL R$ 56.450,41 R$ 62.838,49 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 7,99 R$ 0,00 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 7,99 R$ 0,00 

PASSIVO R$ 56.458,40 R$ 62.838,49 

*PASSIVO CIRCULANTE R$ 3.408,98 R$ 5.646,47 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 134,86 R$ 0,00 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

R$ 134,86 R$ 0,00 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 134,86 R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIARIA 

R$ 3.274,12 R$ 5.646,47 

OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL R$ 849,06 R$ 888,22 

PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 849,06 R$ 888,22 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 2.425,06 R$ 4.758,25 

INSS A RECOLHER R$ 1.182,96 R$ 4.758,25 

PARCELAMENTO INSS R$ 1.242,10 R$ 0,00 

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 53.049,42 R$ 57.192,02 

CAPITAL SOCIAL R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

igh  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 18.049,42 R$ 22.192,02 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 18.049,42 R$ 22.192,02 

LUCROS ACUMULADOS R$ 14.044,94 R$ 18.187,54 

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 4.004,48 R$ 4.004,48 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
3F.63.BF.EC.26.34.BA.5F.3F.3F.F8.82.3C.24.F3.16.4A.0E.C1.72-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 7.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 

• 



Empresa: JUAN  ROSSI GONCALVES Página: 0001 
CNPJ: 27.377.687/0001-35 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 41108202708 Data: 23/03/2017 '•-• 

NOTAS EXPLICATIVAS 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa  JUAN  ROSSI GONÇALVES é uma firma individual, constituída em 23 de Março 
de 2017, com sede na Rua Guarani, 4.231, Bairro São Sebastião, Chopinzinho/PR, cuja atividade 
principal é a Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

2. SUMARIO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 
As principais práticas contábeis adotadas pela sociedade são: 
a) Determinação do Resultado - é apurado em obediência ao regime de competência; 
d) Ativos Circulantes e Realizáveis a Longo Prazo - os demais ativos estão demonstrados aos 
seus valores originais; 
j) Fornecedores - são registrados aos valores de custo, sem acréscimo de juros; 
k) Passivos Circulantes — os demais passivos circulantes são registrados aos valores de custo, 
sem acréscimo de juros; 

Demonstrações Contábeis - estão em conformidade com os Pronunciamentos Técnicos, 
Interpretações, Orientações do  CPC,  sendo elaboradas também em conformidade com a ITG 
1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, aprovada pela 
Resolução CFC n° 1418/2012.  

JUAN ROSSI GONÇALVct('S  
Empresário 
CPF: 093.549.159-73 

  

-•••• 

   

  

NTONIO CARLOS LOPES DE VARGAS 
CONTADOR 
Reg. no  CRC  — PR sob. N° PR-037234/0-8 
CPF: 859.818.429-20 



R PATINIENTAÇÕES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CNPJ No 27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL No: ISENTO 
Rua GUARANI, No. 4231, Bairro  SAO  SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentações@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANA 

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

Razão Social: J R PAVIMENTAÇÕES LTDA CNPJ:27.377.687/0001-35 

Declaramos sob as penas da lei, que a Empresa proponente, participante desta 

modalidade de Processo Licitatório No 185/2020, TOMADA DE PREÇOS No 18/2020, não 

se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata, nem mesmo impedida 

de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadas no cadastro de 

quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta. 

Atenciosamente 

Chopinzinho, 09 de setembro de 2020.  

JUAN  ROSSI GONÇALVES 
CPF: 093.549.159-73 

RG No 13.501.148-7 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Rua Guarani, n° 4231, Bairro São Sebastião 

85.560-000 - Chopinzinho-PR  



R PATINITM-LAÇÕES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CNPJ N2 27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL  Ng:  ISENTO 
Rua GUARANI, N2 4231, Bairro  SAO  SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentações@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

220 

ANEXO N°07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

dipBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
IMPAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 

APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

O signatário da presente, em nome da proponente J R PAVIMENTAÇOES LTDA, CNPJ: 

27.377.687/0001-35, declara expressamente, que se sujeita as condições estabelecidas no edital de 
TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, 
que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação 
apenas das proponentes que hajam atendido as condições estabelecidas e demonstrem integral 
possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2 °, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Chopinzinho, 09 de setembro de 2020. 

r.c&A-21  
o JUAN  ROSSI ONCALVES 

CPF: 093.549.159-73 
RG: 13.501.148-7 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Rua Guarani, n° 4231, Bairro São Sebastião 

85.560-000 - Chopinzinho-PR 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 08/09/2020 15:02:10 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: J R PAVIMENTACOES LTDA 
CNPJ: 27.377.687/0001-35 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidiineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

\ 



2 )  

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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tsquisa Impedidos de Licitar 

ornecedor  

Tipo documento CNPJ  Número documento  27377687000135  

Nome 3 R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

NW.  ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 27377687000135! 

• 



JVA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ  Ng  09.420.608/0001-40 - INSCRIÇÃO ESTADUAL  Ng:  ISENTO  

AV  XV DE NOVEMBRO,  Ng  4.713, BAIRRO CENTRO  

Email:  ASSESCONTOl@GMAIL.COM  

Telefone: (46) 3533-2272 
CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em Chopinzinho/PR, á Rua Guarani, n° 

4231, Bairro São Sebastião, Município de Chopinzinho — PR, inscrita no CNPJ n° 

27.377.687/0001-35, juntamente com seu responsável técnico Arquiteta DANIELA 

SOMAVILA, CAU/PR A124022-6, executou Serviços de Pavimentação Poliédricas com 

pedras Irregulares no total de 8.600 (oito mil e seiscentos) m2, para a Empresa acima 

referenciada, no endereço: Loteamento Jardim América II no município de São João/PR, no 

período de novembro/2018 a julho/2019. 

Satisfazendo as normas exigidas, demonstrando desta forma, plena Capacidade 

Técnica e Operacional, cumprindo todos os compromissos assumidos e apresentando 

ainda, pontualidade nas entregas dos serviços e eficiência no controle de qualidade. 

O preposto indicado para responder pela empresa durante a contratação como 

responsável Legal é o Sr.  JUAN  ROSSI GONÇALVES, Portador do RG 13.501.148-7 e 

CPF 093.549.159-73. 

Chopinzinho, 09 de setembro de 2020. 

FLAVI I JOÃO ALESSIO 

MPRESÁRIO 



CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL  
JUAN  ROSSI GONÇALVES 
C N P J: 27.377.687/0001-35 

FLS.01/05 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de 
EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL.  

JUAN  ROSSI GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade 
de Chopinzinho/PR, em 17/12/1998, inscrito no CPF sob N° 093.549.159-73, 
portador da  CI  RG sob  Ng  13.501.148-7, SSP/PR, expedida em 30/03/2012, 
residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, à Rua 
Guarani,  Ng  4.231, Bairro São Sebastião, CEP 85.560-000.  JUAN  ROSSI 
GONÇALVES, com sede e domicilio na Rua Guarani,  Ng  4.231, Bairro São 
Sebastião, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrita na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE N2 41108202708 em 23/03/2017 e 
no CNPJ sob  Ng  27.377.687/0001-35, fazendo uso do que permite o § 3° do  art.  
968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo  art.  10 da Lei 
Complementar n° 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO para 
SOCIEDADE EMPRESARIA do tipo Jurídico Limitada Unipessoal. 

1a - O Capital Social que era de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 35.000 (trinta e cinco mil) quotas no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada quota, passa a ser de R$ 185.000,00 (cento e oitenta 
e cinco mil reais), sendo o aumento de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), subscrito e integralizado pelo titular,  JUAN  ROSSI GONÇALVES em 
moeda corrente do Pais no presente ato. 

2a  — 0 capital social que é de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), 
divididos em 185.000 (cento e oitenta e cinco mil) quotas, de valor nominal de 
R$ 1,00 um real) cada uma, fica assim distribuído entre o sócio: 

SOCIO QUOTAS Vo CAPITAL R$ 
JUAN ROSSI  GONÇALVES  185.000 100 185.000,00 

, TOTAL 185.000 100 185.000,00 

3' — A sociedade girará sob o nome empresarial J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 
e terá sua sede e foro na Rua Guarani,  Ng  4.231, Bairro  Sao  Sebastião, CEP 
85.560-000, em Chopinzinho, Estado do Paraná. 

4a  - A sociedade tem como objeto social a exploração do ramo de: CNAES: 
2391-5-02, 4213-8-00, 4330-4-99, 4330-4-04, 4399-1-03,8122-2-00, 4311-8-02; 
APARELHAMENTO DE PEDRAS PARA CONSTRUÇÃO, EXCETO 
ASSOCIADO A EXTRAÇÃO. OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E 



CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL  
JUAN  ROSSI GONÇALVES 
C N P J: 27.377.687/0001-35 

F LS.02/05  

CALÇADAS; OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, DE ALVENARIA, 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, IMUNIZAÇÃO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS E PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENO. 

5' — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: A 
empresa declara sob as penas da lei que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA nos termos da Lei Complementar  Ng  123 de 14/12/2006. 

6a - Fica transformado por este instrumento de EMPRESARIO INDIVIDUAL em 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL, passando de  JUAN  
ROSSI GONÇALVES, para J R PAVIMENTAÇÕES LTDA, com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes. 

7' - Para tanto, passa a transcrever, na integra o CONTRATO SOCIAL, com o 
teor seguinte: 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CNPJ: 27.377.687/0001-35  

JUAN  ROSSI GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade 
de Chopinzinho/PR, em 17/12/1998, inscrito no CPF sob  Ng  093.549.159-73, 
portador da Cl RG sob  Ng.  13.501.148-7, SSP/PR, expedida em 30/03/2012, 
residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, à Rua 
Guarani,  Ng  4.231, Bairro São Sebastião, CEP 85.560-000, único sócio 
componente da sociedade empresarial limitada unipessoal que gira sob nome 
empresarial J R PAVIMENTAÇÕES LTDA, com sede e foro na Rua Guarani,  Ng  
4.231, Bairro São Sebastião, CEP 85.560-000, em Chopinzinho, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ N2 27.377.687/0001-35, a qual se regerá, doravante, 
pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os 
s6cios: 

1a - A sociedade girará sob o nome empresarial de J R PAVIMENTAÇÕES 
LTDA, com sede e foro na Rua Guarani, N2 4.231, Bairro São Sebastião, CEP 
85.560-000, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

-v)A. 
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CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL  
JUAN  ROSSI GONÇALVES 
C N P J: 27.377.687/0001-35 

FLS.03/05 

2a  - O Capital Social que é de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) 
divididos em 185.000 (cento e oitenta e cinco mil quotas) no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada quota, totalmente subscrito e integralizado, fica o mesmo 
assim distribuído entre o sócio: 

SÓCIO QUOTAS % CAPITAL R$  
JUAN  ROSSI GONÇALVES 185.000 100 185.000,00 
TOTAL 185.000 100 185.000,00 

3a  — Atividade econômica da sociedade é CNAES: 2391-5-02, 4213-8-00, 4330-
4-99, 4330-4-04, 4399-1-03,8122-2-00, 4311-8-02; APARELHAMENTO DE 
PEDRAS PARA CONSTRUÇÃO, EXCETO ASSOCIADO A EXTRAÇÃO. 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS E PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO. 

4a — 0 prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e a mesma 
iniciou suas atividades em 17/03/2017. 

5' — A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado da empresa 
que  sera  regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pelo 
lei da Sociedade Anônima. 

6a  — A sociedade  sera  administrada pelo sócio  JUAN  ROSSI GONÇALVES com 
poderes e atribuições de administrar, a quem compete privativa e 
individualmente o uso do nome empresarial e a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial da sociedade, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ao assumir obrigações seja em favor próprio ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 0 
Administrador fica dispensado da prestação de caução. 

7 3  — Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apurados. 

2 7  



CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL  
JUAN  ROSSI GONÇALVES 
C N P J: 27.377.687/0001-35 

FLS.04/05 

8' — Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designará um administrador quando for o caso. 

9' — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

10a  — o sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

11a — Falecendo ou interditado o titular da sociedade, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Onico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

12a  —0 Administrador declara sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

13° — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA: A empresa J 
R PAVIMENTAÇÕES LTDA, declara e confirma, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
N° 123, de 14/12/2006. 

14' — Fica eleito o foro de Chopinzinho, Estado do  Parana,  para o exercício 
e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo decidido, lavra data e assina o presente 
instrumento elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, 
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 
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ap 0 Oc.a_bar, 
0 JUAN ROSSI rNÇALVES 

CPF: 093.549.159-73 

Chopinzinho, 25 de Maio de 2020. 
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I DO PARANÁ  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/06/2020 09:53 SOB N° 41209378143. 
PROTOCOLO: 202520722 DE 02/06/2020. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002272725. MIRE: 41209378143. 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 04/06/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

• 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 



ENDEREÇO: 
Rua Frei Everaldo, n° 4887, Sala 01,  Bairro  Verdi. 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail,  prefetrura chopmzinho.prgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel n' 3811. Bairro  So  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO N°. 51/2016 VALIDADE: 14/02/2021 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA — kPP. 

CEP: 85.560-000  CIDADE:  Cho inzinho - PR 

DATA DA CONSTITUIÇÃO: 27/03/2013 
Junta Comercial: 41207572139 
Ultima Alteração: 20163057265 

Data: 25/05/2016 

CNPJ.: 17.856.086/0001-51 

DADOS BANCAR1OS: 
BANCO: Sicredi AGÊNCIA: 0740 CONTA: 74995-8 

FONE: (46) 99907-8678  Email: lojamartinschz@hotmail.com  

DIRIGENTES OU SÓCIOS: 
ANTÔNIO CLAUDIO MARTINS CPF: 546.465.619-72 RG: 3.426.062-1 SSP PR 
CLODIVALDO LUIZ MARTINS CPF: 028.887.729-22 RG: 6.858.985-1 SSP PR  

RAMO DE ATIVIDADE: 
Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas; pavimentação de vias com pedras 
irregulares; aparelhamento de pedras para construção, exceto associado a extração; 
prestação de serviços de limpeza em prédios, domicílios e órgãos públicos; atividades 
paisagísticas; serviço de coleta e transporte de lixo urbano; prestação de serviços de 
limpeza de vias públicas; prestação de serviços de vigilância e segurança; prestação de 
serviços de mão de obra para construção e reforma em obras de alvenaria; prestação de 
serviços de terraplanagens; prestação de serviços de escavações, nivelamento, transporte, 
depósito e compactação de terras; serviços de pintura de edificios; prestação de serviços 
de captura de enxames de abelha, apicultura; atividades de gravação e edição de som; 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo e serviços de 
agronomia e de consultoria is atividades agrícolas e pecuárias.  

OBS.: 0 registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Município. 

Chopinzinho. 14 de fevereiro de 2020. 

JOST SeHEN 
Presidente Com  sac)  de Licitação e 

Cadastros de Fornecedores 

Gonieve c
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`1\116 CLAUDIO MARTINS 

: 546.465.619-72 

: 3.426.062-1 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 
RUA FREI EVERALDO, N 2  4887, SALA 1, BAIRRO VERDI 

CHOPINZINHO — PARANÁ CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 9106-6914 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  

72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTOS 

Referência: 

Município de Chopinzinho 

Tomada de Preço — Edital n° 18/2020 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP, CNPJ n. 17.856.086/0001-51, sediada na 

Rua Frei Everaldo, n2 4887, Bairro  Verdi,  Chopinzinho/PR, CEP 85.560-000, por intermédio 

de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins da Tomada de Preço n. 2  18/2020, 

DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada iniclônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal, 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei 

n2  8.666/93, acrescida pela Lei n2  9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

Chopinzinho, 10 de Setembro de 2020.  



04/09/2020 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
CNPJ: 17.856.086/0001-51  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:09:51 do dia 04/09/2020 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 03/03/2021. 
Código de controle da certidão: E47E.DF57.08F4.E297 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 

• 

1/1 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022543862-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.856.086/0001-51 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 02/01/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (04/09/2020 09:1404) 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Forte (46) 32424600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Proccipio Kuipel, 3811 
85560-000 CHOPINZ1NHO PARANÁ 

"s. 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  191353 
Nome • MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 
CPF/CNPJ  17.856.086/0001-51 RG/Inscr  
Endereço  RUA FREI EVERALDO Número  4887  
Bairro  VERDI 
Cidade  CHOPINZINHO PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgAos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N°  050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 04/09/2020. r 
Válida ate 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2020/5707 
Código de autenticidade da certidão: 488950509488950 

Ce dão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 04 de Setembro de 2020. 

6 



04/09/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

7 G 

Voltar 

 

Imprimir 

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONDMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 17.856.086/0001-51 

Razão Social: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 

Endereço: R FREI EVERALDO 4887 SALA 1 / VERDI / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:31/08/2020 a 29/09/2020 1  

Certificação Número: 2020083104110031329717 

Informação obtida em 04/09/2020 09:17:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 
Certidão n°: 21612870/2020 
Expedição: 04/09/2020, 4z 09:21:35 
Validade: 02/03/2021 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n' 17.856.086/0001-51, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidagao das Leis do 

40 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DÚVi<ià:3 S11,71,_-SLZ•eS: j „r 



Nb O CLAUDIO MARTINS 

F: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 
RUA FREI EVERALDO, N9  4887, SALA 1, BAIRRO VERDI 

CHOPINZINHO — PARANÁ CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 9106-6914 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 

223 
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ANEXO N° 12 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 

a empresa Martins Prestação de Serviço Ltda -  Epp,  inscrita no CNPJ sob o n9  

17.856.086/0001-51, é empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n9  123/2006, alterada pela Lei Complementar n9  147/14, cujos termos 

declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório n9. 185/2020 — Tomada de Preços 

n2  18/2020, realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

Chopinzinho, 10 de Setembro de 2020. 



Chopinzinho, 10 de Setembro de 2020. 

LAUDIO MARTINS 

46.465.619-72 
: 3.426.062-1 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 
RUA FREI EVERALDO, N2  4887, SALA 1, BAIRRO VERDI 

CHOPINZINHO - PARANÁ CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 9106-6914 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 

ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE  NM)  PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  92  DA LEI 

FEDERAL 8.666/93. 

A Martins Prestação de Serviço Ltda —  Epp,  inscrita no CNPJ sob n2  17.856.086/0001-51, com sede à Rua Frei 

Everaldo, n2  4887, no Município Chopinzinho, Estado Paraná, neste ato representada pelo Sr. Antônio Claudio 

Martins, portador da carteira de identidade RG n2  3.426.062-1 e inscrito no CPF sob n2 546.465.619-72, 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 

empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 

linha reta, colateral ou por adoção até o 32 grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 

orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 

administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 

caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n2  13 do STF, 
Acórdão n2  2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n2  1273953-4/Paranavaí-PR-4 @ Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
Tomada de Prego n2  18/2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  92  da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante 

comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 

alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 

vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  92, 
inciso  III,  da Lei n2  8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 



2Y) MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 
RUA FREI EVERALDO, N2  4887, SALA 1, BAIRRO VERDI 

CHOPINZINHO — PARANÁ CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 9106-6914 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

22 Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 

32  Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

Finidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) 

22 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (5) do 

Cônjuge 

32 Avô/Avó do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/Tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de Casamento/União dos parentes consanguineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto / Madrasta Genro/Nora - 

22 Pai/Mãe do (a) 

Padrasto/Madrasta 

Cônjuge do Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (a) 

32 Avô/Avó do (a) 

Padrasto/Madrasta 

Cônjuge do Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita h(s) atribuição(eies) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 77955/2020 Validade: 28/12/2020 

Razão Social: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 
CNPJ: 17856086000151 
Num. Registro: 58716 Registrada desde; 30/04/2015 
Capital Social: R$ 100.000,00 
Endereço: RUA FREI EVERALDO, 4887 SALA1 VERDI 
Município/Estado: CHOPINZINHO-PR CEP: 85560000 
Objetivo Social: 
obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas; pavimentação de vias com pedras 
irregulares; aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração; 
prestação de serviços de limpeza em prédios, domicílios e órgãos públicos; atividades 
paisagísticas; serviços de coleta e transporte de lixo urbano; prestação de serviços de 
limpeza de vias públicas; prestação de serviços de vigilância e segurança; prestação de 
serviços de mão de obra para construção e reforma em obras de alvenaria; prestação de 
serviços de terraplenagens; prestação de serviços de escavações, nivelamento, transporte, 
depósito e compactação de terras; serviços de pintura de edifícios; prestação de serviços 
de captura de enxames de abelha; apicultura; atividades de gravação e edição de som; e 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo e serviços de 
agronomia e de consultoria as atividades agrícolas e pecuárias. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade da empresa restrito às atribuições de seu 
responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira: PR-138384/D Data de Expedição: 04/04/2014 
Desde: 30/04/2015 Carga Horária: 20: H/S Até: 23/04/2019 
Desde: 19/08/2019 Carga Horária: 1: H/D Ate: 25/06/2020 
Desde: 26/06/2020 Carga Horária: 1:0 H/D 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  28° 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do  art.  7° da Resolução do Confea N.0  218/1973. 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 



• 

Resolução  do Confea N.0  218/1973 - Art. 70  do CONFEA 22 

\mk 
Para fins de: CADASTRO 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(bes) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 182011/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida  via Internet em 01/07/2020 09:59:50  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

 

• 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 106700/2020 Validade: 03/03/2021 

• 
Nome Civil: MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira - CREA-PR No :PR-138384/D 
Registro Nacional : 1713109450 
Registrado(a) desde : 04/04/2014 

Filiação :  JOSE  DE CASTRO 
ROSECLEI ROSANE P. DE CASTRO 

Data de Nascimento : 25/03/1991 
Carteira de Identidade : 16.762.653 
Naturalidade : CURITIBA/PR 

CPF :11028013647  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 24/03/2014 Diplomagão : 10/07/2014 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 -  Art.  280  de 11/12/1933 
Lei Federal N.° 5.194/1966 -  Art.  7° de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  70  da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
do  art.  7° da Resolução do Confea N.0  218/1973. 

Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  7° de 29/06/1973 do CONFEA. 

• Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
58716 - MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 
Desde: 26/06/2020 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.0  251623/2020. 

Emitida  via Internet em 04/09/2020 14:18:06 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o auLr 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-pr.org.briconsultas/certidao.asp?SESSA0=ssCertEmpresa&CODREGTO=631268&rtqtcertidao=1&FINALIDADE=5&NUMP... 1/2 
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https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=ssCertEmpresa&CODREGTO=6312688‘rtqtcerticiao=1&FINALIDADE=5&NUMP... 2/2 



MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 
RUA FREI EVERALDO, N° 4887, SALA 1, BAIRRO VERDI 

CHOPINZINHO — PARANÁ CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 9106-6914 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref:  Edital de Tomada de Pregos n° 18/2020 — Município de Chopinzinho 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIBDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

O signatário do presente, o senhor Antônio Claudio Martins, representante legalmente 

constituído da proponente Martins Prestação de Serviços Ltda -  Epp,  declara que a mesma 

recebeu toda a documentação relativa ao LOTE ÚNICO da Tomada de Preços n° 18/2020 

supramencionada, relacionada no item 04, do Edital em apreço. 

Chopinzinho, 10 de Setembro de 2020. 

/ 
Miff • CLAUDIO MARTINS 
irr  
‘ 

: 546.465.619-72 
0( G: 3.426.062-1 



10 CLAUDIO MARTINS 

F: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 
RUA FREI EVERALDO, N 2  4887, SALA 1, BAIRRO VERDI 

CHOPINZINHO - PARANÁ CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 9106-6914 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 

ANEXO N 2  03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

0 representante legal da MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ: 

17.856.086/0001-51, Sr. (a)  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS devidamente habilitado, 

DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto 

licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a 

Contratante. 

Chopinzinho, 10 de Setembro de 2020. 



CONAONI DE CAS 
CREA - PR-138384/D 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 
RUA FREI EVERALDO, N2  4887, SALA 1, BAIRRO VERDI 

CHOPINZIN HO — PARANÁ CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 9106-6914 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 
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ANEXO 04 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2  18/2020 

MUNICÍPIO: Chopinzinho — PR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

Proponente:  MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA — EPP CNN: 17.856.086/0001-51  

Veiculo/maquina/ 

equipamento 
Marca e 

Modelo 

Forma de 

aquisição  

Ano de 

Fabricação 

minima/  

Placa 

Quant. Estado de 

manutenção 

Escavadeira  

hidráulica 

Caterpillar  2014 1 Bom Estado 

Caminhão  Mercedes  
Benz  

2000 1 Bom Estado  

Carinho de Mão Tramontina Comprada 4 Bom estado 

Inchada Tramontina Comprada 4 Bom Estado 

Pa Tramontina Comprada Bom Estado 

Linha 0,80 Dourado Comprada 3 Bom Estado 

Estacas Comprada 200 Bom estado 

Picareta Tramontina Comprada 3 Bom estado 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra relacionados e os 

demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de obra não listados, serão 
disponibilizados na (s) obra (s) na eventual contratação. 

Chopinzinho, 10 de Setembro de 2020. 

/ ANTONIO CLAUDIO MARTINS 
CF: 546.465.619-72 

3.426.062-1 



MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP e f 

RUA FREI EVERALDO, N2  4887, SALA 1, BAIRRO VERDI V\SL 
CHOPINZINHO — PARANÁ CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 9106-6914 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 

ANEXO  Ng  05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Tomada de Preços n2  18/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico 

pela (s) obra (s) do (s) lote (s), caso venhamos a vencer a referida licitação, 6: 

Nome Especialidade CREA/CAU n° Data do Registro Assi atura 

Maicon Dioni de 
Castro 

Engenheiro PR-138384/D 04/04/2014  
oozy  74.1",  de 

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m) ao 
nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa 
comprovada de acordo com o subitem 10.3.5.1 do Edital. 

Chopinzinho, 10 de Setembro de 2020.  

ANTONIO CLAUDIO MARTINS 
.__CW546.465.619-72 2 

3.426.062-1 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(5es) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a  ART  
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Orgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuigão(aes) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual  sera  um complemento que conterá detalhannentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão as atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira Profissional:PR-138384/D 
Acervo Técnico No.:4945/2015 
Selos de autenticidade:A 027.498 

RNP No:1713109450 
Protocolo N°. :2015/00317033 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 22/(02 F/2016 

\J 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira Profissional:PR-138384/D RNP No.: 1713109450 
Acervo Técnico N°. :4945/2015 Protocolo N°. :2015/00317033  
Selos de autenticidade:A 027.498 

ART  N' 20154327389 0  Registrada:05/10/2015  
ART  Substituida 20151823776 0  
ART  Correspons  ART  Vinculada - 
Empresa Executora...:MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP  
Contratante(s) -PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - CNPJ/CPF: 

76.995.414/0001-60  
Tipo de Contrato PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Atividade Técnica...:EXECUQA0 DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO  
Area  de Competência. :OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS  
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO  
Serviço Contratado..:EXECKAO  
Dimensão 18.000,00 M2  Area  Existente:0,00 M2  
Area  Ampliada 0,00 M2  Area  de Reforma:0,00 M2  
Dados Complementares:0,00  
Local da Obra COMUNIDADES RURAIS, S/N INTERIOR  
Município/Estado CHOPINZINHO/PR  
Data de Inicio 01/05/2015  Data de Conclusão:20/11/2015  
Docto de Conclusão..:DECLARAQA0 PROFISSIONAL  
Descr. Compl. SerV..:ART REFERENTE A EXECUÇÃO DE 18000 £42 DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA DE ESTRADAS RURAIS COM PEDRAS IRREGULARES 
NO TRECHO ENTRE AS COMUNIDADES BUGRE E BUGRE ALTO, 
CONFORME CONTRATO 1\1" 194/2014  

Observação  

http://creaweb. crea-pr.org.br/we  bcrea/consultas/imprimir_acervo. asp?SES SA0=0 &N... 2 Q) 2/ 016 I 



, CREA Página 3 de 3 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira Profissional:PR-138384/D 
Acervo Técnico N°. :4945/2015 
Selos de autenticidade:A 027.498 

RNP No.:1713109450 
Protocolo N°. :2015/00317033 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2015/00317033. 

Emitida via  Internet  em 22/02/2016 11:06:56 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

2 5 J  

http://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 22/02/2016 



Municipio de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel 85560-000 CHOPINZINHO - PARANÁ 

,.r1t271314,2001VMSEXMW  

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins e a quem possa interessar que o Engenheiro Civil MAICON DIONI 

DE CASTRO, devidamente registrado no CREA-PR sob o n° 138384  ID,  foi responsável 

técnico pela execução de pavimentação poliédrica para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CHOPINZINHO-PR CNPJ: 76.995.414/0001-60, conforme descriminação abaixo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - CNPJ: 76.995.414/0001-60 

PROFISSIONAL: MAICON DIONI DE CASTRO - CREA-PR 138384/D 

EMPRESA: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LIDA CNPJ 17.856.086/0001-51 

LOCALIZAÇÃO DA OBRA: ESTRADA RURAL ENTRE AS COMUNIDADES BUGRE E 
BUGRE ALTO.  

ART  n°: 20154327389 

METRAGEM: 18000,00m2  

DATA DE INICIO: 05/05/2015 

DATA DE TÉRMINO: 20/11/2015 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA DE 

ESTRADA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES. 

Chopinzinho-PR, 04 de fevereiro de 2015. 

Ronaldo Miotto Martins 
Engenheiro Civil CREA-PR 138208/D 

Atestado registrado mediante 
vinculagdo à res..T.  

CREA 
Confere o maL A 027.4W1 04.  

Assinatura 

L.+ 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(aes) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do  CON  FEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a  ART  
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(eies) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do  
CON  FEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira Profissional:PR-138384/D 
Acervo Técnico No.:1302/2018 
Selos de autenticidade:A 055820 

RNP No:1713109450 
Protocolo N°. :2018/00096609 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 14/03/2018 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira Profissional:PR-138384/D 
Acervo Técnico N°. :1302/2018 
Selos de autenticidade:A 055820 

RNP No.:1713109450 
Protocolo No.:2018/00096609 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2018/00096609. 

Emitida via  Internet  em 14/03/2018 15:16:15 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

r: 
c.  

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_accrvo.asp?SESSA0=-0&N... 14/03/2018 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira Profissional:PR-138384/D RNP No.:1713109450 
Acervo Técnico N°.:1302/ 2018 Protocolo N°. :2018/00096609 
Selos de autenticidade:A 055820 

ART  N° - 20162892227 0  Registrada:12/07/2016  
Empresa Executora...:MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP  
Contratante(s) -PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - CNPJ/CPF: 

76.995.414/0001-60  
Tipo de Contrato -PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Atividade Tecnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO  
Area  de Competência. :OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS  
Tipo de Obra/Servigo:ARRUAMENTO  
Serviço Contratado.. :EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO  
Dimensão *16.536,00 M2 

 
 Area  Existente:0,00 M2  

Area  Ampliada -0,00 M2  Area  de Reforma:0,00 M2  
Dados Complementares:660,00 M2  
Local da Obra - ENTRE N. SRA. 

RURAL Q. -  
DAS GRAÇAS E LINHA APARECIDA, S/N ZONA 

  

Município/Estado - CHOPINZINHO/PR 
Data de Inicio - 28/06/2016  

   

  

Data de Conclusão:31/10/2017  

  

Docto de Conclusão. .:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL  
Descr. Compl. Serv. .:ART  REFERENTE A EXECUÇÃO  DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

COM PEDRAS IRREGULARES ENTRE AS COMUNIDADES NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS E LINHA APARECIDA, COM EXTENSÃO DE 
2756,00 METROS. E 660,00M2 DE REPAROS EM PAVIMENTAÇÃO 
EXISTENTE  

Observação  

http://creaweb.crea-pnorg. br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?S  ES SAO=O&N ... 14/03/2018 



Município de Chopinzinho 
•(-, ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura*hopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro  Sao  Miguel - 85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

ATESTADO 

Atesto para os devidos fins e a quem possa interessar que o engenheiro civil MAICON DIONI 

DE CASTRO, devidamente registrado no CREA-Pr sob o n° 138384/D, foi responsável técnico 

pela execução de pavimentação poliédrica para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CHOPINZINHO, CNPJ: 76.995.414/0001-60, conforme descriminação abaixo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - CNPJ: 76.995.414/0001-60 

PROFISSIONAL: MAICON DIONI DE CASTRO - CREA-PR 138384/D 

EMPRESA: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LTDA, CNPJ 17.856.086/0001-51 

LOCALIZAÇÃO DA OBRA: ESTRADA RURAL ENTRE AS COMUNIDADES NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS E LINHA APARECIDA.  

ART  n°: 20162892227 

METRAGEM: 16.536,00 m2  

DATA DE INIC10:28/06/2016 

DATA DE TÉRMINO: 31/10/2017 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Pavimentação poliédrica nova numa extensão de 2.756 metros 

de estrada (16.536,00m2) e 660,00m2  de reparos em pavimentação existente. 

Chopinzinho-PR, 13 de março de 2018. 

- Atestado registrado mediante 
vinculação à r 

Christiano Dossa  Silvestri  
Engenheiro Civil CREA-PR 100984/D 
Divisão de Planejamento e Projetos 

C;onfore con", 
)" 

VY\A  
Asetnature 



O  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Pelo presente Contrato de Prestação de Serviço, celebrado por um 
lado pela empresa MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ n° 17.856.086/0001-51, estabelecida a Rua Frei Everaldo, n° 4887, 
bairro  Verdi,  CEP 85.560-000, Chopinzinho, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sócio—Administrador  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS, nascido 
em Chopinzinho-PR, casado, empresário, portado de CPF n° 546.465.619-72 e do 
RG n° 3.426.062-1 SSP-PR, de ora em diante denominada CONTRATANTE e, de 
outro lado o Sr. MAICON DIONI DE CASTRO, natural de Curitiba/PR, solteiro, 
engenheiro civil, portador do CPF n° 110.280.136-47 e do RG n° 14.404.152-6 
SSP/PR, devidamente inscrito no CREA/PR sob o n° 138384//D, denominado 
CONTRATADO estabelecem, de comum acordo, as seguintes disposições: 

Cláusula Primeira: 0 objeto de presente contrato é a prestação de serviços do 
Contratado à Contratante, visando prestar assessoramento dentro de sua área de 
atuação profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de acordo com o 
manual de Orientação e Procedimentos de Responsável Técnico CREA/PR. 

Cláusula Segunda: 0 contratado prestará carga horária diária de 1 (uma) hora, e 
mensal de 20 horas. 

Cláusula Terceira: 0 presente Contrato vigerá por 0:1 ano (um ano), iniciando em 
01 de Maio de 2020. 

Cláusula Quarta: Fica estipulado o valor de R$ 1.045,00 (Hum mil e quarenta e 
cinco reais) mensais estabelecidos pelo governo federal, a titulo de remuneração 
ao Contratado sendo a mesma paga pela contratante até o dia 5 (cinco) do mês 
Seguinte. 

Cláusula Quinta: A Contratante propiciará todas as condições para o bom 
desempenho do Contratado. 

Cláusula Sexta: 0 presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, desde que haja a comunicação formal no prazo minimo de 30 (trinta) dias, 
anteriores ao distrato. 
Parágrafo Único: A empresa apenas poderá distratar o presente contrato se 
estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais do responsável 
técnico. 

Cláusula Sétima: 0 presente contrato para que seja reconhecido pela entidade 
fiscalizadora do exercício profissional, terá de ser submetido à apreciação do 

COnfe

a

ri 

Assinattna 
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presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia Estada 
do Paraná (CREA/PR). 

Clausula Oitava: As partes declaram não haver entre si vinculo empregaticio, 
tendo o CONTRATADO plena autonomia na prestação de serviços, desde que 
prestados conforme as condições ora pactuadas e demais exigências legais do 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA-PR quanto 
responsabilidade técnica. 

Clausula Nona: Elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho, PR, para dirimir 
eventuais litígios acerca do contrato. 

E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Chopinzinho, 01 de Maio de 2020. 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF:  

Nome: 
CPF: 
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Município de Chopinzinho,y\l, 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Proeópio Kurpel, 3811 
Bairro  Sao  Miguel - 85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

ATESTADO TÉCNICO 

Atestamos para fins de comprovação de Realização de serviço, que empresa Martins 
Prestação de serviço LTDA EPP, CNPJ 17.856.086.0001-51, executou para o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO - PARANA , os serviços abaixo relacionados com as seguintes características: 

Li?lADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO: 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM EXTENSÃO DE 4100 METROS COM ÁREA DE 24.600,00 
m2, localizado na LINHA SANTA CRUZ na zona rural do município de Chopinzinho-PR. 

Chopinzinho, 20 de julho de 2020 

1-1- 

MUNICÍPIO DE CHOPINNHO - CONTRATANTE 
RONALDO MIOTTO  MATINS  ENG° CIVIL CREA-PR 138208/D 

U 



LC  = Ativo Circulante 
Passivo Circulante  

LC = 1.296.123,08  = 19,95 
64.965,45 

CLAUDIO MARTINS 

F: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 
RUA FREI EVERALDO, N2  4887, SALA 1, BAIRRO VERDI 

CHOPINZINHO — PARANÁ CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 9106-6914 

CN Pi: 17.856.086/0001-51 

2 )6 

cv\t  

ANEXO N2  06 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

RAZÃO SOCIAL: Martins Prestação de Serviços Ltda —  Epp  
CNPJ: 17.856.086/0001-51 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem ã real situação da proponente. Esses  
indices  foram obtidos no balanço do Ultimo exercício social. 
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a 
apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LG = 1.296.123.08 + 100.00  = 19,95 
64.965,45 + 0,00 

E = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

E = 64.965.45 + 0.00  = 0,05 
1.296.123,08 

AC - Ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo; 
AP - Ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo.  
PC - Passivo circulante; 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezandose as 
demais. 

Chopinzinho, 10 de Setembro de 2020. 

Paulo Roberto Machado 

CRC-PR 043687/09 

CPF: 806.365.199-53 



Cbcgineinba (PR), 1 &jars:node 2019 

/A/ MARTINS Fabiola  Cristina Scoter° 

.' ginistrador CRC 1-PR 0-3 - Centadora 

PP 546465.619-72 CPF: 045.724.749-58 

Leer° 0007 Folba. 0001 

  

LIVRO DIARIO 

TERMO DE ABERTURA  

 

     

     

Conlin, am !two  ar  0007, 0037 roans. tatincradas datranicamenic segusdarnente do nr 

0001  ao  IT 0037 o viri  para  ea lamella:04s dm mambas praysies do 

estabdecimanto do ccritribuine abate° dascrito 

Nome da Emprma • MARTINS PRESTACAO DE SERV1COS LTDA- EPP 

Endermo •  Rua FREI EVERALDO, 4887 

Camden:cat° SALA 1 

Cidade  • Chop°kt 

85360-000 

Bairro VERDI 

Estado • PR 

Rcgistrado na Junta 41207572139 

Data do Registro 27/03/2013 

Inscnclo Estadual •  ISENTO 

Insericio Municipal 003000 

CNP.1  17 856 M6(0001-51 

Encarramaito Esawaicio .31/1712019 

i
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

. AGENCIA REGIONAL DE CHOpitiZINI40,. 

Termo de Autenticação 201006 
0  present°  livro/hcha, por Mirri axe* arlo e contanaa,  act  - 
legssiaçâo em vvo(  en)  seus tormos(do abert,..ra e tfacerraitier 

CHOPINZINHO f 

USIJARIO C.O SLOICO • 



MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS ULM • EPP Livro, 0007 Folha: 0030 
CNRL 17.1156.066/0001-51 

7  
BALANÇO PATRIMONIAL 2019 

VI n Rcais (RS) 

h 

Yf4L 

CIRCULANTE 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

BENS NUMERÁRIOS 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA 

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

CLIENTES 

DUPLICATAS RECE BER 

OUTROS cRtorros 

CONTAS A RECEBER 

TRIBUTOS A RECUPERAR 

NÃO CIRCULANTE 

INVESTIMENTOS 

PARTIC PERMANENTES OUTRAS SOCIEDADES 

TOTAL DO ATIVO 

AT  

Sakb ern 31/12/2019 

1.796.12300 

16'220.37  

Saldoern 31/12/20111 

1.102117,23 

991799,61 

139.871,67 949 266,50 

25.405,70 41 364.30 

I.926,00 116365 

1.00000000 0,00 

I 03000000 000 

128.902,71 109317.62 

90.691.69 101.360,72 

38.210.82 7.956,90 

10300 100,00 

100,00 R10,00 

100.00 100,00 

1.296223,00 1.101217,23 

10 MARTINS Fabiola C o 
'Administrador CRC  I-PR 56/0-3 - Contadora 

CPF: 546.465.619-72 CPF: 045,724749.50 



*MARTINS Fabiola crir ao,.  . Scalar° 
lo Adminstradcv CRC . I-PR 356/0-3 - Canadora 

CPF-  346.465.619-72 CPF: 045.724 749-58 

MARTINS PRESTACAO DE SERV1COS  LIDA  EPP ivra 0007 Foils. 0031 
CHP.E 17.136.016/0001-51  

BALANÇO  PATRIMONIAL 2019 

Worts oprossos an Reaa (RS)  

PASSIVO 

Saldo  an  31/12/2019 Saldo crn 31/12/2018 

CIRCULANTE 64 965.43 4692472 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 2586,94 21333,18 

FINANCIAMENTOS - SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 12 516.94 28 333,18 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 22.161,42 6894,29 

IMPOSTOS E CONTR IBUIÇ CrES A RECOLHER 22161.42 6894.29 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 30 217,09 11697.25 

OBRIGACOES COM 0 PESSOAL 11364.53 4.233,56 

OBRIGAÇÕES PR EVIDENCIARIAS 4.681,93 2.943,76 

OBRIGAÇÕES COM FERIAS E 13°  SALÁRIO 11970,63 4.519,93 

NAOCIRCULANTE 0,00 2.5.833.37 

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 0,09 25.833,37 

INSTITUIÇÕES FlNANCEIR AS 0,09 25.833.37 

FINANCIAMENTOS 0,00 25.833,37 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.231.237,63 1.029.439,14 

CAPITA!. SOCIAL 100 000so 100 .000.00 

CAP/TAL SUBSCRITO loocogoo loo.000.00 

LUCROS E PR EJUIZOS  ACM  ULADOS 1.131.237.63 929 439,14 

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS 929.367.60 736.771,78 

LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 401.1193,03 272617,36 

LUCROS DISTRIBUIDOS (20000000) (100000,00) 

TOTAL DO PATRIMÓNIO LIQUIDO E PASSIVO 1.296.223.96 1.102.217,23 
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MARTINS PRESTAC AO DE SERV1COS LTDA . EPP 

CNN 17.856.086/0001.51 

• 0007 Foie: (3532 

DEMOSTRACÃO DO  RESULTADO  DO EX ERCICIO 2019 

Valera expressos cm Rams (RS) 

Paiedo 
01/01/2019 31/0/2019 

Period° dc 
Of/0112018 31112/2018  

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 664.672,42 376.69790 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (03.083,31) (19.789,10) 

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS/ SE RV1COS (53 883)1 ) (19.759,15) 

(.) RECEITAOPERACIONAL LIQUIDA 610.789,11 M6.938,75 

(-)CUSTO DOS PRODUEOS/MERCADORIAS/SERVICOS (159.03562) (47.151,08) 

(-) LUCRO BRUTO 451.753,49 309.781.67 

(H-) DESPESAS OPERACIONAIS (50.026.31) (37.094,31 ) 

DESPESAS OPERACIONAIS 0.130 (14 500,00 ) 

ADMINISTRATIVAS (44381.52) (17.238,11 

DESPESAS FINANCEIRAS (5.186,19) (5 508,36 ) 

(-) RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 186,76 

DESPESAS TRIBUTARIAS (258.80) (14,60) 

(=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 401.726,98 272.687.36 

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS 16349 049 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 163,05 000 

RESULTADO ANTES DACS E IR 401.890,03 272.687,36 

LUCRO DO  EX  ERCICIO 401.89049 272.687.36 

AUDIO MARTINS Fabiola Crislins .old 
Salo  Administrador CRC 1-PR-0563 0.3 Contadors 
CPF: 546.465619-77 CPF: 045.724749.58 

1.10 
wool 
issie 
600. 
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‘11;010 MARTINS 
Socio Administrador 
CPF: 546.465.619-72  

MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA - EPP Livro: 0007 Folha. 0033 
CNP.1: 17.856.086/0001-51 

DEMOSTRACÃO DOS LUCROS OU PREJOIZOS ACUMULADOS 2019 

Valores expressos em Reais (RS) 

Período de 

01/01/2019 a31/12/2019 

Período de 

01/01/2018 a 31/12/2018 

Saldo Anterior de Luerosi Prejuizos Acumulados 929.459,14 756.771,78 

Lucro Liquido do Período - Após Imposto de Renda 401.890,03 272.687,36 

SOMA DOS RECURSOS 1331.257,63 1.029.459,14 

Dividendos ou Lucros Distribuídos (200.000,00) (100.000,00) 

SOMA DAS  API  ICACCIES 1.131.257,63 929.459,14 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.131.257,63 929.459,14 

Fabiola Cri etzol Scolaro  
CRC:  1-PR-056356/0-3 - Contadora 

CPF: 045.724 749-58 



MARTINS PRESTACAO DE  SERVIÇOS  LTDA- EPP Lome (1007  Folha  0034 
CNN: 17,156.0116/0001-51 Periodo 01/01/2019 a 31/12/2019  

NOTAS EXPLICATIVAS 

DIO MARTINS Fabiola Crnt aemo1d Sc/dare 
SocioAdmenstrador CRC I•PR 356/0-3  Contadora  
CPF 540.465.619-72 CPF 043.724749-50 

1111I 

000 

0010 

IlOet 

P91"Ig' 

401/if,  

wiso 
woo 

am. 
m00 

OCONTEXTO OPERACIONAL 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVICOS LTDA • EPP, ascetai no  CNN  17 655.0860001 -.SI cantina& cm 27/03/2013, iriataada polo 

Simples NamonaL  corn  ramo doato dado  °bras  de urbanizaçlo ruas. praças c calçadas.Caçu c servKo: m44,0.343: 
preparado  dc  documerans c serviços mpocializaclas de apoio  &demist, onto  alto' esomificado antericanicnic atividades 

patsarsiicas, aparclhamento  dc  pedras pare construç ao,  etc.°  associado a mar  echo,  obrasdc Ncisaria; limps,ea  an  
pr/dam c cm dorrinikos.  °bras  ck  tar  apla nagan;  agouti  era,  awe  atar as  Can  sodc na Rua FREI  EVER  ALDO, Mancro 41107. 

bairro VERDI MI Clopinainho  Parana  
2) PRINCIPAIS PRATICAS C0N1ABEIS ADOTADAS 

O rmultado for aptandodc accrdo coca o rcenvic  dc  com  wince,  A escrituração coniabd  foe  realizada  corn  obscrvincia dos 

PT  NC  ipas da Contabilidade aprovados pela resolusilo CFC nc  750,1993 cdnçosmocs contidas na ITG 1000 opresada nla 

rosoluçao CFC eI 41 ar7013. 

3) DEMONSTRACÕES CONTAREIS 

Foram claboradas as stwentes derncnsti amNn centavo de  forms  comparain a balanço patrimonial demonstra;So do 

r  molt ado  c  &moon tin  3o  dc Morris  e prquizos acurnulaclos 
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0 MARTINS Fabiola  Cr old Scolaro 
Administradrs CRC: I-PR.056 0-3 Comadora 

'CPF- 546465 619.72 CPF 045 724 740-50 

Lim: 0007  Folha:  0037  

LIVRO DIÁRIO 

TERMO DE ENCERRAMENTO  

Contact  coo ivro no. 0007. 0037 folms, numeradas  Mat  Memento e seguidamente do no. 

0001 no  re.  0037 e serviam para os lancarnentos das opsactcs *Fria, do 

estabeleciamo, no gcriodo de 01/01/2019 a 31/12a019, do  coon-Monte abarco desento.  

Nam  da  Eames,  ..... MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP 

Enclago Rua FREI EVERALDO, 4837 

Compimento SALA 1 

. : Chopin/Mt° 

: 05.560-000 

13atrro . VERDI 

Estado PR 

Reot,odon.Jraru :41207572139 

Data do Rmstro -27(05/2013 

loscriello Estadual . ISENTO 

Inscrocio  Mumma!  :0)30)0 

CNP.I   - 17164.0116/0001.51 

Chopin/Mho (PR), 31 de draernbro ak 2019 
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MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 
RUA FREI EVERALDO, N2  4887, SALA 1, BAIRRO VERDI 

CHOPINZINHO — PARANÁ CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 9106-6914 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 

DECLARAÇÃO 

A Martins Prestação de Serviço Ltda —  Epp,  inscrita no CNPJ sob ng 17.856.086/0001-51, 

com sede à Rua Frei Everaldo, ng 4887, no Município Chopinzinho, Estado Paraná, DECLARA, 

que a mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou 

impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no 

cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta. 

Chopinzinho, 10 de Setembro de 2020. 

• 

10 CLAUDIO MARTINS 

PF: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 



MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 1/6 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ 17. 856.086/0001-51 NIRE N9- 4120757213-9 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• ANTÔNIO CLAUDIO MARTINS, brasileiro, casado com regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 14 de Janeiro de 

1966, Natural de Chopinzinho/PR, portador da cédula de identidade n2  

3.426.062-1 SSP/PR, CPF n2 546.465.619-72, residente e domiciliado à Rua 

Frei Everaldo, 4.887, Bairro  Verdi,  Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 

85.560-000; e 

• CLODIVALDO LUIZ MARTINS, brasileiro, casado em  Verona,  Itália, 

segundo o Código Civil da República Italiana, empresário, nascido em 28 

de Julho de 1980, natural de Chopinzinho/PR, portador da cédula de 

identidade n2  6.858.985-1 SSP/PR, CPF n2  028.887.729-22, residente e 

domiciliado à Rua Francisco Zuconelli, 3.738, Bairro  Verdi,  Chopinzinho, 

Estado do Paraná, CEP 85.560-000; 

Sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA — EPP, tendo sua sede em Chopinzinho, 

Estado do Paraná, á Rua Frei Everaldo, 4.887, Bairro  Verdi,  Sala 1, CEP 85.560-000, 

com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob n2  41207572139 em sessão de 27/03/2013, e Segunda Alteração 

Contratual arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n2  20160816769 

em sessão de 28/03/2016 resolvem de comum acordo alter2r seu Contrato Social 

primitivo pelas cláusulas e condições seguintes, e nas omissões, pela legislação 

especifica que disciplina esta forma societária. 

- O capital social que era R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em 40.000 

(quarenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada totalmente integralizado, por este 

instrumento fica elevado para R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 

100.000 (cem mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

0 aumento de capital no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) procedido  
corn  o aproveitamento e incorporação parcial do saldo de Lucros Acumulados, 

contabilizados até 31/12/2015, demonstrado no Balanço Patrimonial transcrito 
no Livro Diário n2  03, será subscrito e integralizado neste ato pelos sócios da 
seguinte forma: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARA' - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/05/2016 07:59 SOB N° 20163057265. 
PROTOCOLO: 163057265 DE 23/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600510424. MIRE: 41207572139. 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 

Libertad  Bogus  
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 25/05/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

MIIMIXEMION 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 



MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 2/6 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNP.I 17. 856.086/0001-51 NIRE N2  4120757213-9 

• ANTONIO  CLAUDIO MARTINS subscreve e integraliza R$30.000,00 

(trinta mil reais). 

• CLODIVALDO LUIZ MARTINS subscreve e integraliza R$30.000,00 

(trinta mil reais). 

- 0 Capital Social da sociedade já totalmente integralizado no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um 

real) cada, fica assim distribuído entre os sócios: 

     

 

Sócios Cotas  

ANTONIO  CLAUDIO MARTINS 50.000 

CLODIVALDO LUIZ MARTINS 50.000 

Total 100.000 

Valor Percentual 

R$ 50.000,00 50,00% 

R$ 50.000,00 50,00%: 

R$ 100.000,00 100,00% 

     

- A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o  

art.  2.031 da Lei 10406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento atualizar e 
consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito a partir desta data, as 
cláusulas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n2  
10406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 

DENOMINADA 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA — EPP 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• ANTÔNIO CLAUDIO MARTINS, brasileiro, casado com regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 14 de Janeiro de 
1966, Natural de Chopinzinho/PR, portador da cédula de identidade n2  
3.426.062-1 SSP/PR, CPF n2  546.465.619-72, residente e domiciliado à Rua 
Frei Everaldo, 4.887, Bairro  Verdi,  Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 
85.560-000; e 

• CLODIVALDO LUIZ MARTINS, brasileiro, casado em  Verona,  Itália, 
segundo o Código Civil da República Italiana, empresário, nascido em 28 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/05/2016 07:59 SOB N°  20163057265. 
PROTOCOLO: 163057265 DE 23/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11.11111111. 11600510424. NIRE: 41207572139. 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - - EPP 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA GERAL 

CURITIBA, 25/05/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectiv s portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

[

1 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ  



Valor Percentual 1  

. R$ 50.000,00 50,00% 
- i 

R$ 50.000,00 50,00% ] 

R$ 100.000,00 100,00% i 

27 !  

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 3/6 \A, 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNP.I 17. 856.086/0001-51 NIRE N° 4120757213-9 

de Julho de 1980, natural de Chopinzinho/PR, portador da cédula de 

identidade n2  6.858.985-1 SSP/PR, CPF n2  028.887.729-22, residente e 

domiciliado à Rua Francisco Zuconelli, 3.738, Bairro  Verdi,  Chopinzinho, 

Estado do Paraná, CEP 85.560-000; 

Únicos sócios da Sociedade Limitada, MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA — 

EPP, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE 41207572139 em sessão de 

27/03/2013, e última alteração contratual registrada sob n2  20160816769 em 

sessão de 28/03/2016, com sede na cidade de Chopinzinho/PR, á Rua Frei 

Everaldo, 4.887, Bairro  Verdi,  Sala 1, na cidade e comarca de Chopinzinho, Estado 

do Paraná, CEP 85.560-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob n2  17.856.086/0001-51, resolvem promover a CONSOLIDAÇÃO do 

Contrato Social, o que fazem de acordo com a Lei 10.406/02, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL — SEDE — FORO. 

NOME EMPRESARIAL: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP. SEDE E 

FORO: Rua Frei Everaldo, 4.887, Bairro  Verdi,  Sala 1, na cidade e comarca de 

Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL — QUOTAS DOS SÓCIOS. 
CAPITAL SOCIAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais). QUANTIDADE DE COTAS: 100.000 
(cem mil) cotas. VALOR UNITÁRIO/COTA: R$ 1,00 (um real), totalmente 

integralizado em moeda corrente do Pais. 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS: 

Sócios Cotas 

ANTONIO  CLAUDIO MARTINS 50.000 

1 CLODIVALDO LUIZ MARTINS 50.000 

Total 100.000 

CLAUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO — OBJETO SOCIAL. 
INÍCIO DE ATIVIDADES: 27 de março de 2013. PRAZO DE DURAÇÃO: 
Indeterminado. TERMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31 de dezembro de cada ano. 
RAMO DE ATIVIDADE: "Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
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Pavimentação de vias com pedras irregulares; Aparelhamento de pedras para 

construção, exceto associado á extração; Prestação de serviço de limpeza em 

prédios, domicílios e órgãos públicos; Atividades paisagísticas; Serviços de coleta 

e transporte de lixo urbano; Prestação de serviços de limpeza em vias públicas; 

Prestação de serviços de mão de obra para construção e reforma em obras de 

alvenaria; Prestação de serviços de terraplanagens; Prestação de serviços de 

escavações, nivelamento, transporte, depósito e compactação de terras; 

Serviços de pintura de edifícios; Prestação de serviços de captura de enxames de 

abelha; Apicultura; Atividades de gravação e edição de som; Preparação de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo e Serviços de 

agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias." 

CLAUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 
A responsabilidade dos sócios é restrita à importância total do Capital Social 

subscrito/integralizado, mas todos respondem solidariamente pela integralização 

do Capital Social. 

CLAUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO - USO DO NOME EMPRESARIAL — 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS. 

A administração da sociedade e o uso do nome empresarial serão exercidos pelo 

sócio indicado, na forma deste instrumento, vedado o uso em atividades estranhas 

ao interesse social. ADMINISTRADOR: ANTÔNIO CLAUDIO MARTINS.  USO DA 
FIRMA: Individualmente. 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Ficam vedados: aval, endossos, fianças e caução de favor de 

qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização do outro sócio. CAUÇÃO DE GERENC1A: Dispensada. 
PARÁGRAFO ÚNICO: PRÓ-LABORE 

Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma retirada 

mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA SEXTA: BALANÇO GERAL - LUCROS/PREJUÍZOS. 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Administrador tem o dever e 

prestará contas aos outros sócios, contas justificadas de sua administração, 

apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, balanço patrimonial e de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apurados. Podendo 

inclusive ser destinados à formação de reserva de Lucros Acumulados, ou 

compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer 

tempo, de forma desproporcional ou proporcional à sua participação no capital 

social. 

CLAUSULA SÉTIMA: DISSOLUÇÃO SOCIAL. 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado em até 3 (três) parcelas, com base na situação patrimonial da sociedade, 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA OITAVA: TRANSFERÊNCIA DE COTAS. 

As cotas da sociedade são indivisíveis, e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, que se conceitue no direito de 

preferência na aquisição das cotas postas a venda, em igualdade de condições e 

prego, no prazo de 60 (sessenta) dias, após notificação previa. Decorrido este prazo, 

poderão ser livremente negociadas, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA NONA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 

Os Administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra economia popular, 

contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA: FILIAIS. 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FORO. 

Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, para o exercício e 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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Lavrado em uma via, assinado pelos sócios. 

Chopinzinho PR, 16 de maio de 2016. 
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MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 
RUA FREI EVERALDO, N2  4887, SALA 1, BAIRRO VERDI 

CHOPINZIN HO — PARANÁ CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 9106-6914 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 

ANEXO N2  07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n2  18/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

O signatário da presente, em nome da proponente Martins Prestação de Serviço Ltda 

-  Epp,  CNP1: 17.856.086/0001-51 declara, expressamente, que se sujeita As condições 
estabelecidas no edital de Tomada de Preços em consideração e dos respectivos 
modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto A qualificação apenas das 
proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem integral 
possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos 
do Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Chopinzinho, 10 de Setembro de 2020. 

NIO CLAUDIO MARTINS 
PF: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa A. razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 04/09/2020 09:23:32 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
CNPJ: 17.856.086/0001-51 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Corgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações aveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidilneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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-1rA, 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 



17856086000151 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

'Fornecedor 

Tipo documento CNPJ Número documento 

Nome MARTINS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

04/09/2020 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 273 

rd  

TCEPR 
C.N,f WAX: Cr.,A44,41  

Consulta de Impedidos de licitar 

Período publica0o : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

[ Presqu'is..".  

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 17856086000151! 

https://servicosice.prgov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx 1/1 



Roberto Alencar Przendziuk — Membro 
Josiane Moschen — Presidente da Comissão de Licitação 
Neide Marinez Caldato — Membro da Comissão de Licitaça 

• 4scu\--‘q\-0. cA0A"c. 

J R  PAVIMENTAÇÕES  LTDA 
Juan RW.nçalves 

, STAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA — EPP 
iltidio Martins 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° 1 E N°2  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 

23') 

'PA  

Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, As dez horas, em sessão pública, sob 
presidência da Senhora Josiane Moschen e membros o Senhor Roberto Alencar Przendziuk e a Senhora 
Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 536/2019, para 
proceder ao recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução 
do objeto da Tomada de Preços n° 18/2020. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentaram-se 
como proponentes: as empresas J R PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ n° 27.377.687/0001-35, 
representada pelo Senhor  Juan Rossi  Gonçalves RG n° 13.501.148-7 SSP/PR. MARTINS PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA — EPP, CNPJ n° 17.856.086/0001-51, representada pelo Senhor Antonio Claudio 
Martins RG n° 546.465.619-72 SSP/PR. Os senhores representantes, presentes, após se identificarem junto 

comissão, efetuaram a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2, ocasião em que o senhor presidente declarou 
encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os 
envelopes n° 2 pela comissão de licitação e pelos representantes das proponentes presentes que o assim 
desejaram. Em ato continuo, procedeu-se A abertura dos envelopes n° 1 contendo a documentação de 
habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica dos 
senhores representantes das proponentes presentes, que desejaram. A seguir, a comissão de licitação 
examinou detalhadamente a documentação do envelope n° 1 de todas as proponentes participantes. Da 
análise da documentação, chegou-se A conclusão que as Empresas, J R PAVIMENTAÇÕES LTDA e 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA — EPP estão devidamente habilitadas e enquadradas 
como microempresas ou empresas de pequeno porte. Na sequência a presidente informou que o resultado 
será devidamente divulgado, obedecidas as prerrogativas da Lei n° 8666/93 e deu por encerrada a sessão 
de cujos trabalhos eu, Onerio Cambruzzi Filho, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai 
assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação e representantes das proponentes presentes. 
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presidente da comissão : Josiane Mosc 
membros da comissão : 

Chopinzinho, 10 de setembro de 2020. 

C, 

Roberto Alencar Przendziuk 

Neide Marinez Caldato 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços n° 18/2020, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 

N°  EMPRESA 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que 
se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

2 3  



PREFOTURA MUNICIPAL CE CLEVELA/MM. ESTADO DO PARANA 
HOMOLOOACAO PREGÃO ELETRONKO N°. 031:2020 - PROCESSO W. 063/2020 Data de 
abertura: 19/062020  Horatio:  0500 horas 11PO,  Manor  Prego  Pon  Lote ObJeto 
-AquIsiçao do 05 Icinco)  mimeos  do passe; 0000. 00040 tabricaMonnodado 2020/2020 
ou superior (zero km),  cons  capacidado  minima  do 05 (cirmo) MONTOBeiren,  corn  04 
(guano)  ports; Pot... minima  de 73CV.  combustive, FLEX  (GasolinattanoU, 

mecanica de 05 (cinco)  mambas  A frente Rot (um.). M. die.ão eletrica ou 
hicirtutica. sistema de freios ABS com EBO.  sister.  de  AIR BAG  dup.. motorista 
passageito, sistema ektrico  mink..  12 volts, chn. do myeança d• 03 (rtils) pastas 
om todo.  so  bane., com requiem.0 de altura  not  bancot diantenos, cl.ornbacador do 
oldb base., com sistema do ar-condicionado. vidros eletricos. tra.s olatricas.  serum  
de eslacionamento, fareis e lantern.o,  On  neblina. equip.d,  corn  radio  AMEN cons  
entrada USO. oquipado  cons  02 (does) altotalantes  demur..  02  (dohs)  alto-falanteo 
trasmros e antena, pealcula do prob.ão solar  ern  todos os TIMM, porta malas  corn  
copacidado  minima  . 210  Mr..  104011 Ore 140,0000)000%.protator de Motor. com  kit  do 
fentenOntee oxIgidos por lei* normas do CONTRAN. 011001010001bronco. com  garantia 
contra d•foit. nurcarticos • 1...tencia tknica complete de  on  mina. 12 (doze) 
meses.  sent limit°  de quilometragem. bern como as 03 10051 Imintoir. 
...send.00 pelo fabricante de forma graMita-, polo  pram  do 06  (sots)  mosos. nas 
quanti.d. • especiticaebis snoncionadas no  Tern.  do Roferioncis onoso do artfital. 
Considemndo as informs..s  catatonia*  do prOcemo  Eons.. ens *Mgrs..  o Prefeito 
do Municipio de Clevelindio Estado do  Parana.  TORNA PÚBLICO a 1.m010..a do 
inesmo em  name  40110110.110 adiante mencionado:  

Qua.  Unid Valoe  Unit  1V0lor Total 
(ES.) 

01 Of  05  unlit  50.00000 . 250.000,00 F1PAL DISTRIBUIDORA DOWCISLOS 
LTDA. CNPJ 77.396.51010000.00. 

Clovelanda, 104. setembro de 2020. ADEMIR  JOSE SHELLER  Pritforto Moololpal 

Proponente Vancedor 

PREFINTURAMUNKIPAL CE CLEVELMON, ESTADO DO PARMA. 
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO frt. 032/2020 - PROCESSO W. 045/2020 
REGISTRO DE PREÇOS W. 022/2020 TIPO: Menor Pr., Por Lote Data de  Mantua.  
24/06/2020 Modulo: 09 horas °Moto: -Registno de preços para  comma's  e futuras 
prestas5o de sersims de chapeagao e pintura:  sort.:  remosao e instalagao de adesivos 
000)0)5: 0. sort.os inecinicos elétricoe  ',Nand°  min. a sonata ortanutonçars da  trots  
municipal, a, roost.o do do  sold* awn graders  •  *stn...  mendic.. 015.2.40 
assim. a correta monotonebo dos dversos predios pUblic.". mlo  pram  de 12 (doze) 
meses. nas quantidod. e esp.ificertees meocionadas no  Ten.  de Referancia anexo 
-r do mital. Considerando as inforrn.Oes constantes do processo Ilcitaterto  ant 
migrate.  o Prefedo do faunimpio de Clevelindia. Estado do Para.. TORNA PÚBLICO, • 
hornologamo do num00  On,  nornIa dos licitantoo  ad.,*  mencionados: 
PROPONENTE: AUTO ELETRICA  PIAZZA  LIDA - ME.. inscrita no CNPJ 
08.623.38060001-22.  
loteTnem Cluant. 0104,1 Dose.. Valor UnIt. [Valor Tota- 

1 (RS.) IRS.)  
11 01 250 Mora I  Prestação  de  serviços  .141,1005 00 5000 12.500,00 

Consents.. 
250 Hera Pratatagio de somigras eletncos em 41,20 10.300.00 

carte lev...nedios e Millitince. 
250 00(0Praia-64o d• Serol000 NM.. ern 5600 --.-14.200.00 

remains. meads;  
PROPONENTE:  OIL  COMERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA - EPP. Insert. no CNPJ n• 
27072.0406001.34.  

Guard Unit Deserio. 

.1500 War. 

Valor Unit-
(Ri.)  

00 

LAO  ROM 

UI ProMaSa0  de aenneoe On *olds ens 
grad.. e estrutoras met/Maas pant 
manutencio de machos piblicos e 
benfonorias ern par... pr...  
Jardins.  parquos info.; conk/4660 
do grad. • eatruturas me.Scas 
ova  os  predios publicos •  outros  
.rvIcos no Ambit° dos secret.. 

41.6.0 

Valor Total 
(RS)  

02420.00 

PROPONENTE:  DIEGO  CALOROSO DO NASCIMENTO LIDA- ME..  Maori.  no CNPJ n° 
. .  

Lote lODen Cluant. UM& Doscrm. Valor 1.11. Valor 10141  
IRS.) (RS.)  

01 01 1.500  Hors Sonic*  de Reparos Corretivos de 71.99 107.96500 
(unitsio nos pontos necossarios 
dos valculos municIpals.  manorial  
induso  

02 01 100 Unid Serviços 4. rem... a instalagao 7500 7.500.00 
dos adasIvos ofIcials.  Corn  
poilmnlo garal • mio de ohm  men  
Torn...mkt doe  materials  
noms.rios.  
Serviço de  sold.  cor(glalo 4400 23.400.00 
(carranrtlatorio poquenol  materiel 
Indus*.  
Seenso de  sold.  5100003 n.orlal 40,00 40.000.00 
Incluso.  

00 01 500 Nora Serviços do almaos  corn  solda • 55.00 27.500.00 
maniac...So (nrir.s.viidelre. 
motonivoladera, rOkr Pansp.tedor. 
canenhe. to Onibus).  

PROPONENTE: PELLIZLARO AUTOPEÇAS LIDA - NE„ 1050(00 00 C/1104 r' 
20113.015/0001.66. 

rColoillairn  Chant.  Unid.   OreortS. 

01-5-00 Nara Priest.. d• servlyte Metricoe ens 
Micro-Onibess• 

! DEMME,110 do imv.00 mocinIco 
am  carros  I.., rnokfim  

Hora Prestação  do servleos 01e005te0 77.50 36.750.00 
am Can... 

1.000  Hora  Prestacao de sairviMs .75 79.750,00 
• em OnMus laimonnibus.  

PROPONENTE,  TRATOFtMAX -  COMERCIO  DE  PEÇAS PARA TRATORES  LTG% - EPP: 
Ingo. no CNPJ n°. 04.9113.112/0001-60.  

. Rom P1040990 sorviços mminieo 10100 S0.900.00 
em ...inns  maadas. 

Valor Unit. Valor Toll 
IRS.) (01.1  

16 01  SOO  Ro 

(tent Chiant 00111. Descrises 

C lave land. 1000 *Morn., 11. 2020.  ADEMIR  JOSE SHELLER Prate. Mun copal 

50.30 50.300,00 

r 

03 01 600 Nora  

RI 01 500 Hora 

IRS.)  
24.900.00 

 _n_faLor_Unit-__ILMLor To_a_lad 

IRS.1 
46,60 
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MUNICÍPIO  OE BON  SUCESSO DO SUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL ST 42/2020 
(EXCLUSIVO PARA ME, EPP e ME!) 

A orerenura MuniCipal de  Bum  Sue.. 00 Sul - PR., cook.04  quo realms/  
O Pregio na forma Presencial no 42/2023,  On  tipo MENOR PREÇO POR  ETON.  
Ob1e0000d0 o  MOM.  de OMCOS 04.0 natur. e eventuais  Registry On moms  para 
futures aquisiçies de brinquedos, para, Natal  On Ica  2020,  conforms Teri.  de 
ReftvanCia, e 00000.000 descritas no  Mai.  Data  On  reCebirtlento e abertura das 
propostaa Ma 24/09/2020, is 09h0Imin, na Sede da Prefeltura Municipal. com  
endereco AS Rua  Candid°  Merto, 00  29E.  Edit.  interessados poderio retire, o 
edital no sede da Prefertura Municipal, pelo  site:  mitre.bssul.pr.gov.br  00 saiotar 
polo e-rnail: pregoeiro_bssehoonageon e/ou frritacoesObssul.pr.gov.br.  Nan  
InformagOes: tel: (46) 3234.1135.  

Born 00(0050 40 Sul, IC de  setembro  40 2020. 

Joslant Folk  
Pregoara.  

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°059/2020 -  Phone  

OBJETO: Seleção de propos.tas visando a aquisição de 
equipamentos e materiais perrnarentes para a Unklade Central de 
Satide, com recursos oriundos  co  Programa de QUElilfiCOÇ00 da 
Atenção Primária a  Salida  - APSJS. resolução SESA n°  647/2019 
em atendimento a solicitação Ja Secretaria de Saúde desta 
municipalidade. 
PREÇO MAXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 28 de setombro de 2020. As 13:30 horas. 
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: www.eomprasnet.gov.br  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente eciital esta a 
disposição no Departamento de Licitação e no  site  oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br. 
Maiores informações polo fone (046)3243-1122, 

Mangueirinha. 10 de setembro de 2020. 
Publique-se 
Dorll letto 
Pr. gelre 

MUNICiP10 DE PATO BRANCO 
Extrato Tenno de Aditamento n°  01/2020 - Acordo de Cooperação 
n° 001(2018. PARTES: Monojoiplo.  dc  Pato Branco e Associação dos 
Amigos de Prerenelio do  Cancer  - Gama- Grupo de Apoio 
Mama. OBJETO: C'essão de  us° dc born  movel e 
equipamentos/materiais pcnnancn:es. ADITAMENTO: Do Fiscal: 0 

fiscal do Acordo de Cooperação n.' 01/2015 passa a ser Marcia  
Anilines  da Rodia, Assistente Social da Secretaria Municipal de 
Assistóncia Social, Matricula 0.0  70.556/1: a partir do dia 14 de 

Agosto de 2020. Permanecem eri plena vigência todas as  &milk  

clausulas c condiçães que não conflitcm com o presente Termo.  Palo  
Branco, 03  dc  Sctembro de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. 
Associação dos Amigos de Preven;:tio do  Cancer  - Gama - Grupo de 
Apoio à Mama- Representante Letal. 

MUN1C1P10 DE PATO BRANCO 
Extrato de lnesigibilidade n.  11/2020. Processo 182/2020, oriunda do 

Chamamento Público n°  03:2019. PARTFS: Municipio de Pato Branco e 

Ortotrauma Cllsuvi.  dc  Fisioterapia Ltda, OBJETO: P1e0taç5o de Serviços 

de Apoio a Diagnose c Terapia, em procedimmuos de Media e Alta 

Complexidade Ambulatorial. visando atender aos uso(uios do Ststema 

()Moo de  Sande  - SUS residentes 10 Municipio de Pato Branco, bem 

como aos usuários referenciados confonne pactuações firmadas via 

Secret:trio Monicipal de  Saida  de  Palo  Branco.  eon)  Vaintes constantes do 

Tabele SUS Municipal. em atendio lento as nccessidad. da Sccretaria 

Municipal de Saúde. PRAZO: 0  pram  de vigencia do contrato  sera dc  12 

(doze) mesas. conlado a partir da assinatura do contrato e podeM  oar  

prorrogado de acordo com a legislaclo vigente. VALOR: 0 valor total 

estimado ponta futura contratacgo  sent dc  RS 95.418,00 (Noventa coloco 

mil. quatrocentrax e  death° teals).  PAGAMENTO: O pagamento  sera  
efetuado ate o 5°  (quinto) dia  (nil apes  a conemtimigio do respectivo 

crtdito por parte do Ministerio da Saúde. conforme especificag0os 

contidas no  Urinal.  DOTACAO 3RCAM10,NTARIA: Ponta: 494 - 

Despesa: 1216 - Desdobramento: 40.34, INEXIGIBILIDADE: Cont base 

na Lei 8.666,93.  ern  seu artigo 25, eaptit. Pato 13ranco. 10 de setembro de 

2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Marcia Fernandes de Carvalho -  
Secretaris Municipal de  Sainte.  

CAMARA MUNICIPAL UL  CATO BRANCO  • ESTA00 00 P40410*  
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  OE INE XIGIBIL DADE DE  LICITAÇÃO  N° 12/2020 
CO, %,rt.rtnentei no an. 25 II. soon. /I arnba:  na  LO 0mn0101 o' 0.666'1893, born 
corn,  nas  04.141000005 0090100l.00. do 00050000.  RATIFICO,  Pr... de Conn... n•  
802020.  referente  A Inexigibilidado de Licit .110 W 12/2020, 51(0 00010 A a cess00 On 
iconça 00 too 05 Sollwares  por  pm. 0e1e0101250. compfeendendo atualdapbes 
correlate.. adaptativas a evolutiv. atendmonto o  suporte  Kent00 dOS r.dulos. ern 
favor de GOVERMANCABRASIL TECNDLOGIA E GESTA0 EM  SERVIÇOS.  CNPJ 
n' 00.1135.96013001.01, no valor total ostimado de RS 93.6313.26 I  novenla e Ses ml 
bonoAnIco 0 MON e ono to. e Onto e seit centavos).Pato Branco 10 de S.P.A. de 
2020.MOACIR GREGOLIN  PRESIDENTE,  

B2 
Edição n°7721 PUBLICAÇÕES LEGAIS 
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4' PRIFETJRADAJMOMAL OE CLEM/ADM, EiTADO  DOPARAM 
ADJUDICAÇÃO PREGÃO  ELETRONICO W. 014/2020 -  PROCESSO  W. 0657020  
REGISTRO  DE  PREÇOS  W. 023/2020 Dats On a.rtura: 031092020 Morino: 09:00 floras  
TIPO:  Manor Preeo  Por Lote  Obleto,  -Registro  de  pregos para Isto  coo 0000010010  
aquisições  de  mudas  On plants, e instance. pans fins de  atendimento  as  necessidades  On 
MOM Secretor,. Municipals..  pelo prazo  de 12 (doze) mews.  nas quantidades  e 
especificactres  mencionadas  no Tenno de Refenincia ammo 1" do edited. Apos o  
recebimento  dos  propostas  agaves  da plataforma  do licilacces-e.corn.br. do Banco do 
Brasil •  analise da  docummtagio. a  Equipe  de Eno.* 6.2.  Pi.. co... O. 20  
empresas abaixo  rdentifit ad. apreseream a  sua  documentacao em  conformidade com..  
exigencies  provistas edital.  odnielicando  os  lotee/itens liMmlos no tom.  odiaste  
moncionado  VENCEDORES 
PROPONENTE  JB  COMERCIO  DE  INSANOS  E  SUBSTRATOS  LTD* - ME.. in.ritat no 
CNPJ W. 19.157.1162/0001-50. 
Late herrt Otaant. Ladd I Descricio Valor Unit- Nalor Total 

(125.) IRS.) 
06 

PROPONENTE;  
22.940.135/0001-70. 

01 F 100 

I  

Urea. •  Adubo  Omani. (sAIIntratO pare  uso  
aim mud. 0 Marino orn bandeJat 
habetes e poles) comb. conterndo 

4:ZSTO CAGNN1 -  PLANTAS  - ME, 

2000 2.0110.00 

Inoirits no  CRP! W.   '  

1e10 (1.1 12.01. Hold. 00000l5do nit Vafor Total 

IV 
 IRS.) (RS.) 

01 

-0-  

01 

-01 -  SOO  - 

500--linkL  

00.40ff  

Mudas  de Sisson (Alyssum spp) - 13.22 
Porte med., cal. corrtendo 15!  
unidades.  
Mudas de amor Corrado Mots . 11.60 
Miniana) de pate mid.. CAI. 
Mntencla IS UAL:lade& 

, 6.610.00 

• 5.000.00 ' 

OS 01 500 Unki. Mud. do Mica de 1010 (Anlirrhinum ' 1106-  
modus), smndso d• port* evedio. 
calsa contondo 15 unklades. 

5.900.00 ' 

05 01 500 Unid. Mud. de Soled (Sshia officinoliol - 
Porte m•dio, Ofdail coM•ndo 15  
unidades.  

13104 6.770.00 

011  
10 

01 
01 

600 
500 

Unld. 
Held, 

Potnnia, cads  contendo  15  modas.  
Toronia. car. contan.15 mud.. 

13.00 
1304 

0.500011 
6.730.00 

'13-  01 100 Vold. Nona (ammo05 wallentana). cad. 
canton. 15 mud.. 

12,10 1.210.00 
, 

14 01 200 Uniel. Lobelia ((obelia minus). oaks 
eontendo 16  mudas.  

02.15 2.430.00  

15  00  3E0  Ur.. Allociantos (Agapanthus) om pacoles. 
corn  medida  minima de 40 cm.  

16.70 3210.00 

16 01 500 Unto. Elogon(a (Pamela: .90014..).1. 
<onto.° IS manias. <or  da  tau 
var. 

1200 6460.00 

17 01 SIN Ur. Gazinia (Omani* Rigims) celsa  
contr..* 15 mud.. 

1020 5.100.00  

is at sto Unid. lajous Doi.. N..). coi. 
contort. 15  mudas.  

1000  5006." 

19 01 MO Unto. Raiss011i (Ii.10411 EquIsetleormls). 
..eJa conte.o 15 unidados. 

211.15----5.630.00 

23 01 "00" link,. :Erica (Loplospormunt Scoportionl. 
: cal...Undo 15 uniMden. 

1600 780.00 

25 01 100 Unld. Pedro bronco  paro  jordim.  tamanho 10.70 
minims de 12fren e mask. 3Srnm. 
•m.legem contender Skg 

1.070.00 

26 01 100 Unid. •• P.m On  rio.  »I. rnarrom.  tamanho 4120 4.120.00 
en. 20 a 4 Omm erntatagern . 

-- I contends 40kg. 1  
PROPONENTE:  
79043022/0001-80. 

SAN  SENADO DEFENSIVOS  LTDA .. ME., insert. no CRP! n'. 

Ledellem Ouanl Ladd. Deed.. , aSV ,-tre WIN 
: (RS.) 

Valor Tot. 
(RC) 

04 01 300 tined. Norma (Notes tocolori. own  medida  1 12011 
minima do SO en, 

3004.00 

07 01 50 UnId. Eotrolicia Moelitaa resin.) 
111•14rbataa drarnatOM. Man mediae. 
Moir. cle SO cm de norescimento 
decoration. InflorescOnstres terminals  
com floc. Meranjadeo muito  
duravols. quo so alanon dent. do  
Uma  MGM Om forma de  barco, com 
antera  e  estigma azuis  em forma de 
floc. 

44.70 2-235.00- 

Oa 01 500 Sold. Liriope Vanegata (Lino. mica.). 
pon• me.. ban.. contends 15 

2462 12-410.00 

13 at 100 lg.. 'Mirass • 11:i's'in. somproviraned, cit. 
medida  minima do IS ern. 

10,10 1.041.00  

20 01 SO sold. Agave pal. (Agave Genanalora). 
mudas com  aproitornadamente 16cm 
de  altura.  

35....-  1.750,50  

21 01 --e-0 Unit Agave Furtive (Furor.. F.MIM 
madam  com  aproximadamont• 15cm 
00 011011, 

5524  1.779.00  

22 01 SO Unlit Agave-drag., Trornba-dreelotant• 
(Agave anernarta) mudau cons  
aproximadamente  IS ma 40 .00,0. 

31.116 1.064,00 

24 01 100 Nano Lonita.r . yam;  produto  olive. 4,65 
com  inibidores UV. Verde  Escuro.  
al.* minim.. de 11 crn, bolds 
p.santo • nesivet pormito usbalhar 
ern  curvas  • ern lin.s rotas. • ,  

465.00  

no CNPJ 
PROPONENTE,  TERRA 

rat 17.542.344/0001.04. 
VIVA  COMERCIO  E REPRESENTAÇOES - &Rea - EPP., Mum. 

Leto Rom Cannt. Land. Des... alor UnIL 
Ina 

0olor TOtS  
IRS.) ...._ 

-12 01 1.000 If &alma porno.. ern Ioavas. cons 
eaMlentO sent.. am.gue • 
planted; nos i.ola inc..., 
contort,0 cronograma alaborado pots 
Seem.. Municipal On Agenultura.  

1600 1E00000 

MORA  NCIAS  VERIFICADAS 
denominada  MARCELUS 
in.,. no C.N.P.J, 
qoo a in.rna of•tuou 
clo  tal  fat; o Commit,  
licitanto  denomina.  
privado.  ;merits no 
.selassitkuoio dos 
M tat  lato.  o Pregoono  
convocou atra.• 

I, VIVA  COMERCIO  
privodo.  Inscrita  no 
para  fornemenanto 
CAGNINI - PLANT. 
22.940.13526001.70. 
quaais scattersnon, o  
constant.. Cheonde 
COMERCIO  E REPRESENTACOES 
inscrita  no G.N.P.!. 
quo • ...ma nio  
II1M W. 4.1.4., 101,0 
ref.33 desd.olfkarAo 
convocou  atravos  
MODESTO  CAGNINI 
C.N.P.J. sob no. 22.940.1390001-70. 
do tote n• OS, a  qual  
proamos  ali  constant.; 
jorldloo de ditelto 
tolefon• a  sua  .solassinmeio 
encaminher a sera doeurnantamo 
P.1900110 procedma 

DEFENSIVOS  LTDA 
79063.6221000140. 
• 21. • quid aced. 
consumes. o. Quoin00  
DEFENSIVOS  LTDA 
79.000022/000140. 
Contd. do Quito.. 
Rect. Federal • Contd. 
med.. a mid  Ocorreu  
bon•ficios pectinentes 
do Lail  Complementar  
artlgo 1000  Lai Commementar 
pretest*  para  apiece/MGM 
sent,. Neg.00  deu 
Clevelandln 10 de  setembro  

da Mouton.. vematicitscom-scorn.tar 

Coando da analise  do  proposta  . memos 
JACOB SANDESIU - EPP.. poss.04 pindica de dim110  

sob frt. 11.700.973/0001-50. a Lemma de  Apoio  do Prooao 
a  titia  daisy40  por  turn, von40 rive o ¡Inflame.r,n é  por  

DESCLASSIFICOU  a proposts do  preços da referida  
SAN GERARD  DEFENSIVOS LIDA  - ME., possoa Juridical 
C.N.P.J. sob irt. 79.0113.6200001.. soficsou via t•letone 
totes es. 05 RIO.  devido erro na hora  do efinuar o sou 

procedeu  o  referida  desclassificaciio .. IMes p000050010 
da  p101.1011111 005W.II0000C1•1..0001.1N 1 licil.n10  denominada  
E REPRESENTAÇOES - EIREU - EPP.. poss04  num.*  
C.N.P.J. sob n°. 17.542.36410001-04 CLTMOIMda ern r megundm 
do tote W. OS •  convocou  • Dorian. demominada MAURI  

-10,,  pessoa  (medico do droato Ova00 inscriM no C.N.P.J. 
0105,11001, 100 X` Isegu rdo)  lugar pata  torn...onto dolor. 

compromisso  On tornarernee eventvais tommedores dos 

do conforancia doe documentco lubilitami.  da  TERRA 
- EI0EL1 - EPP.. mad. (in.50 On direlto 

,.5 0•. 17.642.364/0001.04 a Equip. do Apo. do Pug. 
atendeu  as ...noiss On quaeflcamo tecnica. COMOrna• 

,0' do ocAta) ern tole.  Diante  de 0.1 1010. o Crag.. 
do  lote  n°. 05  da  propane do IMMOS  da referida  

da  platatorma www.lIcitacoes.o.com.. a OCilanl• MnominadA 
-  PLANTAS  - OK, peesOu pokiita On deerto  priva.,  

closoincoda ran r iterceeot lug. Pm,  fornertmonto 
acesco o compro.s00 de tmnarernde eventual MenmMor 

A Irritant. demo...  SITIO  MORRINHOS  LIDA  - 
Mend, inocr(o no C.N.P.J.  Ir.  n• 20.084.020/000140. soliMou 

dos kn. Ws. Os • 21, drildo .0 1.10 de nun 
conform> provis. no ed.) em 101.1. Diane. dotal 

a  referida  descbssificacao dos totes ern  assunto  e 0000* 
• licilmte denorninada 04/4 

- ME.. memo prim. de dirs. (rivam.  Inscrita  no C.N.P.J. 
COSSLISCada 0m2  (segundo)  tugar  para  torn.imento 401 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Sexta-Feira, 11 de Setembro de 2020 Ano IX - Edição 2193 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°18/2020 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Tomada de Pregos n°  18/2020. que após a analise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação clara vistas ao respectivo processo licitatorio, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 10 de setembro de 2020. 
presidente da comissão: Josiane Moschen 
membros da comissão:Roberto Alencar Przendziuk - Neide Marinez Caldato 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 11/09/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

P,N\ÇL 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HABILTIAÇÃO TP 18/2020 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços n° 18/2020, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 
seguintes proponentes: 

N. EMPRESA 

I 1 R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

2 MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IXDA - EPP 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 10 de setembro de 2020. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:7DB77E4B 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 11/09/2020. Edição 2094 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ • 

www.diariomunicipalcom.briamp/materia/7DB77E4B/03AGdBq25Z71XDrsc0m1NcHt3Za8mdiEwKXNUA0508j1WalHdB9QfV6LIMsygddlkRuUn... 1/1 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brs.rov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairrc  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO  

REFERENCIA: TOMADA DE PREÇOS - EDITAL N.° 18/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO  GI-1011V, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

CONVOCAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, após superada a fase de habilitação do referido proc,9550, convoca 
os interessados para participar da Sessão Pública - Abertura dos Invólucros n°2, - Proposiàs de Preços, 
das participantes habilitadas. 

Data: 29/09/2020 (terça-feira), às 14:00  his.  

Local: Sede do Município de Chopinzinho 

Endereço: Rua Miguel Procópio Kutpel, 3811, Bairro São Miguel 

Chopinzinho, 25 de setembro de 2020. 

Josiane Mos  he  

Presidente da Comissão  Pe  anente de Licitação 



IIIMEGIII0 OF CIREIRRIARIO 
ASEEPTEAC.. TOW.. OE PRECOS • MEAL at• HMSO 
ewe: cooereArApto oe 0406044 irS•fcmiczAtai PAM GROOM° oe 00404 oe 
P....SRTAMO POLAEMICA .1  RUA  064E4007 ACREEDO MOAK WOK) vassa  0200000 
ARMS.. MEREIENAO. =ROM! 

COANCOV.40 

A 06.P00001do. 40ered • • AM ma. Rome 
od. Inforearde• pov ARM*. do AVM. • do* J,  P. 2 • Propel. • 01,. 
coo pat** moo* 

too • 201*v00oMprA,S* 

So. . CRephstreo  
ROO  SoPre SIR Mr. 

Causamesto 2 Oa son.hro .102,2 
WYKAern  

P.M.. de 00,00, 05e0,00909  80 20500 

MUNICIP ODE CLEVELANDIA 
POR IA). DO SUDOESTE 

tiadiaml• aa Prahala 
Prtisli C0.0 TN,. n• /I.  Card,  0A000-el0 -Peru 

Carmine 01 Cfraes30.0.01 

DEr 0.10 

50 MCI-, AB, Cod. Saplononar  por  Este0 dr 
4t10001100 no Orda.m. de 2000 do Madicipie 00 Clemdiaaa. 
TAIado  ao  Tama* 001.10 de RS 712403. Orion.. c.o. • 
dots od Barre. • Bonne mu Booms • eke c...3 

10.1.1Ratan! AAR ir •nicre0i0 Ola  

moon, di Clod.... drm.1..., n.rmadmin 
at RS -52 fol., , do. dn.! moor.. o Noma:. o u. FAIN c u.rou c 

OS- Conn. M.o. IN Anbadr. Nina 
Bat - Ailnia0amsla 
tiOaanala 017000 - 1.1.•000A. OnSiSc it• AM... Sr, 
110)110 - Vera c a/NcNietn Faas . 001)0090 
11 .1) 10 ore 14070000T0000 00 6000 

00 -.Nauru MINNINililleOhcao• ANN. 
0001 AANcsiNatia S OM 
7.07.2nom 1  orando  PavaatatNin 
•4 0,51 (0-.0.10.10e !mob.. a anal. 
1,5•1 7,2 

IAN cabanas 0,1am-ill...ANN AdNona No.. OMNI OOIOI nu All. A.m. or le eMLBAN Nan. dc 
ammo. onandaiRadeata ANN. 
Extras 
2/ I a 10.1 0500 - 0.0 - sow - Munoninal• Deuto•ul. v.  mi....  Cain) 
0*00 

Aionono. Coo 
03▪  .01 maimusdo S A.0 
011210. 7 WON Momodie en 40.1.1. Niainin ono 

Mora 
1 00,010-600-maeolar........ 

AA tas  4000500 ram. 0,0 a dab. 
riMoned. tBsaio or CEBU.. eta,. Pon, 75 No.tvo de NCO 

AMU. lid a caallaR 
;ma. an,ICSraliml. 

0,  2 

,611, 
 mg:INN.° IN Er FvFi AND. 

Cons.. Municipal aa Assmenem Saud 

00000u0.30 00 AptOvOCIO CIO OAPS - ClowsAncialsR 
Resolve,. 004/2020 
Selma00 00900 505100 Prestos. Oa Conlin inal re:urea do IncontNo Earn. Parieraorce 
v - IFP v,  na  mmaalmade de arnondarnerdo WS adds Oa AJNINNICIO SOON. reeaSado  ao  
Latinicloon 0.elandis - PR. madame  ao  period do 40500 00200.0  da  2010. 
Cade., Atunripal do Para:bran Sodal • CMOS - do 00,00040. Evade do P0,000. 10  uso  
de am 100,:000e5 we Ihe contort. a Lei Muni:loot re 1.421115000000 PON LO 2321/2012 
00111000114 drawn». an 10000200 do Da 25 do :mamma do 2020. 
RESOLVE. 
M. 1' - Aorova, Prod/sole de Co.. Final ratans,' BB...09,...,0,n., pBene.oB, 
V - MP V.  na  0000101000 de oolinanemnento 9.00 0540*00 Assts.. Social. Clevoiandia -PR 
pale  Fusas  EVAdval d. Assislaams ma. comm./4n. 900I000 ,10401100, D,400,000 411  
2019. 
Art 2' . Cola ResoluMo en.15 ern vigor  na  000, 40 sus 
Clevelandia. 75 de Sadeentr. do 2020. 
Zeli Terearne Dane. 
P100NI0010 IN Consent. Mamma. A.44409.1  SOMAI  CAMS 

001180010 Muniet.  dei  Aesiddrma Social 
000029000(02  
Reisokcdo de Accent.. do CAMS - CloNedina a/PR 
9e000,440 B0061020 
Sim. °node 500000  Presto.. 0, 00.14,  na  JustAcatma do  saldo  edosionto do inoontwo 
Famaa Vli moralidade  de coSiancarrionua  para  0000 <10 AANSiOnti$ 
moamado  ao  Monti. Cleveland. - PR. 
Cons.. moicipal ra Assistant a Sncial - - de 0110)04434 P00905100 90,000. nn  uso  
ae sues aln.aoes quo lIe 50010,00 Le. Mum Msal n.  1.421/95 a.m. pe. Le. 20021/20120 

0.0000000 000.40 do ELI 25 0a 1010200 0007020. 
RESOLVE: 
M. 1' - AOCrvar o ProsteMo de C.. Were ite a tam. do incenloo Earn.  Paranaense  
VI. no  Sistema  Fun.. a Fund. 00100005000 Poo.. 00  90009900411 010 30  Iv,.  da  2020. 
Art Aprovar  a Nstretrava do gesso referents  ao  ra. summer a 50% do valor reciassara. 
l,00050000 q000 servieo iledenvolvido conannin.to no monicipeo. 
001. 1' • Es. ReSebN40 ratrara ern vlgor  na  aat I de roe put:doodad 
Clooritindia. 25 de $emmtao de 2020. 
2411 Toros.. Darold 
Preemenlo do Camillo Wraps. de AIFS4Mn0 Saiel - CAMS 

Cons.. 00.010405 de Addlanda Sand 
rammainno.b. 
ResetoOM Atern.9000  COSAS  - Ciamolgeme/PR 
stesoaNde re 005,2020 
Siremla DistMe safe a Pratemito LB Con. Fend do mouse aelberamo 
N.65,2017 0E00.100  ao  in... 0000.1110 Eventual  para  o oadnanelarnato 00 Govrano 
(1000000 00 Soler. Ônoo de Assiotencia Social -  SUAS.  relentloo so periado do 2. serrestre  
da  7019. 
CON:NW hill.nicoal De Asselencie Soc. - CABS -0000-001060. Fstaao  ao  Panani). no MO 
4* pue WA. Loi 0A.0140020 1.02105090.000 pets Le. 2A21,2012 e 
coMorrno 010 00,50 0040 25 do lob...do do 2020. 
REsoLvE 
An. I .  - Aonavar a Raw. de Contra Final referents,  ao recurso  do incentive 50e004100 
EVIRMAS, So.. Fordo a Fiala quo 0011EROOD:10 0004000 do). ANTO300 00 2019. 
M. 2' - Eau, ReKorocao minaret ern vigo  na  091,00 sue potacaMo. 
Cleverand.. 2, de  Setembro  do 2020. 
Zeli Toes.. 0.1,00.0 
P00.00(0040 Conselno Muncie. de A.... t Soc. C1AAS 

" SAUMCIPi0 OF “EvELANDEs 
Conselno Mammal aa ASSCRerNie Soma 
Chrealanc00,1.  
O00100.20 dO aprovooda do 0.4.45 - 0000100.0 2000 
ReecaNao IC 007/2020 
San.. 0000 80E00 A DNALRAO al Con. Fired do 1,0.110 'Boon. A aekberabio 
N1552017 CEASPR  ao SkineTiCIO E'en.'  ripa,.  o conflation... 00 50v0000 
FalAiliaal 00 SlaNaina ONO) OR AssistAndia -  SUAS.  
Consano Mammal 00 0000(0(00 Social '0013-do ClOvolando. Ras.  ao  Parana. 04 06 
de sues aintBadee 000 Me confer, a Lei M170 11P01 1.02105014,400 ode In 2.421,20020 
conhorno deibecado orn rare:web Os 2, de Soon. ae 2020. 
RESOLVE. 

Awe.,  0 Pre/Rosati de Con. Find  referente  tie recur00 do mend. Boned. 
Eventual IV. no Sider. Fun. 11140 510900100,0109 040400 DaSlaTNIRSO 30  de A.M. 
00 2020. 
Ht. 2°-  Esta  Ramavolo 00064 (01 vigot nodal, de am pulAsTacao. 
ammanma. 'Sao Sewn. do 2020. 
Ze. Terenn. Derek. 
Pneradonba 00 Con.. Manimpal  da  A05.002010150010I CMAS 

B6 
Edição n° 7732 

CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO ESTADO (*PARANA 

ATO DA MESA IP 6 DE 2900 SETEMBRO  OE  2020. 

Rea,lorrele a 00000000.9 de bropagarria aonotal 
no Arrow es 900ar Lcmolado Mama:. de Pda 
1310,00. nos  tenros  dot. No 

A Mesa Orel.  da Ihreaoal 0, P.00 13ninm.  Colado  00 Parana. ore 
hodemente no Raw do an. 30 de Rosolumo r, 1. de Li ratans. cle 2014 tRedirralo Intemo ea 
Camara Moniodd de Pico Brarco). e obeervadae 00 no.*0 de to: ropmel ne 9.50497. do 
oadOolaa nonmas pre as ciciods. ospenramento sous ME. 17. 3•• 0 73. mods I. O. Me 10. 

RESOLVE: 

Art 1. Roguldmerror a semaroodo de onassonde eledonel no AnMeo do Po. 
Legal.* Munirspar Palo Bmmo nos winos ode. Ado. 

An. p.000,00400010,e00 0010101 100  expressamente  vela.  aos  seredome outdoes 
.00.10., "dims do Canon de Polo &era 

I - o9o,,tu Bomar a A.m.; a. who.* o.drola onaaral loda • 
dadduer 000.010000. ea Camara Munroe. oe 0010 000000; 

11 - noranbur 0, 1/00 Maras.. mod. McKee e. drsoronn.o And.. 0.00 mammstmem. 
Oa Camera 00044400 00 Palo Evan.. do main. duo tonkrna propasancla cam141.0. oadIrld 
OraNcoou coloscao.  bem  001n000500000  ou  amaas dale .radon. n011ab rim:arm amlabldds. 

III - ororrove• o vansoone on Baal O.*0 a sorBoo cts CM11000 Munn. de PRO 
• mameml mopagande mamma motorm 00 00000100 ponds Wand coidoods. 

10 - 00401. Aldo  ou  00 0000090110000 facdtar a 1.10100.10 00 *91 40 00000406 
000.0101 100  i  Camara M.o.! de NM Branco. co sob row oarda • eraperaabbaSe. tenor 

oanbialo. Condo 00000040 

V - Atom,  cm omens0 00 0000400. bade drake 00 000m0060. mdsens.  Ou  
50109000400.000 polo CarrAeA Slt,Aciaal Do P010 Branco: 

- 00001 roan,.  da  CRAMS lAntepal de Poo Brame Daranle 01,01S10 do 
madam.  Dera  001000060 de wooed.. DOL. • dIrdpOnha *am4 dd 0.1400104.  pados  
00000000 000400400 

VI) - ronme......corogralcamare male. ea cameo. darba  ase  dodsodneradd de 
Camara Sluncod . Pam Remo. 

1° Eniera..... sender .09.010 001000 Oam and. Oa.,  ado 00.001 00000. 
Mad p.m Iralf-lor.monio  Ou  Seen fawner... 000 00•000. ci00,0.01.0 GNINAM00 0004910040 00 
DARR. N0/0 fo0na cw. cand cm00.10  ou  1.CW p.n. a Camara 
ANnrcipal de Pro 0111140. 

2.  Entendose par meernad de twodemenda Peer. • smamM 0a olmadamd. Cad. 
ool.00s oraCaStos. Sara ados are. Ca... INCCOR ar0,00000. mate.* 
senores. Memel it lob  ir obieu OKNordo ramen... 

116:1. a* Fro 0.01.0010 a 000000 00 banns 0.100501  nas  00000000000
da Camara Mumma! do Pam Seance. corn estate  ao  Bongo ands dram. as  

Fica  pen.000 o esocionamema ae mIcdos posculares con pommy.* 
elesteld era (enturee. isderdem. ea). ...VB. Oa.  da  .ArroN VoTe.s.  

Ari.  3000,5000 20,4000 00400 Saddon Oa Adana room 
nistraas tra some.  ao pequeno  eaaente e 0000*0000.0100000900.1090119009 80.00,005  
4011000100 0010  

Pisaonato Dada. Of ear.. rarneneals Were.  ao  Or.. Encl... 
019011000. 07 Cow... Tribune 1,00 e P.Oric TOMM regime0* ramianta 
wine*. di itune  Nem.  

ME F.con adversoos .1 1/00000144 oue  suas  rroulalacces nao ewe. me., 
ern arnammonso eletiramm  ou  a7 ouod put.. onligaslAni 0ik001000.. nu, am ammo  ou  
ridnaor,,An  da  ,Belouer candrato oando corgara euranto as Sao.. 

PUNS., a... CANAAN. maroMasao /clod  loa  nInrodndo do 0s00010 no 
-cape se*. nmacreirold.o 1.0,411 cori 0 0(000001.  

Ao. Tod. cat 05.005 DS,. sorrAloires. NAIR. ObileirriV. 000 ponai Os 
respordeeidme 0e010001 as eorres  ao  Codoo [bard - Lo Fainil 0. 9.604. di 1997 • as 
00044000  da  od.ro. Suporme Sodom+, odocornate as oraadras a d000pondo Rehm,' Ds 
coralutes mrisam dos odd... pod.coe ern 0011m150 ollo. 

Art. 00  ItariNotil malaciii. 0.0.101. 0040 Cirn000 lAniapail 000 NAN 
meNes o loader. some0 0009100 0.01100000 9000 000110000 90040054000 drabradenta,  ass 
9N0.100a. Pod. Tawilalivo, 0100 10n100 Ragrmnes Inlann a  da  Le  cagamos  anumanal sob  
dom.  de Bsooneableca. peomal. 

AM 94  A Mesa  da  Carman, ramasoMeril 0 4001.0, Eldacod. 0 mom old con 
acclusanaole o 000:0100 dloa eNoord event. dosessoodo as names enabOecidas MON  Mo.  

NM 10. £10 000 en00 om nor no Cola do sos pudisosno. 0,0010000 10100  ofeila 
ornir ra 27 SO ao  2020. 

PRO OWNS 23 do Wane. de 2020. 

Meade Oregoliri 
Pre.* 

Jeo. ERR.. 
Senteano 

Maim Maranosla 
ViroProoderro 

01ear1540 SRNs de NNW 
2. Seem.  

AVISO DE uciTABA0 

PROCESSO P. 12612020 
M odali dsde de 

 l 

ict ale PREGÃO E LE TRONICO 460200 

nP.11,,.,.s. Caddodo Parae, TORNA POBUCO aos inle.S. o5  due  
o 1000900 na mdaarade do PREGÃO ELETRÔNICO 00. 40/2020. a 
ot sdnomowtorno nna en.060sband,.nO Edna 

 

05000 0109004,  sands  a 
lidAiN.Aa do  ton  ,IENOR PREÇO0 POR ITEM'. 

110010 0* SESSÃO 99.00 do dia 091012020 

CRE0ENCE000E.4TO: 6,000 00 Brasil dww.hortimoes-e.00m.br. 

MODALIOADE: PREGÃO ELETRONICO.  

TWO DE  JULGAMENTO MENOR  PRECO  POR  ITEM  
Para j010010e010 e 01.04.3040 400 000004105 yarn forarand0 0 rnbilno Co manor Pa. PO diim 
(00,4001000 A 01a00 INN do men ou raja. a guardrail* s o ore, ..rVad.. 
00Ç11401040000 no fan.  

OBJETO:  Contratima de errors00 especial/coda orn preetecire de tondo.. Para 
O01010500 • 0.1.00 <la Ilundnalle PUblica corn utilIzalto de luminaries de LED,  dentro  
do p.o.e. urban*. detinIdas polo munlelpto 00 1000080, Maui.0 e0010,1000 a mod. 
oars Benica. Inclusive meerinizada 0 nddrlais 00000090000 junto  aos  orgaos 
compelentes. 
P.Nada do 00  tal  Local p&0 101011105001 01.00 1.10110(6aS • ANTS. C.Icia(caricia 1'521, 
001,110 000000 - PR.  telefone  (A15) 3263.7000 - See wow alpiar.O0v.br 0 wviwilcitacoes.  
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Objeto: Contratação  dc  cmpresa especializado na comercializ.Kio de  
kits  de leitura individual, livros,  porn  professores e alunos do I° ao 
ano. das Escolas Municipais  dc  Itapcjara D'Ocsw PR, confonne 
objeto do Edna! de Pregão Elctrônico br 026/2020. 
Valor do Contrato: RS 72.776,00 (Setenta e dois mil. setecentos a 
setenta e seis reais). 
Vigência: De 24 (vinte e quatro) de Setembro de 2020 a 24 (vinte a 
guano) de Marco de 2021. 
Data do Contrsto: 24 (vinte c quatro) de Setembro de 2020. 

MUNICIFIO DE COMMIE. MBA- PR 
00*000 OE HOsIOLOGABAO E ADJUINCA00 -LELA01,03/2020 

0A7000109420 ABERIlletk 23:0120 0100.8090 0000 
°BEM ALENABAO DE BENS  MOVEIS  IsSERVITEIS PAPA 0 MVNICIPKr mace. gismivenalo no 
OW 00 NSW* sdital. 
A palkatia  na  keys do  mo  arms semi% gaptcMel 44 Sad. 01,00090 MM.°. 
OVA*. 509000010040 colLrelmodeooN 0 IN etlipio de 26 de Werra. de 20B) - Ctn.. 
e.t.a pall Let skinkNale 2/56v201 / e suss atmapka.  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 12/2020 
- PMP PALMAS - PR 

O Município de Palmas torna público que de 
28/09/2020 até 22/10/2021 esta aberto o 
credenciamento de entidades filantrópicas e/ou 
privadas, para prestação de serviços  medicos,  
consistente na realização de exames 
especializados e confecção de fistulas, visando 

composição da Rede de Atenção Básica e 
especializada do Município de Palmas, tendo 
seus valores aprovados pela Deliberação  "ad  
referendum" n° 16/2020 do Conselho Municipal 
de Saúde. 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO e CADASTRO 
DE FORNECEDORES: Todas as informações 
sobre a inscrição, documentos, cadastramentos e 
requisitos para a realização do credenciamento 
estão disponíveis nos endereços eletrônicos: 
https://pmp.pr.gov.br/wcbsitc/views/editais-
credenciamento.php   
httos://www.omp.pr.gov.br/intranetflicitacao/i   
mages/cadastro.pdf 

Palmas. 25/09/2020 
MUNICIPIO DE PALMAS 

Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2315/2018 
Contratante: Municfpio  dc  hapcjara D'Ocste - PR 
Contratado: IOLNET Solução para Informitica Ltda - Me. inscrita no 
CNP.I/MF sob o 09.546.726:0001 - 07. 
Objeto: Contratacao de empresa especializada na prestação de serviços 
de acesso a  Internet  para os 1)epartamentos e Unidades da 
Administração Municipal.  am  conformidade com o Edital de Tomada 
de Preços N° 010/2018. 
Fica prorrowido o prazo  committal,  passando sua vigência de 25 (vinte 
O cinco) de Setembro de 2020 para 25 (vinte e cinco) de Outubro de 
2020 e  flea  aditivado o valor contratual, passando de RS 55.609.20 
(Cinquenta e cinco mil, seiscentos c nove  MOTS  C vinte centavos) para 
RS 57.588,10 (Cinquenta c sete mil. quinhentos e oitenta 11  oil°  reais e 
dez centavos) 
Datada Aditivo de Contrato: 23 (vinte c três)  dc  Setcmbro  dc  2020. 

aturackno 66 CORONEL VP/MA-PR 
PARECER ADSUDICACAO  -MEGA°  ELLNROMCO 01 7719020 

DATA 04.0920 ABERTURA MON. NORARIO 0090 
OBJETO COTORATACAO DE EMPR(SA(St PARA 0 FORNEOMENTO CE  KIT  DE  MATERIALS  
NTERATIVO E LOolCO PARA AS CRIANCAS L ADOLLSCLNILS, 011140105S NO SERINCO  OE  
CONVIVENCIA E PcaTALEcuerro oE VIRCULOS. POVOS TRADICIONAIS  AREA  1110I0010I 
9E50010S COM CEFICIENCIA ATENDIDAS NO CPAS E 0*100005 E ADOLESCSYTES 
REFERENCIADAS AO CREAS 1.01 01, LRATIVO PARA 100606 ATENDIOOS PELO  POE  E 910503 
REFERENOADOS AO  PARR.  conforne emovordao no  amp  ao  omens&  erad. 

190100 50 1140.00  rinACAO - ERMA° ELETROINCO PP 77/2020 
DATA 04/0020 ABERTURA 28.0W20 0000190* 0101 
°BRIO 0010IRATAVA0 DE EMPRESA/S) PARA 0 RANECIMENTO CE  KIT  DE MATEO/NS 
INTERATIVO E LUINCO PARA AS CRNNCAS E ADOLESCENTES. ATENDOAS NO SERvICO DE 
CONVIVCNCIA E FORINECIMENTO  DC  VINCULOS. POVOS TRADICASONS  (AREA  PiINGENA) E 
PESSOAS COM DEFICIENCIA ATENDIDAS NO CRAS E ORIANCAS E ADOLESCENTES 
REFERENOADAS AO OR0055OIT NTERATrvo PARA IDOSOS ATENDIDOS PR 0  PAW  E 130005 
REFERENCIADOS AO PAER: oraforne disornirera no 01100  ram..  .404 
A otacacao 00 infOOM dOS atn.  Kama  COO. 010010001 50940110 eridereoo 01000400: 
000).0010m00o0010000me400.40r09410m400( gm.m. 00 00)530 ae 28 de seNrrore de 2020 - 
con.00 ate.. oeta 15. M.O.',  27091017 e  Wes  eneraMs.  

RUMEN.*  DE CORONEL VIVIOA - PR 
PARECER E ADJUDICACAO - ERMA° PRESENCIAL 7912020 

0007. 1590149 ABERTURA,  2409/20 1100000 0901 
0134E10: REGISTRO 00 PREÇOS PARA TUTURAS E EVENTUAIS XCACOES  DC  MACMINWS 
13000100000$ PARA ATENOSR DIVERSOS SETORES DA A000INISIRAÇA0 A SABER: 
TERPAPLERAGEN,  00040P(0000A0  DC  PAVROENTACAO  CON  100.0114.4 IRRFGutARFS, 
RECUPERACAO DE EAVIMENTACAO ASFALT ICA. 001I040E0 DE  MVO.  0001PACT00001  ALCM OE  
OUTROS 0000411 000 CORRR ATOS 110010000 2040050000 400000 do oreseree eatat 

11100 00 NOMOLOGACAO - PRECIA0 PRESENCIAL 71172020 
0014. 10119000 0006(0114. 2405,00 1100ARI0. 0001 
MATO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 001 1045 E EVENIUAIS VramCrmo DE MAOUNIAS 
ROCOVORMS PARA ATENCER DIVERSOS SETORES  OA  ADMOSSTRACAO A SABER 
TERRAPLENAGEM. RE000ERACAO DE PAVVAF_NTACAO COM PEDRAS IRREGULARES. 
RECUPFR0000  OF  PA141.IE504C-40 031A1 TOGA,  API  40)000 0.00030, COMPACTACAO) AlE1.1 DE 
OUTROS IRANN.NOS 00091E15100  cocain,  aniairocRIN no dbiet0 DO  New.,  NRial 
A  patinae.  no  Bova  dos  etas  05010 0s0004 dsprallot no segue. onoerao  Omen.,  
ratiR050.6.100090010..0000 1400'0e01010000.04,,01. na  cameo  de 260. seortm de 2020 • 
001101n0 soloroodo  ado  do  Mumma!  r,  2759.2017 e sues saeremSee. 

MUNICIPIO DE CCRONEL VIVIDA- PR 
AVISO  DC  LICITACAO-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO te 84/2020 

TIPO SAENOR PREÇO POR LOTE -400910* CONCORRÊNCIA 
OtRam REGISTRO  OE  PREÇOS PARA FUTURAS E EvENTUMS AOUIS1GGES DE CESTAS 
CAMAS. PARA ATENDER FAMILIAS E 1NDIVIOUOS EM SITUAÇÃO  OE  VULNERABILIDADE 
SOCIAL. CONFORME ESPECIFICAGOES CONTIOAS NO TERMO  OE  REFERENCIA - 
001000 1. I0:00 cadasaa dos w.p.m.,  a  Foam  dos 080001-ran  do da 29 de seterntro de 
2020 010 As 0139000040  dad,.  09 de Outubro de 2020.  /Monroe  eas para. 44M0 08.00.14. 
.10 de 09 de 0u900 de 2020. Inicio de 40 MM. OS 100090001 CM NO 09 de 0N105(0 I* 
2020. VALOR MAXIMO TOTAL ESTJAEVS?,  RS 022510.00.  Prams  de 0154004. 12 (dote) Tnems. 
Os procearnarmv.  ram  00041.0 40 Progdso estão cleanly0,, no  site  yortLISSISMS, 
942m.tr, 0  ram,  esta msconNel nos setaa 0004450000000,0&O' 00100 0I9,092002217Sc 
e.cornO. RIOnT.NANI.: (46) 2232-S300.  Coroner  Vnira. 25 de seembro de 2020. Adore Antonio 
00,1040 Pres  dent* Oa CPL,  

Vraol.00.nr.0 Far..00.-arnp 
ea • IN mvsa. 'mac 00.00101f nral n• .2•20 

000 00 011* .0. krona m 00.momo ra ...Imo.. Ma 000001010040001*00,09 00 • 
Conamanon I.) Moat Lan“ °NU 1100 Cce00.00 00  ORO  IRO  ele  DER rd ADM.  atos  

norm. a onto eourtar Cone Coi acmes end.  torne  me. • FONOLOSACAD  0094102001 
000010001 •  A0A1(.....",,),  

Endo..  
F 0-40E000 Of .110 • ONUS "700.:0 031 
0.• mow, 0 a/B.0mA 
4.--cs remora, s ...wax dos as BOodeareds onmerradetraem.... 
T. A DEÔM.d. 

Croons... SR. 21.20 
Nava :Nan Can Salim 

Natato 

mast or PrAVL1400 0oN0100I.A0.1040001 
Oar CDC, P./.00.0.0 a:CO 
051110 nm-ox TRNOPORTADORTS MOAN. 00 seariCRO OE CROMEXPeca Boo.. room o 
moo.. MieRCANCIAL et n00e0ltri510 oo E0r1E00 55010000 o  toa.  TM. OE COMIROMOSON 
400o04 Donn • 000040100o0000 Woo. m 
DAN un NA. INnicar do Tama. 0.400,0 a 0000100•01030 NiNtett 
OvniarseaD 92020 ards opera.. Eau+ co .00Nrans ann..  mo moor-, mom. 00 
Amm.mInTÔNSIPIN,ENIMniveoet/m. ooNtaN• • 110001.00ACAO PAK. an reran. OmmeNo.  

Pomona CPR/ 
btiOnZIMMingTATIN 21.3.17.161000/02  
AS•lairaddleads. so. ranomman. word Abr.!. Tan. a Commamso. 

AINOSAO. 
TaNNATE COPREFSOCIOE CROANSTRIO. PR Ea et wow* de DIM 
14000 Diris Gem &cam 

L b 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paranzi 

Segunda-Feira, 28 de Setembro de 2020 Ano IX - Edição N. 2204 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REFERENCIA: TOMADA DE PREÇOS-EDITAL N. 18/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN. 
BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M. 
CONVOCAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação,  epos  superada a fase de habilitação do referido 
processo, convoca os interessados para participar da Sessão Pública-Abertura dos 
Invólucros ne  2,-Propostas de Preços, das participantes habilitadas. 
Data: 29/09/2020 (terça-feira), as 14:00 hrs. 
Local: Sede do Municiplo de Chopinzinho 
Endereço: Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
Chopinzinho, 25 de setembro de 2020. 
Josiane Moschen - Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 28/09/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 1 



28/09/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

frriL 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO TP 18/2020 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS - EDITAL N.° 
18/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA NA RUA ORLANDO 
ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 
CONVOCAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação, após superada a fase 
de habilitação do referido processo, convoca os interessados 
para participar da Sessão Pública - Abertura dos Invólucros 
n°2, - Propostas de Preços, das participantes habilitadas. 
Data: 29/09/2020 (terça-feira), às 14:00 hrs. 
Local: Sede do Município de Chopinzinho 
Endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São 
Miguel 

Chopinzinho, 25 de setembro de 2020. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:8974D36C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 28/09/2020. Edição 2105 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beatnp/ 

• 

www.diariomunicipal.com.briamp/materia/8974D36C/03AGdBq246jRLpYfLn44BcX1WkpKXLmG13tU4Gn15o1ISQD-WxcYFPdlE_2mw0SaqBATIV... 1/1 



29/09/2020 Webmail licita2@chopinzinho.pr.gov.br  

Assunto Edital de Convocação TP 18/2020 - Chopinzinho 

De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br> 

Para <martinsprestacaodeservicos@yahoo.com> 

Data 25/09/2020 13:42 

• EDITAL DE CONVOCAÇÃO ABERTURA ENVELOPE 2 TP_18-2020.pdf (-22  KB)  

Boa tarde, segue em anexo. 

• 

r/1  4- ...I 

webmail.chopinzinho.prgov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=627&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1 



29/09/2020 Webmail licita2@chopinzinho.pr.gov.br  

Assunto Edital de Convocação TP 18/2020 - Chopinzinho 

De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br> 

Para <goncalvespavimentacoes@hotmail.com> 

Data 25/09/2020 13:42 

• EDITAL DE CONVOCAÇÃO ABERTURA ENVELOPE 2 TP_18-2020.pdf (-22  KB)  

Boa tarde, segue em anexo. 

• 

• 

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcubei?  Jask=mail&_safe=0&_uid=6268,_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1 



MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 
RUA FREI EVERALDO, N2  4887, SALA 1, BAIRRO VERDI 

CHOPINZINHO — PARANÁ CEP: 85.560-000 

TELEFONE: (46) 9106-6914 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 

ANEXO N2  08 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Tomada de Pregos n2  18/2020 — Município de Chopinzinho. 

LOTE ÚNICO 

RAZÃO SOCIAL: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

ENDEREÇO: Rua Frei Everaldo 

CIDADE: Chopinzinho TELEFONE: (46) 9106-6914 E-MAIL:  martinspretacaodeservicos@yahoo.com  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S. nossa proposta de preços relativa 
ExEcuçÃo DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, 
BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2, constante do Lote Único da 
licitação em epígrafe. 

0 preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Lote é de R$ 15.713,32 ( Quinze Mil 
setecentos e treze reais e trinta e dois centavos). 
0 prazo de execução do objeto é de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem de serviço. 
0 prazo de validade da proposta de preços é de 90 dias (noventa dias) dias a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No prego proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se 
necessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo 
determinado. 
Atenciosamente, 

0 CLAUDIO MARTINS 
F: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 



Foi considerado arredondamento de duas casas  decimals  para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Prego Unitário; Prego Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida:  RP-  100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Local 

quinta-feira, 03 de setembro 
Data  

Responsável Técnico 
Nome: mA  
CREA/CAU: 
ART/RFIT: 138384/D 

IONI DE CASTRO 

Observações: 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 
CNPJ : 17.856.086/0001-51 Rua Frei Everaldo, 4887. Sala 1. Bairro  Verdi  - Chopinzinho - PR - Fone (46) 99106-6914 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OPERAÇÃO SICONV PROPONENTE / TOMADOR IAPELIDO DO EMPREENDIMENTO 

0 0IMUNICIPIO DE CHOPINZINHO PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN 

1

LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 05-20  (DES.) PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN I

MUNICIPIO / UF I BDI 1 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 28.10% 

BDI 2 
0.00% 

BDI 3 
0.00% 

Hem 

1.1. 

Fonte Código Descriçáo 

SE- • 
PAVIMENT ,.7  . - 

Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

. -- .. . 

BDI Prego Unitário 
(%) (com BDI) (RE) 

 ) - 

Preço Total 
(RE) 

U. 15.713,32 
1.2.1. 

.. 1.22 

1.2.3. 

1.2.4. 

DER/PR 532600 COLCHÃO DE ARGILA P/ PAVIMENTO POLIEDRICO M2 

M2 

392,00 

392 ,00 

1,50 

2800 

BDI 1 1.92 752,64 

1406104 .. SINAPI 101170 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POUEDRICAS, REJUNTAMENTO 
COM P6 DE PEDRA.  AF  05/2020 

,.87 BDI 1 35 

SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_12/2016 

M3XKM 588,00 0,80 BDI 1 1,02 

1.02 

599,76 

299.88 SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_12/2016 

M3XKM 294,00 0,80 BDI 1 

1.3. 1---- 

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos  socials  do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Mcio Diowi de NM  
Engenheiro  Civil 

CaPi-PR 1383M/D 

41) • 
PMv3.0.4 1 / 1 

RA 
RA 

RA 

RA 



( 
Responsável Técnico 

NOME: MAI SN IONI DE CASTR 
CREA-PR 13838 /D 

3 4 11 12 

09120 10/20 02/20 01/20 

6 

04/20 05/20 

8 9 10 

06120 07/20 08/20  

5 

03120 

1.2. PAVIMENTA  0 15.713,32 % Period° 

Repasse. 
Contrapartida: 

Outros  
Investimento: 

%: 
Repasse: 

Contrapartida: 
Outros: 

Investimento: 

100,00% 

15.713.32 

15.713,32 
100,00% 

Perfodo: 

Acumulado: 

Total: R$ 15.713,32 

-r 

MUNICÍPIO DE CHOPINZIN HO  
Local 

quinta-feira, 03 de setembro 
Data  

Item Descrição Valor (125) Parcelas: 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 
CNPJ : 17.856.086/0001-51 Rua Frei Everaldo, 4887. Sala 1. Bairro  Verdi  - Chopinzinho - PR - Fone (46) 99106-6914 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 

CAIXA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

(SELECIONAR) 

Grau de Sigilo 

SPUBLICO 

I
N° OPERAÇÃO N SICONV PROPONENTE TOMADOR IAPELIDO EMPREENDIMENTO IDESCRIÇÃO DO LOTE 
O o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN 

dp extio 
F,Keniunro 

CREÂ-PR 1383M/D 

C 
C N., 



1

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN / PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ResponsaveI Teo= 
Nome: M CON DIONI D  CASTRO  
CREA/CAU: 138384/D 
ART/RRT: (te  USIID  

V‘e;k"  Dhittc C̀P3  vffise omsk,  

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 2 7) 

CNPJ : 17.856.086/0001-51 • 
Rua Frei Everaldo, 4887. Sala 1. Bairro  Verdi  - Chopinzinho - PR - Fone (46) 99106-6914 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 55,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 3.00%  

BD! 1  

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas  

hens  Siglas 
OA  

Adotado 
Administração Central AC 4,00% 

Seguro e Garantia  SG  0,74% 

Risco R 0,97% 
Despesas Financeiras DF 1,21% 

Lucro L 8,00% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ISS 1,65% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI  PAD  22,02% 

.eIA3ttrCOMiibfie1iiVtrti*ft;.. -- ,..; -.. .!4!t,,.,.,„.-_,,,,..: -trBI5ICIEV; t:'.2810W1 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:  

BD!  
( 1+AC + S + R + G)*(1+ DF)*(1+1.)  

- - 1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

—Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 55%, com a 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi 
COM DesoneraçAo. e que esta e a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

quinta-feira, 03 de setembro 

Data 



RAZÃO SOCIAL: J R PAVIMENTACOES LTDA 

ENDEREÇO: RUA GUARANI, 4231, BAIRRO  SAO  SEBASTIÃO 

CIDADE: CHOPINZINHO — PR TELEFONE. (46) 99108-8879 e 99975-3548 

E-MAIL:gonealvespavirnentacoes@hotmaiLcom  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:  JUAN  ROSSI GONÇALVES 

CNPJ: 27.377.687/0001-35  

  

CNPJ: 27.377.687/0001-35  

      

.72? PAY_TAIEWAÇOES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA  

CNPJ  Ng  27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL  Ng:  ISENTO 
Rua GUARANI, N2 4231, Bairro  SAO  SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentações@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANA 

ANEXO N° 08 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

LOTE ÚNICO  

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos a apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa a EXECUÇÃO 
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA 
SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2, constante do Lote Único da 
licitação em epígrafe. 

O prego global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Lote é de R$ (15.713.32} ( 
(Quinze mil, setecentos e treze reais e trinta e dois centavos)). 

O prazo de execução do objeto é de (30) (trinta))  dias, contados a partir da emissão da ordem de 
serviço. 

O prazo de validade da proposta de pregos é de (EO ((sessenta))  dias a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° I e n° 2) pela Comissão Permanente de 
Licitações. 

No prego proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se 
necessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo 
determinado. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho, 09 de setembro de 2020 

JfrAraN—ROSSI GONÇALVES 
CPF: 093.549.159-73 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

  

 

27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Rua Guarani, n°4231, Bairro São Sebastião 

85.560-000 - Chopinzinho-PR  



27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Rua Guarani, n° 4231, Bairro São Sebastião 

85.560-000 -  Cho  inzinho-PR 

.1" 7? 7'IYL4IEN7ACVES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA  

CNPJ N2 27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL  NQ:  ISENTO 
Rua GUARANI, N2 4231, Bairro SÃO SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentações©hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANA 

ANEXO 08.2 

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

Lote Único 

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIBDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo 
Município)  

Chopinzinho, 09 de setembro de 2020 

JUAN  ROSSI GONÇALVES 
CPF: 093.549.159-73 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

\ 
c . ; 

DANIELA SOMAVILA 
CAU/PR — A1240226 itat•AP\̀i"- 
ARQUITETA \ 0,01'141  

0A, 23-6 
qt.sx .2.40 Pol
cw 

 



.T R PAVIMENTAÇÕES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CNPJ N2 27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N2: ISENTO 
Rua GUARANI,  NQ  4231, Bairro  SAO  SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentações@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANA 

  

Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

OPERAÇÃO 
O 

N° SICONV 
O  I

PROPONENTE / TOMADOR 
M UN IC 010 DE CHOPINZIN HO  

 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN / PAVIMENTAÇÃO POUÈDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de calculo para o ISS: 55.00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alIquota do ISS (entre 2% e 5%): 3.00% 

BDI 1  

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas. Rodovias. Ferrovias e recapeamento  e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas  
% 

Adotado 

Administração Central AC 4,00% 

Seguro e Garantia  SG  0,74% 

Risco R 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1,21% 

Lucro L 8,00% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0.65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ISS 1,65% 

Tributos (Contribuição Previdencittria sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI  PAD  22,02% 

BDI COM desoneração  SDI DES  28,10% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da formula: 

BDI
f1+AC+ S R G)*(1+ DP)'71+0  - 1 -  

(1-CP-IS5-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de calculo deste tipo de obra corresponde á 55%, com a 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi 
COM Desoneração. e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

MUNICIPIO DE cHoPiNziNHo 
al 

-KeSpO aveitléghico-)L9)  
Nome: DANIELA SOMAVILA 

 CREA/CAU: A1240226  
ART/RRT: 

DAN iel-A 
et:WAN/ILA 

ARQUVTILIA URISAPASTA 
CAU A124022-6 

auinta-feira. 09 de setembro de 2020 
Data 



27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Rua Guarani, n° 4231, Bairro São Sebastião 

85.560-000 - Chopinzinho-PR  

.j R TA.1713t4EXI:4(' -a'S 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CNPJ N2 27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 1\12: ISENTO 
Rua GUARANI,  Ng.  4231, Bairro SÃO SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentações@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANA 

ANEXO N° 10 CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n°18/2020 Lote 

Único 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO 
GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

RAZÃO SOCIAL: J R PAVIMENTAÇÕES LTDA CNPJ: 27.377.687/0001-35  

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município)  

Chopinzinho 09 de setembro de 2020. 

I  
JUAN  ROSSI GONÇALVES 
CPF: 093.549.159-73 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

DANIELA SOMAVILA 
CAU/PR - A1240226 ,Al.APJ  

IST P .̀  
ARQUITETA  OP% ovItIA 

40
0-6  

Nft0 0- 
OP` 



Grau de Sigilo 

NPUBLICO CAIXA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

(SELECIONAR) 

Data ART/RRT: 

.1" R, PAVIMENTAÇÕES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA  

CNPJ  Ng  27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N2: ISENTO 
Rua GUARANI, N2 4231, Bairro  SAO  SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentações©hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANA 

IN OPERAÇÃO 
0  

Nu SICONV 
0
1 PROPONENTE TOMADOR 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 1

APELIDO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN 

IDESCRIÇÃO DO LOTE 
IPAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN 

Item Dosonolo Valor (RE)  Parcelas: 
1 

11/19 

2 

12/19 

3 

01/20 

4 

02/20 

6 

03/20 04/20 

7 

06/20 06/20 

9 

07/20 

10 

08120 
1. PAVIMENTAÇA0 POLIEDRICA t:i117.47,11 % Periodo 

1.2 PAVIMENTAÇAO 15.713,32 % Periodo: MIEMEMBIEr 

Total: R$ 1 6.7 1 3,3 2 %: 100,00% 
Repasse • 

PerMdo C rdraparlida: 1571r32  
Outros 

Inv:estimate: 1621302.  
100.00% 

Repay, 
Acumulado:  Cool,apagida: 15.713,321 

Outpe,  
Investimento:  16.713,32 

) C C 
RespQnsevel Teonico 
Nome: DANIELA SOMAVILA 
CREA/CAU: A1240226 tCtl*A /51P.  

mimic im DE CHOPINZINHO 
Local 

09 de setembro de 2020 

11 12 

09120 10/20 



e  tAn ^ ) " I  

JUAN  ROSSI GONÇALVES 
CPF: 093.549.159-73 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

ANIELA SOMAVILA 
CAU/PR - A1240226 F.1441  A'a 
ARQUITETA 

CD 
CD 
C', 

.1 R PAWNIENTAÇÕES 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CNPJ N2 27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL  Ng':  ISENTO 
Rua GUARANI, N2 4231, Bairro  SAO  SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentações@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

ANEXO N°09 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
A Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. Lote 

Único 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO 
GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

RAZÃO SOCIAL: J R PAVIMENTAÇÕES LTDA CNPJ: 27.377.687/0001-35  

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Chopinzinho 09 de setembro de 2020. 

27.377.687/0001-35 

J R PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Rua Guarani, n° 4231, Bairro São Sebastião 

85.560-000 -  Cho  inzinho-PR 



Custo Unitário BOI Preço Unitário Preço Total 
Fonte Códlgo Item Unidade DescrIcio (sem BDI) (R$) 1%) (com BDI) (R5) (R$) 

VIMENTAÇ ORICA RUA RLANDO.R.  (MIDI  3, 

PAVIMENTAÇOPOU MICA 15.713,32 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES  
 PAVIMENTAÇÃO 15.713,32 

.2.1. DER/PR 532600 COLCHÃO DE ARGILA P/ PAVIMENTO POLIEDRICO M2 392,06 1.50 BDI 1 1 92 752,64 RA 

1.2.2. SINAPI 101170 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIEDRICAS, REJUNTAMENTO 
COM P6 DE PEDRA. AF_05/2020 

M2 392.00 28,00 BD! 1 35.87 14.061,04 RA 

1.2.3. SINAPI 95875  
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_12J2016 

M3XKM 588.00 0.80 BD! 1 1,02 599.76 RA  

1.2.4.  SINAPI 95875  
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_12/2018 

M3XKM 294.00 0,80 BD! 1 1.02 299.88 FtA 

Quantidade 

.1 R TAV/IMENTAOTS 
J R PAVIMENTAÇÕES LTDA  

CNPJ N2 27.377.687/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL  Ng:  ISENTO 
Rua GUARANI,  Ng  4231, Bairro SÃO SEBASTIÃO,  

Email:  goncalvespavimentaoões@hotmail.com  
Telefone: (46) 99108-8879 e 99975-3548 

CEP: 85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

Grau de Sigilo 

NPUBLICO 

1W OPERAÇÃO 1W SICONV PROPONENTE I TOMADOR 
OIMUNICIPIO DE CHOPINZINHO 1

APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R GHIDIN 

1

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE IMUNICiP10 / UF 
CURITIBA 05-20  (DES) PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA RUA ORLANDO R. GHIDIN MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

BDI 1 
28,10%  

BDI 2 
000%  

BDI 3 
0,00%  

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas  decimals  para Quantidade; Custo Unitário;  BM;  Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composicâo do Investimento: RA - Rateio proporcional  antra  Repasse e Contrapartida;  RP  - 100% Repasse; CP. 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
Local 

09 DE SETEMBRO DE 2020 
Data 

R &et  Técnico  
Nome: DANILEA SOMAVILA  

1004  CREA/CAU: A1240228 14 SO' 

A RTIRRT: 
0011." 400  

‘ft 



3 0 •2 

Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail .  prefelturagchopinzinho.brgovbr 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 
ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° 2 — PROPOSTAS DE PREÇOS  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, As catorze horas, em sessão pública, 
sob presidência da Senhora Josiane Moschen e membros, o Senhor Roberto Alencar Przendziuk e a 
Senhora Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 536/2019, 
para proceder a abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas para a execução do objeto da • Tomada de Preços n° 18/2020. Aberta a sessão pela Senhora presidente, quando a Presidenta ressaltou que 
fora ultrapassada a fase de habilitação e que cumprido todos os prazos, possíveis questionamentos sobre a 
fase ultrapassada não seriam aceitos. A Presidente da  CPL  informou que todas as proponentes habilitadas 
foram convocadas para essa sessão via  e-mail  em 25 de setembro de 2020, salientou ainda, que o Edital de 
Convocação foi publicado no dia 11 de setembro de 2020, no Jornal Diário do Sudoeste, no DIOEMS e 
SIGPUB/AMP. No horário fixado para a abertura das propostas, não tiveram representantes presentes. 
Abertos os envelopes de propostas de preços foram registrados os seguintes valores globais propostos para 
o Lote 01: J R PAVIMENTAÇÕES LTDA, valor global R$ 15.713,32 (quinze mil setecentos e treze reais 
e trinta e dois centavos). MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, valor global R$ 15.713,32 (quinze 
mil setecentos e treze reais e trinta e dois centavos). As propostas foram analisadas pela Comissão 
Permanente de Licitações e pelos presentes que assim desejaram. Como as duas empresas encontram-se 
enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, foi constatado o empate_ Na sequência 
procedeu-se ao sorteio público, conforme previsão do Item 16.11 do Edital e do § 2o do  Art.  45 da lei 
8666/93, sendo sorteada a empresa MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Deixada livre a palavra, e 
como ninguém se manifestou, a Senhora presidente informou que as propostas serão encaminhadas para a 
Divisão de Planejamento e Projetos para análise técnica das planilhas apresentadas, quando então será 
comunicado a todos os interessados o resultado final da licitação, bem como afixada em quadro próprio de 
avisos existente nas dependências da Prefeitura Municipal de Chopinzinho — PR e publicado nos órgãos 
oficiais de divulgação do Município. Nada mais havendo a Presidenta deu por encerrada a sessão de cujos 
trabalhos eu, Onerio Cambruzzi Filho lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada por 
mim e pelos demais membros da comissão permanente de licitações e representantes das proponentes 
presentes. 

Josiane Moschen — Presidente da Comissão P rmanente de Licitaço 
Roberto Alencar Przendziuk — Membro 
Neide Marinêz Caldato — Membro tÁ»L 



presidente da comissão : Josiane Mosche 

membros da comissão :Roberto Alencar Przendziuk 

Chopinzinho, 29 de setembro de 2020. 

3 (.j 3 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°18/2020 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020, que após a análise e verificação das propostas ofe-tadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

EMPRESA VALOR R$ 

1 MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIDA — EPP 

 

15.713,32 

15.713,32 2 J R PAVIMENTAÇÕES LIDA 

   

As propostas foram analisadas pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes que assim 

• desejaram. Como as duas empresas encontram-se enquadradas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, foi constatado o empate. Na sequência procedeu-se ao sorteio público, conforme previsão 
do Item 16.11 do Edital e § 2o do  Art.  45 da lei 8666/93, sendo sorteada a empresa MARTINS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das 
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

N°  

• Neide Marinez Caldato 











50091IC)P10 DE MARIOPOLIS 
EXTRATO • ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 108/2020. PREGAO PRESENCIAL n° 
33/020. EMPRESA:  Drivel°  Matosas Elétricos Eros,. pesscoluridica de  draft  pnvado. 
CNN/MF n° 37.227.55010001-58. inscrição estadual ite 102352089. estabelecida na Rua 
R 5 n° 129. quadra R7, lote 07. Dam) seta leste. CEP 74.125-0710. na cidade de  
Gait-re.  Estado de  Gods.  OBJETO: a inplantagao de Registro de Preces pare Maa 
eventual aquisicAo de natesais elétricos. Do Prazo de Vddncia 0 prazo de vigencia 
Registro de Pregos sere peb penedo de da 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinalam da ata de registro de preços.  Dee  Pagamente:  ern at  30 (tréta) dias após a 
entrega floê Prottat. Da  DODO°  CY68Mentária, 11.00 - Departamento de Vier* e 
Serviços Urbanos - 11.02 - Divisão de Serviços cabanas - 1102.15.452.00172.034 -  
manutenr80 dos Sor,:yva  Urbane,  - 33.90.30 - Material de Consume - Fonte (000).  
COS..  1766. Os recursos que não !orern utinados o saldo fica autcomtcamente 
1,ams local e Coneçoe' s de Entrega do Objeto  Aces  a env:ma° da AutonzaVso de 
CarpraS. o fornecedor !era 5v prazo de 15 (garbo) dias  pan  efetuar a enbega dos 
produtos soliotados. O Mundipie poderá exigir laudos emitdos por lateralanos 
crodenciados no 1NMETRO que autentique as inforrnações  pomades  sobre a desme,ão 
dsproduto.sendo ue dever  ao  ester  em  contended°  coma Edital. DOS VALORES: 
Los ilea I OLSCRICAO 

1 8.2 

maim MO 

CID UNIT TWA LORCA 
too 10002 JRC 

TOTAL  POR  FORNECEDOR 052.600.00 (dot nil e seescentos rams). Do Gott  da  Ala 
de  Registro  de Proem, Rmaido Gustrninan de SOL17.8. Mariopoi 23 de  Setembro  de 
2020. Munielpsi de Marépobs. Tobias Eniquiel Tallarel Ghee& • Pored° Rummel.  

MUNICÍPIO IDE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

4. to 
Ctff 

DLC.10 ••01.1020 

00 A.e LOP. AdieMeal O•oleeneaur per E5i,. de  
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
TERMO ADITIVO AO CONTRAIO DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS 

h".1261019 
(Vincarlado ao Pregdo Eleadnice  re'  078/2019) 

CONTRATANTE: Munk kilo  de R malicenca 
CONTRATADA:  Genre &ganders  &O. 

PRA/A) DE PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO E TIGENC1A: 12 (doze) 
memeM 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 29 de setembro de 2020. 
FORO:  Comoros  de Manneleiro F.stado do  Parana.  

Renascença. 29 de wtaribro de 2020 
LF:SSIR CANA.N BORTOL1 

Prefeito tvlunkipel 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
I*  TERM()  ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

29' 120/2019 
(Vinruludo e,. Pregan .7letninten n"O'5/2010) 

coNTRATANTE: Munacipio de Fsmascema 
CONTRATADA:  Solomon Suns  S.A. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO E VIGENCIA: 12 (dom) 
MetleS. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 29 de  sombre  de 2020. 
FORO: COITMICS  Jr  Marmeleiro. Estado do  Parana. 

Renascence.  29* setembro 40 2020. 
1.E551R CANAN BORT01.1 

Prefesto Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 125/2019 
(Vines/ado ao  Prep..°  Eletrdnico n' 078/2019) 

CONTRATANTE: Munieipio de  Renascence  
CONTRATADA: Mapfre  Sevres (lends  S.A.  
PRAM  DE PRORROCAÇAO DA EXECUÇÃO E V1GFNCIA: 12 
(doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 29 de setembro de 2020. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Er  lade  do  Parana. 

Renascence,  29 de setembro de 2020.  
LESSER  CANAN BORT01.1 

Prefeho Municipal 
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CONSORCIO INTEMUNICH AL DE SAUDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL oRDINARIA 002/2020 
StImula:Aos 0 SOIS dias dom/ode agosto de dois mil  emote.  es  cove bores  
e trinta minutes, no auditório do CON1MS, situado na Rua  Moose  Pena n°1902. 
13.120 Anchieta, munielpio de  Palo  Etrarnxi,PR. reúnemee  ern  Assembleia Geral 
Ordin.4ria os Prereitos dos municipos  co  morciados... 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISODELICITACAO 

EDITAL DE PREGAO ELETRÔNICO N" 94/2020 
PROCESSO N.' 197/2020 

0 Manic/pin de Pato Branco, VASO 430996.  &raves  da servidora 
Naudieri Provensi. designada  pelt.  Administração Municipal  &raves  da 

Portaria 517R020 pare atuar corno Pregoeira. torna público aos 

interessados. devidamente inscritos no seu cadastro de fornecedores ou que 
aternIcrem a  lodes  as condições exigidas pare cadasimmento e 
devidamente cadastrada no Portal COMPRASNET, através do  site  

nmm.comoraseovernamentais.goKbr  que realiraei licitação na 
rnixIalidade de Pregão EletriMico, desrinado a  morphs  participação de 
empresas de qualquer  pone,  objetivando a implantação de Registro de 
Pregos pare  Baum  e eventual aquisição de medicamentos pertencente ao 

Componente da Atenção  Basics  relacionados na RI/RI/Mil - Relagio 

Regional de Medimmentos. protocolos especificm de medicamentos 
instiltddos pelo municipio. como de obesidade.  CAPS  - Centro de Atenção 
Psicossocial e Vascular, bem como os medicamentos de um exclusive 
(injetáveis) da UPA - Unidade  dc  Pronto Atendimento, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de  Struck,  conforme csaccilicações 

quantidades estabelecidas no cdital. sendo a licitação do tipo .menor 
preço",  corn  critério tle julgamento "menor preço per fte,11. em 
conformidade com as disposições  confides  na Lei n°  10.520.2002. Decreto 
Municipal n° 8.574. de 01 de novembro de 2019. Decreto Municipal n' 
5.001.  dc  02 de janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços. Lei Complementar  if*  121/2006 c alterações. Decreto 8.441,  dc  

08 de janeiro de 2019 e subsidiariamente a Lei n" 8.666/1993  suss  
alterações e demais legislações pertinentes à matéria. O recebimento das 
propostas, abertura e disputa de preços  sera  exclusiv-amente por meio 
elelninico, no endereço: nmqvcomprostovernamenrakonebr  horário 

oficial de  Brasilia  - DF. conforme segue: A SESSÃO PUBLICA  SF.  
INICIARA AS 09 (NOVE) HORAS DO DIA 19 DE OUTUBRO DE  
2rt. O inteiro teor do  Edited  e  sears  anexos poderão ser retirados 
gramitamente (em midia digital) junto a Secretaria Municipal de  Sail*  de  

co.  no bontrio de expediente, compreendido entre 08h is 12h c 
da s 1711. na Rua  Parana,  1605, cantina com Caetano Munhoz da  
Roche,  Bairro Sambugaro,  err Palo  Branco - PR.  on  pelos  sites:  
uvAv.natobranco.nr.gov.h, awv.,comnrasgmernamentais gov  hr.  lkmais 
informações. fones: (46) 3213-1727 - Ramais: 1905 e 1913.  E-mail:  
licitamosaudcaratratobranco.Dr.gov.br. Pato Branco, 29 de Setembro de 
2020. 
Naudieti Provensi Pregoeiro. 

MUNICIPIO DE NAR1OPOUS  
TERMO  DE  ADITAMENTO  in 1,2020. Primeko  Termo  do Ad/tonante an  Contrato  do Enonsitada  
por  Prime Global re 52/2019/GP.  Que  eve  si  celeorarn o Munetoo de lisnepols e Chagas e 
Casaten Engel'limM. Arms.lima e Paisagono Lida, rs loam roe  tesas  . PO° meson* Tenno, On 
urn lad, o iltriciolo de itanOpoln,  neste alo representado pelo  Preen,: lituniceS. %etas Unquiet 
rafted Omen, preserve,  portado,  da  CING re 8.845.439.7 5SP•SR. norm no CPFAIE n° 
056.521.939-13, resider* e &media&  na  Rua 8. centre, CEP OS 525-000,  na  or/ado on IMeripdis. 
mud° do  Panos.  de ea ern Manta denorinado  CONTRATANTE  e  te  cure Lido Chagas e Gasmen 
Enpenharia. Aquae's. e Pompano Ws  pessoa  jurislica de Orono moots CNPJ n°  
29.74s.693,0001•23, Inscriaio  Estadual  re 90773700-45.  com  Sede  0 000 Pedro Vermeer Jos!  da  
Sins n°  418. canto, CEP 85.585-060.  na  edade On Vero. estaio do Prank nesto  ato representada  
POte He... Aden de Chagas bailers moor. sobs., smuts,n, merits no CPPIAF n°  
061.005.56947.  portador da  CMG n° 10619060.9  SOPOR.  resklynle o dornicilAdo  i  Rua  Projetada  
E. tin. Wino Cone  Eia,  CEP 8E585400,  na  made de Vero,  estado  do Pam& de  ora  cm dada 
denommado CCNTRATADA, tenio term e oustado a execurdo dos sencos, adorse eneerkado.  
cuja lotação  fci pronsonds Waves do Ural de  Tornada  an Proms n°  6120,9, gm indomodente  da  
dm ransone9o, inteoa o pose.* “Malo  que  moot Naas doposales  da  Lo n°  8666/93  c asos  
postenwes anamodes, median* as segunts 0/501025 0 0074010. <se N. per olieS2 a 
core-ear-to On  empresa para  execuaio 04 ohm de cinema% de anmdernia Or saUde  endoidado  
n'cr440,1na,  na  Alameda Um  Lotos  02 4 03. Ousdra 09, eon area t ins consguila de 26325 ,r2 
,euzewes e  sessenta  e 8/Is metros quadra/son OrSe <some:most. referent"  Parira  in.  4.059 de 
'S122919 Propose, n' 091281140001(18-001. Irma& roves Furdo  Nacional  or Saide no 
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1.000 V, dO Calralo a corn fundament° no at 57. § 0.. 1.80 .. as Le+ n°8.666,93. en+ <Miele de 
araso no remise O. W.°. 00 Consiglio  com  o Gamma Dermal. VeArnos-  'AA 57. A ours,* 
dos  contates  mottos pals Lo re 806693 Stara  adornos  a Maim:, dos respemdios medies 
croarnerdirion eased cumin am nestmos ... § lo Os  prazos  de v.0,0 00  etapas  de exe&ção, de 
caelisao e de ertreça admen, prorrog&k, rrantidas as comae  clausulas  do  contrato  e 
ess.parado . eme.10.20 de W. egislitre econlimeo-firancerc. demo stee 1.0. 0152tere coo 

11111F . .. 4 , ,.01..1. ." ....‘ en  owes.: ..  coso  VI -  Corns% 0.0 212910  Ce  
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120 (arm c vote) dos. Claustia TOT.. - Da Jussiteates. I . 0 achrio :PromOgagSai Dade  ser  
reaszmo. pore ten ammo  regai  ein 57.9 1°, mew VI) e conratual pans onto (Cliiisute  Torcera,  
n102.0 51,1-  A  empresa  apresemou protocols Welter& o aditnn de Prato. Woman& OM hare 
delTOri no  repasse  dos reck.rsos 6, corvtoo  pelo  govemo 1.8091. 101.0.°111100 0 MO.. 
81.8.010 d8 execupto  da  cers. It -  Corearme Power Tikrico on060 MD Depatarnento de 
Engentaria do Monicipio.  este  0000004Na o podia° de prorrogarSo de pre. 3.°1.51.1  pela  2.1.8oa 
comports aeollinent, 
IV -  A  prorrogação  se tea raceme. ern ',etude 0, anew ro manse dos  recursos  do o,nvéne corn 
o Govemo Federal. v-  Ned beveni Meese:So& valor mandrel. Windt, Duarta - Da Vg(irma - I. 
Permanecern ern pima <ken.,  todas  as  douras  018.151155 e con*Oes  que  rim continent  cem  o  
Presente  Term, 11 - Awn, pot everern cabs e ajusudos. obrigardo-se  ao  hat e integral 
currorimento dorm/re de Canto non  presente Torno,  imam. em 3 (Hs)  ,ias  de Our nor o 
.... ttlarAmolM. 26 d< Amen de 2020. Aluniciot de Mageosts -  Conte:rite • TOP. EZequel 
Teo* Gres, Prelate Ihnopai. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 04112020-  PUN  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: REDE ELETRON EMPREENDIMENTOS - EIRELI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de higienizaçáo e manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de  or  condicionado, incluindo locomoção regulagem e os 
materiais e equipamentos necessários à As manutenções, para 
atender as demandas da Unidade central de saúde, bem como de 
todas as unidades Básicas de Saúde do centro e interior e todos os  
darnels  detores e departamentos da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR: R$ 35.000.00 (Trinta e cinco mil  reels).  
DATA: 29 de Setembro de 2020. 

Mangue/rinha 29 de setembro de 2020. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE ucrraçAo N.° 04212020 -  PUN  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: CLEITON MIGUEL SCHIAVINI 
OBJETO: Aquisição de 11 aparelhos de celulares para as equipes 
de ESFs- Estratégias e  Salida  da Familia e setor administrativo. a 
pedido da Secretaria de  Sadder  desta Municipalidade 
VALOR: R$12.150,00 (Doze mil acento e cinquenta reais). 
DATA: 29 de Setembro de 2020. 

Manguelnnha 29 de setembro de 2020. 
PU BUQUE-SE 

Setor de Licitações 

MUNICIPIO DE MARKSPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 112/2020. PREGAO 
ELEIRONICO n• 35/2020. EMPRESA: Real  RC  indústria e Cormaroo Ltda. 
sediada na Rua Gustavo Salinger, n°  702, km 04, bairro itoupava Seca. CEP 
89.030-310, na cidade de Blumenau. Estado de Santa Catarina. DO OBJETO: a 
implantação de REGISTRO DE PREÇO pare future eventud aquisição de 
produtos para auxilio naLaklade, destinados a gestantes  ern  situação de 
vulnerablidade social, atendidas peters serviços dos Departamentos de 
Assistrancia Social e Educação. 
iT  
210 
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VALOR TOTAL. DA ATA= RS 1.329.00 (um mil trezentos e viote e  noire  reais).  OA  
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata lerá vabdade por ate 12 
(date) meses, a parlir de sua assinatura. DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, Os produtos deserdo ser entregues, no prazo 
mis/mo de 30  (Sint)  dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos soar:: efetuados  
ern ate 30 (biota) dias, apes a entrega dos produtos. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA, 09  Departments  de Assisténcia Social. 09.03 Dia/vão do 
Pardo de Assistência Social, 3.3.90.32.04.00.00  Mated  para  Distribute°  
Grata, em Programas de Assistincia Social -  Font  01000 Recursos Ordinerios 
Uvres, 09 Departamentos de Assistancia Social, 09.03 Divisas do  Fonda  de 
Assislincia Social, 3.3.90.32.04.00.00 Material para Distibuiçáo Gratuita  on  
Programas de Assistência Social Incentivo Beneficio Eventual. Conta  Camels  
1235-1; Agdncia 8275-9. Fonte 826. Departamenlo de Educação, recurso 5% 
sobre transferência Censtitucionais. Fonte 103. Despesa 1319, 2219, 2220. 2234. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  Adnane Farias  Seaman  
MariOpOliS. 29 de Setembro de 2020. Municipro de Marropolis.  Tobias  Ezequiel 
Tararei) Gbeller - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HON6R10 SERPA-PR. 
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DEPARTAMENTO DE LICITACAO 

AVISO DE UCITACAO 
PREOAO PRESENCIAL Pr 2712020 
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AVISO DE EDITAL 
PREGAO ELETRONICO 00112020- PMR 

MODALIDADE: Pregio EletrOntoo do too intr., 
OBJETO: 40.1242.10 da empoe. especlall.da Da p7411./oo d< serviço, de 
Rpm para veiculos 

DATA E 110RA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 54 de ounihm 

de 2020 ae 091100min  

UANT: 997109. PREFEITURA MUNICIPAL DE R021.PiSCENCA 

LOCAL: coMmatenternamenlo is  pot  IN. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Ednal e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Preleitura Municipal no endereço Rua Gentio Vargas. n° 901. Centro. Fone 
(40 3550-5300. Renascença. Euado do  Parana.  de 2' 0000  Rea,  nos horinos das 
0730 as 11:315, e das 13101 as 17:00  borax,  onde  ended°  ser consultados c 
adquiridos gratunamente. 
INFORMAÇÕES, Informaoks e esclarecimentos adieimmis, no endereço c 
telefone acime eitado.  

Renascence. Da de  membro de 2020. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira 

MUNICIPIO sop MARION/11e  
PORTARIA  tOt  mato.  Dots 29/09/202o DRAMA SiNU1A  Designo  Commolo de Amino% de 
1.06.12 A puerearlo ma loran. do Me ahem emerra se sispenivel no we.. .614.0 
dortime Artesozkoremenbredelo do Si 30/09/2020, te...voment• conform let danettarro  mi  
WE& de25/01/2012.  
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Quarta-Feira, 30 de Setembro de 2020 Ano IX - Edição N. 2206 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020, que após a analise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

N° EMPRESA VALOR RS 

1 MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIDA - EPP 15.713.32 

2 J R PAVIMENTAÇÕES LIDA 15.713.32 

As p opostas foram analisadas pela Comissão Permanente de Licitações e pelos 
presentes que assim desejaram. Como as duas empresas encontram-se enquadradas 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, foi constatado o empate. Na 
sequência procedeu-se ao sorteio público, conforme previsão do Item 16.11 do Edital, 
sendo sorteada a empresa MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Comunica outrossim, 
que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação clara vistas ao respectivo processo licitatório. a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 29 de setembro de 2020. 
presidente da comissão : Josiane Moschen 
membros da comissão :Roberto Alencar Przendziuk 

Neide Marinez Caldato 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 30/09/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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30/09/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TP 18/2020 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

N° EMPRESA VALOR RS 

I MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 15.713,32 

2 1 R PAVIMENTAÇÕES LIDA 15.713,32 

As propostas foram analisadas pela Comissão Permanente de 
Licitações e pelos presentes que assim desejaram. Como as duas 
empresas encontram-se enquadradas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, foi constatado o empate. Na sequência 
procedeu-se ao sorteio público, conforme previsão do Item 16.11 do 
Edital, sendo sorteada a empresa MARTINS PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 29 de setembro de 2020. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente Da Comissão 

Membros Da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:74F4DF20 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 30/09/2020. Edição 2107 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

www.diariomunicipal.com.briamp/materia/74F4DF20/03AGdBq24Bcg4zrea9Kh_LJBhR5tZXmODWbR1Enp0lqQ0LoTEljvTJcxPjC6c8Wqz6DGQz... 1/1 



CA UCA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.856.086/0001-51 

Razão SOCial:MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 

Endereço: R FREI EVERALDO 4887 SALA 1 / VERDI / CHOPINZINHO / PR / 85560-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/10/2020 a 06/11/2020  

Certificação Número: 2020100804041590213936 

Informação obtida em 09/10/2020 14:35:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Valor Total — R$  Empresas 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 15.713,32 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São 
Miguel 85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

2 1 
A 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta Preço Global, 
n° 18/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dãnis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

Que apresentou o menor prego. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 302/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede á Rua Miguel Procopio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Pre-
feito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 009.378.88-40, e 

CONTRATADO(A): MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Frei Everaldo, n°4.887, Bairro  Verdi,  Sala 1, Chopinzinho — PR, CEP 
85.560-000, inscrita no CNPJ n° 17.856.086/0001-51, telefone (46) 9 9106-6914 e  e-mail:  
lojamartinschz@hotmail.com,  doravante denominada CONTRATADA, representado neste 
ato pelo Senhor Antônio Cláudio Martins, portador da Cédula de Iden-tidade RG n° 
3.426.062-1 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 546.465.619-72.  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE E PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÊDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA A PARECIDA. 
TOTALIZANDO: 392,00 M2. 

VALOR: R$ 15.713,32 (quinze mil, setecentos e treze reais e trinta e dois centavos). As despesas com a exe-
cução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria 
de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.154510009.1.015.4.4.90.51 (2081/F000). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 30 (trinta) dias contatos a partir da emissão da ordem 
de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 09 de outubro de 2020. 

Município de Chopinzinho Martins Prestação De Serviços Ltda -  Epp  
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito Antônio Cláudio Martins 
CONTRATANTE CONTRATADA 



Município de Chopinzinlio 
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CONTRATO N° 302/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA MARTINS PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, 
inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo 
Prefeito senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domici-
liado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° C09.378.889-
40, e a Empresa MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Frei Everaldo, n° 4.887, Bairro  Verdi,  Sala 1, Chopinzinho — PR, CEP 85.560-000, inscrita no 
CNPJ n° 17.856.086/0001-51, telefone (46) 9 9106-6914 e  e-mail:  lojamartinschz@hotmail.com,  doravante de-
nominada CONTRATADA, representado neste ato pelo Senhor Antônio Cláudio Martins, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 3.426.062-1 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 546.465.619-72, tendo em vista a homologação 
do resultado do Processo Licitatório n° 185/2020, Modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020, têm entre si 
justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por prego global, a preços fixos e sem reajuste, corres-
pondente à OBJETO: EXECUÇAO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO 
ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2, em consonância 
com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo 
CONTRATANTE, objeto do Lote Onico, da TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, ma-
quinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de 
R$ 15.713,32 (quinze mil, setecentos e treze reais e trinta e dois centavos), daqui por diante denominado 
"VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos munici-
pais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.02.154510009.1.015.4.4.90.51 (2081/F000). 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.bt  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo ce 30 (trinta) 
dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência dos Contratos  sera  de 90 (noventa) dias e 
iniciar-se-ão na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, se prorrogado 
por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob 
pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, ás penalidades previstas em lei. 

5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualqJer subsidio 
a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante: 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do Contratante, que venham causar atrasos á Contratada. Nenhuma parte  sera  responsável perante a 
outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Ur Danos. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Jovani Mactins, CPF: 675.419.259-34, Chefe da 
Divisão de Planejamento e Projetos. 

a 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidor Senhor Ronaldo M. 
Martins, CPF: 070.457.669-47 — CREA/PR 138.208/D, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora senhora Ana 
Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR 134.259/D, estando sujeito à conferência quantitativa e pos-
terior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) p -oceder con-
forme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos -a serem apu-
rados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de al-
terar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os mes-
mos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 48 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CCNTRATADA 
pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regu-
lamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio ,a(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou ou-
tros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações indus-
triais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, tam-
bém, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte  sera  responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as par:es, em rela-
cão ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como ca- 
pazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e 
devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação, 
o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrer do a hipóte-
se mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou ga'antias, e/ou 
pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada iniclônea, ficando impedida de firmar Contrato 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e devera obrigatori-
amente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou  err  parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfei-
ção da prestação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de acres- 

cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecicos no caput 
desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos en-
viados pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colabo-
ração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do traba-
lho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás sues expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) 6(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empre 
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12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou ge rantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos, bem como poderá ser decla-
rada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente devera atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes soli-
citados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato,  sera  
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$ 785,67 (setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos). (o valor  sera  obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratua (homologa-
do) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma es-
critural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
(Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora devera, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 
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Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  sera  
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E CO-
MUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e devi-
damente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, esoecialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veícu-

los, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e copia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e Planilha Or-
çamentáriaos quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financia-
dor da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrên-
cias - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitica com auto-
rização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 
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corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execu-
gão ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo  corn  as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glo-
sas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada inid6nea, ficando suspensa de 
firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerencia-
mento um ao outro. A finalidade é revisar os pianos para o trabalho remanescente e discutir os problemas po-
tenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos tra-
tados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que parti-
ciparam da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notifi-
cação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com o 
Cronograma Físico Financeiro. 

15.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagarrento poderá 
não ser efetivado. 

15.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e 
total e documentos pertinentes. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não ter: ha concorri-
do de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos c -onogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais Anteriores estejam concluídos 
de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 
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a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 
- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas a apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que t .-abalham na 

obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que tra Dalharam na 

obra. 

15.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejara na retenção dos pa-
gamentos. 

15.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.7.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (con-
tratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revi-
sada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/9; e as seguintes pena-
lidades: 

C 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (ses-
senta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustif cado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do in-
teresse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implica'a na apura-
ção de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON- 
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que ter' reito. 
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16.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Viação e Serviços 
Urbanos, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apuracos; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, princi-
palmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 

fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato io INSS; (g) 
não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciaria, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados  so  
autorização prévia da fiscalização. 
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17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. 
da Integração Nacional), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução 
dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indireta-
mente provocar ou causar por si ou por seus empregados á Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou tercei-
ros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, 
sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no 
Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a inexis-
tência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura IVIunicipal de 
Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluídos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de se-
gurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 13rasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MIE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto ás repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais no-
vos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
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m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade Técni-
cas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento Definiti-
vo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser refei-
tos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura efe-
tuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem 6nus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de C iopinzinho, 
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de respon-
sabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

v) A LICITANTE VENCEDORA devera se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações  necessaries  para a total e 
completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA na 
forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir a CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária 
para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso as suas irstalações e, 
ainda: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 
dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
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d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto  at  negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamenta-
res — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regu lamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e cole-
tiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade fisica de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos ma-

teriais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 
3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veiculos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os ve-
ículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apresenta-
dos na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determi-
nadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. 
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas E/ou memori-
ais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a qu tao da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
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21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermé-
dio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou espe-
cificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou des-
truições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com rela-
cão ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resul-
tante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quan-
do verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
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23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunica0o ao CON-
TRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e Servi- 
ços Urbanos, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em r iveis artifici-
ais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apur "o de alegações 
de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dt ireito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 

F 
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24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inici6 nea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envol-
vimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusi-
vas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros re-
lacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao con-
trato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser des-
coberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esta sendo executado o objeto do presente 
edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar a fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do  Parana.  

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual .:eor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, 09 de outubro de 2020. 
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APÕLICEDIGITAL unto  
SEGUROS 

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente po( um QR  Code.  Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro dontratado em formato universal. A leitura 
do QR  Code  não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 — Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 19/10/2020 
'N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0315921 

Proposta: 2781907 
Controle Interno (Código Controle): 853439717 

N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0315921.000000 sm 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINI:10/PR 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 RUA MIGUEL PROCÓPIO KURPEL, 3811.- CEP; 85.60-000 - Chopinzinho - PR 

DADOS DO TOMADOR: MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LIDA - EPP. 
CNPJ: 17.856.086/0001-51 - R FREI EVERALDO 4887  SL  1 - CHOPINZINHO -PR 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201241-3 PATZLAFF CORRETORA DE SEGUROS LIDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por. 

iC P IC  P zd'grz- 
Brasil - Brasil 

ASSnaJi ,',1:11` 65_ 1:•191.0,,,,tt 

• Gustave  lienridt •Roque ..1f. de H. Maio  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signaterios(as): Gustavo 

Henrich N° de Série do Certificado 099FC08915F5891A Roque de Holanda Melo N. de Série do 
Certificado: 52AE2099725C9CO2  

Art.  1'. Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apolice ou endosso foi corretamente registrado no  site  wvnv.susep.gcv.br  da SUSEP. Superintendáncia de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsavel pela fiscalização normatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar aberta,  cap  tafização. resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto a Susep poderão ser consultadas no srte morwsusep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no  site  v.ww.susep.gov.brEste produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n° 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 



Modalidade Limite  Maximo  de Garantia (L.M.G) Ramo 

Executante Construtor R$ 785,67 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

f 

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0315921 
Proposta: 2781907 
Controle Interno (Código Controle): 853439717 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0315921.000000 

J SEGUROS 
unto  

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

r 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

- - T------  -- -- --- 
Inicio Término 

Executante Construtor R$ 785,67 09/10/2020 09/01/2021 

Trabalhista e Previdenciaria R$ 78.5,67 09/10/2020 09/01/2021 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Executante Construtor  R$ 

Prêmio Liquido Trabalhista e Previdenciária  R$ 

Adicional de Fracionamento  R$ 

1.0.F  R$ 

Premio Total.  R$ 

166,67 

83,33 

0,00 

0,00 

250,00 

Condições de 
Pagamento: 

Parcela 
1 

Vencimento 
26/10/2020 

N° Gault) 
8746229 

Valor(n) 
250,00 

I 

\\,.... Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prémios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislaO 
i 

o i 
especifica.0(s) valor(es) acima descrito(s), a(são) devido(s) no canado desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(6e5) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composigãc. /i 

----"" 
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SEGUROS 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garanta 

MODALIDADE EXECUTANTE CONSTRUTOR: 

Esta apólice: de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos 
prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos 
serviços descritos no objeto do Contrato CONTRATO N° 302/2020. ESTA APOLIC NAO 
PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APOLICE 
ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS: 

Em complemento à garantia descrita acima, essa  apólice contempla também cobertura adicional 
de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos 
comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza Trabalhista e Previdenciaria 
de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação 
judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por 
sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos 
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com. prévia anuência da 
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário. 

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, 
contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS descritas abaixo. 

Limite máximo de indenização para a cobertura de Executante Construtor: até 100% do 
valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 

Limite  maxima  de indenização para a cobertura adicional Trabalhista e Previdenciária: até 
100% do valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 

Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em 
caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá 
ultrapasar o Limite  Maximo  de Garantia, que para os fins desta apólice coincide com a 
IMPORTANCIA SEGURADA descrita no frontispício da apólice. 

A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do  art.  7°, XXIX da 
Constituição da República, conforme clausula 3.3 das Condições Especiais - Ações Trabalhistas 
e Previdenciarias da Circular SUSEP 477/13. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13. 
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função, de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais;  

III  — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao tegikado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações astu Alet pelo 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmentél''':'64kiii6to de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou áitilberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a. dada, modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares .(tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vinculo e a estipulagao de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

tomador, previstos em legislaçao especifica, para cada caso. 

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0315921 
Proposta: 2781907 
Controle Interno (Código Controle): 853439717 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0315921.000000 
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J I  SEGUROS 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos. para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3.  sera  suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente. comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações. devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitagao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual. o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora. por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não  sera  permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência  minima  de 5 (cinco) dias Citeis, em relação 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de baseyara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua'pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos deseclamagão 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias  sera  suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na-amortizagao do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se'*.diVolver . . 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias  sera  suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente aquele em que 

9. Atualização de Valores: 

9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento 
obrigação, acarretara em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sencki-i= 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados  "pro  rata temporis", contados a partir d‘d.' 
posterior ao término do prazo fixado. 

nos 
ctiva 

no caso de 

primeiro dia 

9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária  sera  o IPCA/IBGE - indice deiPreços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre:0,thno índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediaIaffi#nterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes a taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. 0 pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora  sera  feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação:  
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora  sub-rogar-se-6 nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item.  

If.  Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por. •Sta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dold Praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitirde ma-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; • 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condições Gerais: 
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I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ill — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido  ern  contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituida após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do  art.  
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por-tritoàfiva do 
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta retédêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradb*:gtéra::, no 
máximo, além dos emolumentos, o premio calculado de acordo com a seguinte taberdiS-prazo 
curto: 

it= 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 

(.. 

percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida peG Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados 15ela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência ás 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no  site  da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II- CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8:666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo Ill deste Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do  art.  6° da Lei n° 
8.666/93 e cio  art.  2° da Lei n° 8.987/95: 

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento. 

II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, 
lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo.pertinente à execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso lido item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explicito 
interesse na manutenção da garantia. 
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, 
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro 
passível de recuperação junto a seguradora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possivel inadimplência do tomador, este devera ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro  sera  convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado a seguradora, da .finalização dos procedimentos administrativos 
que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restara oficializada a Reclamação 
do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro  sera  necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em  qua  constam as obrigações a pelo 
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo se 4 pelo 
tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomadorçulm.0 na 
rescisão do contrato assegurado; 

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondênci  
mails,  trocados  antra  o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do to 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores r 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 

f) Diário de Obras, quando aplicável; 

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário 

i) Cópia do novo contrato firmado pelo se9urado com a empresa sucessora dO or  no 
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel. 

4.2.2. Sem pre juizo do disposto no  art.  771 do Cádigo fpa a017,000.ofAye a não 
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescrictorta tomath sem efeito a 
prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 

• 
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação as obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulagao; 
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5. Disposições Gerais: 

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalid*te de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, 
desenvolvimento e programação de'qualquer tipo de  software  ou sistema, riscos 
referentes às obrigagoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não 
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no 
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente 
ao seguro-garantia. 

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório a ordem pública pela autoridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
licenças necessárias a execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios a vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) 
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo(s) para 
execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de 
indenização securitana. 

5.5. A validade/cobertura deste zmento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os st,,,k-termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá respogsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistrà OU inadimplemento contratual se enquadra nos termos 
do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 

CAPÍTULO Ill - CONDIÇÕES ESPECIAIS, DAS COBERTURAS ADICIONAIS - RAMO 0775 - 
AgõEs TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite 
máximo de indenização, o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do 
contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado 
seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o 
trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes 
com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 
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1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a respcnsabilidade do segurado  sera  referente à relação trabalhista e/ou previdenciaria entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o 
tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de 
vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora  sera  relativa ao 
período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso 
temporal garantido. 

2. Definições: 

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional: 

2.1. Riscos Declarados: Itens expressamente desuiios na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitaria. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento. 

2.2. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja 
oriunda do contrato principal, firmado entre tomador-e segurado, o qual é objeto da apólice em 
questão. 

2.3. Limite  Maximo  de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizara perante 
o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada. 

2.4. Obrigações Previdenciarias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas as 
suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem 
sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se 
as datas e percentuais. 

2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do 
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, 
bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, 
conforme determina a legislação em vigor. 

2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são 
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador 
de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo. pode-se exigir 
do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tornador, desde que o segurado tenha 
participado da relação processual e conste do titulo executivo judicial. 

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ties) judicial(ais) para apresentar 
defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autortreciamante reivindique crédito de 
natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar A 
seguradora, tão logo seja citado, enviando copie(s) da(s) referida(s) citação(iies) e de 
todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pe!o autor/ reclamante como pelo 
réu/tomador. 

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o 
segurado terá seus direitos preservados até decisão  definitive.  

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do 
Trabalho. 

APÓLICE DIGITAL 
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3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação. 

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro  sera  necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: • 

a) certici8o(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e. com  os valores 
homologados; 

b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver. 

c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados; 

e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no 
contrato principal dentro do período de vigência da apólice; 

f) documento emitido pelo Juizo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante 
o prazo prescricional, nos termos o  art.  7°, inciso XXIX da Constituição da Republica, no que se 
refere ao Direito do Trabalho. 

3.4. Sem prejuízo do disposto no  art.  771 do Código Civil, fica acordado que a não.forrrialização 
n da Reclamação do Sinistro dentro do prazo presccional tornara sem efeito a prévia notificação 

de Expectativa do Sinistro. 

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados 
no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de .sinistro e Omitir o 
relatório final de regulação de sinistro.. 

4. Acordos: 

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos  has  ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de 
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do 
valor a ser acordado. 

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da 
situação fatico-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua 
aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-
se-6 se enviará preposto para audiência, cuja data  sera  devidamente comunicada pelo segurado em tempo hábil. 

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser 
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2. 

5. Indenização: 

5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, 
por meio de pagamento, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice. 

• . 
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6. Perda de Direito: 

6.1. Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado 
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

I — não cumprimento por parte do segurado das eXigências descritas na Cláusula 3 desta 
Cobertura Adicional. 

II — quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 
recurso ou for considerado  revel  nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de 
Leis do Trabalho ou confessar. 

Ill — se o segurado  firmer  acordo sem a prévia .,,nuèrlcia da seguradora ou este não for 
homologado pelo Poder Judiciário. 

7. Disposições Gerais: 

7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações do 
tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de 
acordo com a modalidade de seguro garantia acima descrita, não assegurando: (i) 
honorários de qualquer espécie;  (ii)  danos acordados;  (iii)  danos ambientais;  (iv)  lucros 
cessantes; (v) dano moral; (vi) dano material;  (vii)  assédio moral ou sexual;  (viii)  acidente 
de trabalho; ou  (ix)  riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

7.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo 
em juizo, ou ainda ser chamado em juizo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para 
compelir a seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Reclamante. 

7.3. A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentrc .o prazo de vigência da apólice. Em 
i caso de não observação deste requisito a Seguradora ficará senta de qualquer 

responsabilidade. . 

7.4. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

7.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que esta seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto ã cobertura 
desta apólice se for constatado que ás ações Trabalhistas e ou Previdenciárias se enquadram 
nos termos do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 

8. Ratificação: 

8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupgdo perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, independentemente de 
qualquer formalidade, tal como disposto no presente documento."  
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DcvelIntfloc Doz,umérito 

No caso de devolução deste documento antos do fina: de Vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 01-0775-0315921 
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EXTRATO DO CONTRATO N. 155/2020- PMM 
REFERENTE A PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2020 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
MANGUEIRINHA LTDA ME 
CNPJ: n' 81.100.075/0001-46 
OBJETO: Aquisição de material permanente (moveis sob 
medida) para ser instalado na sede da Vigiláncia Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica da Secretaria de Saúde. em virtude 
de aplicar recursos do Programa de Qualificação das Ações da 
Vigilância em saúde, conforme resolução SESA n° 615/2019. 
VALOR UNITÁRIO: R$ 28.960,00 (vinte e oito mil novecentos 
e sessenta reais). 
RECURSOS FINANCEIROS: 
10.01.3.034.4.4.90.52.00.00.00.00 (350), 
10.02.2.033.4.4.90.52.00.00.00.00 (385) 
10.02.2.036.4.4.90.52.00.00.00.00 (430) 
10.02.2.037.4.4.90.52.00.00.00.00(445/446) 
10.02.2.033.4.4.90.52.00.00.00.00 (765) 
ENTREGA: 30 (trinta) dias  epos  o recebimento da Autorização 
de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras da 
contratante. 
VIGÊNCIA: 12 meses 
DATA DE ASSINATURA: 16 de outubro de 2020. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVENIOS 

EXTRATO DO CONTRATO N. 15412020- PMM 
REFERENTE A PREGÃO PRESENCIAL N. 064/2020 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA. PATRICIA DE MORAES H1NZ-ME 
CNPJ: a' 06.718.646/0001-95 
OBJETO: Aquisição de material permanente (móveis sob 
medida) para ser instalado na sede da Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiologica da Secretaria de Saúde, em virtude 
de aplicar recursos do Programa de Qualificação das Ações da 
Vigilancia em saúde, conforme resolução SESA n°  615/2019. 
VALOR UNITÁRIO: 28.950,00 (vinte e oito mil novecentos e 
cinquenta mais). 
RECURSOS FINANCEIROS: 
10.01.3.034.4.4.90.52.00.00.00.00 (350). 
10.02.2.033.4.4.90.52.00.00.00.00 (385) 
10.02.2.036.4.4.90.52.00.00.00.00 (430) 
10.02.2.037.4.4.90.52.00.00.00.00(445/446) 
10.02.2.033.4A.90.52.00.00.00.00 (765) 
ENTREGA: 30 (trinta)  dies epos  o recebimento da Autorização 
de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras da 
CONTRATANTE. 
VIGÊNCIA: 12 meses 
DATA DE ASSINATURA: 16 de outubro de 2020. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVENIOS 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 156/2020-PMM 
REFERENTE A REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N° 
081/2019 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: JOÃO BOSCO BRANDALIZE - ME 
CNPJ: n* 72.501.364/0001-66 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação do serviços 
de manutenção  preventive  e corretiva no sistema elétrico  corn  
fornecimento de peças da frota de veiculos leves e pesados 
desta municipalidade. 
VALOR TOTAL: RS 156.562.01 (cento e cinquenta e seis mil 
quinhentos e sessenta a dois reais e um centavo). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para 
cobertura do valor promovido por este Contrato correrão a 
conta do Municipio de Mangueirinha, alocados nas dotações 
consignadas no orçamento de 2020. 
EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2020. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020. 
DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 2020. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVENIOS 

EXTRATO DO CONTRATO N. 158/2020-PMM 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N° 081/2019 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: S. K. DOS SANTOS FONTANA - ELÉTRICA - 
MF 
CNPJ: n* 26.620.820/0001-70 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção preventiva e conetiva no sistema elétrico com 
fornecimento de peças da frota de veiculos  loves  e pesados 
desta municipalidade. 

VALOR GLOBAL: RS 121.606.16 (cento e vinte e um mil 
seiscentos e seis reais e dezesseis centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para 
cobertura do valor promovido por este Contrato correrão a 
conta do Municipio de Mangueirinha, atacados nas dotações 
consignadas no orçamento de 2020. 
EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2020. 
VIGÊNCIA, ate 31 de dezembro de 2020. 
DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 2020. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVENIOS 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 157/2020-PMM 
REFERENTE A PREGÃO PRESENCIAL N° 081/2019 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: DAIR  JOSE  BORDIN - PEÇAS - ME 
CNPJ: n° 03.362.706/0001-91 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção  preventive  e corretiva no sistema elétrico com 
fornecimento de peças da frota de veiculos leves e posados 
desta municipalidade. 
VALOR GLOBAL: R$ 147.181.60 (cento e quarenta e sete mil 
cento e oitenta e um reais e sessenta centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para 
cobertura do valor promovido por este Contrato correrão a 
conta do Municlpio de Mangueirinha. atacados nas dotações 
consignadas no orçamento de 2020.  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
XbILIJI..AU: 31 cio oezemoro dô luzo. 

VIGÊNCIA 31 de dezembro de 2020 
DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 2020. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVENIOS 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 135/2019 - 
PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  OE  MANGUEIRINHA - PR 
CONTRATADA: ENGEMA ENGENHARIA MANGUEIRINHA 
LTDA-ME 
CNPJ: 79.109.385/0001-80 
DO OBJETO - Constitui objeto deste Termo Aditivo o aumento 
quantitativo do Lote n°  2 'Reforma do Terminal Rodoviário" do 
termo contratual n' 135-2019-P5AM, com fundamento no artigo 
65, II "d". § 1", inciso Lei n.° 8.666/1993. 
DA QUANTIDADE - Adita - se o Lote 02 descrito na Clausula 
Primeira (objeto) do referido contrato, aumentando em 
24,3976794%, tendo em vista o parecer do Engenheiro 
responsável, o qual aiega, a necessidade da execução de 
serviços extras que surgiram durante o andamento da obra. 
conforme anexo. e o parecer Jurídico, com fulcro no  Art.  65, II 
"d" § 1* Lei 8.666/93. 
Em decorrência do aumento  quantitative  acresce ao  tote  n° 2-
-Reforma do Terminal Rodoviário-  o montante de RS 49.182,65 
(quarenta e nove mil cento e oitenta e dois reais e sessenta e 
cinco centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS - Os recursos financeiros pare 
cobertura da alleração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Municipio de Mangueirinha. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de outubro de 2020 
Mangueirinha. 
PUBLIQUE-SE 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 186/2019 - 
PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR 
CONTRATADA: ENGEMA ENGENHARIA MANGUEIRINHA 
LTDA-ME 
CNPJ: 79.109.385/0001-80 
DO OBJETO Constitui objeto deste Termo Aditivo o aumento  
quantitative  do  Lola  n* 4 'Reforma de um Barracão na 
Comunidade da Estil" do termo contratual n" 186-2019-PMM, 
com fundamento no artigo 65_11 "d", § 1', inciso Lei n.° 
8.666/1993. 
DA QUANTIDADE - Adita - se o Lote 04 descrito na Cláusula 
Primeira (objeto) do retendo contrato, aumentando em 
12.57815774%.  tondo  em vista o parecer do Engenheiro 
responsevel, o qual alega, a necessidade da execução de 
serviços extras que surgiram durante o andamento da obra, 
conforme anexo, e o parecer Juridico.  corn  fulcro no  Art.  65, II 
"d" § 1" Lei 8.666/93.Em decorrência do aumento  quantitative,  
acresce ao lote n" 4 "Reforma de um Barracão na Comunidade 
da Estil" do termo contratual n" 186-2019-PMM o montante de 
RS 29.684,90 (vinte e nove mil seiscentos e oitenta e quatro 
reais e noventa centavos). 

RECURSOS FINANCEIROS - Os recursos financeiros pare 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Municipio de Mangueirinha. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de outubro de 2020 
Mangueirinha. 
PUBI IQUE-SE 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE RESCISAO 
CONTRATUAL N° 124/200 - PMM  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA 
CONTRATADO: J. S. NOGUEIRA-TRANSPORTES-ME 
CNPJ/MF sob o n.° 09.458.010/0001-40 
OBJETO: Rescindir o Contrato n' 124/2020-PMM, a partir da 
data de 23/10/2020, nos termos do inciso II, do  art.  79 da Lei 
8.666/1993, 
DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2020. 
PUBLJQUE-SE - DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVENIOS 

HOMOLOGAÇÃO 

0 Prefeito Municipal,  Midi°  Zimerman de 
Moraes. no uso das atribuições que  the  stio conferidas pela 
legislação em vigor. especialmente pela Lei n.° 10.52012002. a vista 
do Termo de Adjudicação exarado  pale  Pregoeiro, resolve 
HOMOLOGAR o Pregio Eletrônico  re  063/2020 - PMM. que tem 
por objeto a soloção de propostas visando a aquisição de 
equipamentos, matenais permanentes e móveis para escritório 
para a Unidade Central de Saúde. com  recursos onundos do 
Programa de Qualificação da Atenção Primena a Saúde - APSLIS, 
resolução SESA 568/2020  ern  atendimento a sOlicitagãO da 
Secretaria de Saúde desta municipalidade. as empresas 
proponentes vencedoras: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA foi 
vencedora  EMT  Item 01,  cons  o valor global de RS 4.391,92 (quatro 
mil trezentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos), 
CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
foi vencedora do item 04  corn  o valor global de RS 900.00 
(novecentos reais), NORMELIA LOTTERMANN EPP to vencedora 
doe ¡tens 02 e 03 com o valor global do RS 13.250,00 ltreze mil 
duzentos e cinquenta reais).  PREVIEW  INDUSTRIA E COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICO foi vencedora do item 05  corn  
o valor global do RS 20.800,00 (vinte  mile  oitocentos reais) e RAUL  
MUELLER  SCHRAMM foi vencedora do item 06  corn  o valor global 
de RS 10.990.00 (dez mil novecentos e noventa  teals).  

Manguairinha. 23 de outubro de 2020 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato  be  2765/2020 

Contratante: Municipio  dc  Itapeara D'Oeste - PR 
Contratado: Pavimar - Construtora de Obras 
CNPJ/MF sob  on'  79.569.3989.5001 -31. 
Objeto: Contratação de empresa especialirada na prestação de serviços 
de obras de Engenharia Civil com a finalidade de execute a 
pavimentação as/Aloira no trecho 50. compreendido entre a PR 566 até 
a Comunidade de Sio Pedro. localizada na Zona Rural do Municipio. 
conforme objeto do Edital de Tomada de Preços 05010/2020. 
Valor do Contrato: RS 659.100,84 (Seiscentos e cinquenta e nove mil, 
cem reais c oitenta e quatro centavos). 
Vigência: lk 23 (vinte e tre) de Outubro de 2020 a 23 (vinte e  yes)  de  

Margo  de 2021. 
Data do Controla: 23 (vinte e três) de Outubro de 2020.  

Ica,  inscrita  no 

MUNICIPIO DE  BON  SUCESSO CIO SUL ESTADO DO PARARA 

AVISO DO LICITAÇÃO 
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NONICIPIO DE PAARJOPOUS 
EaRATO NOMOLOGACAO DE  EDITAL  DE PREGA0 ELETRON100 1P 41/2020.  PROCESSO te  
60002020,010 concordance  ao  revzlodo do clasaimr,ao. armada*. odo Pregoeso e.  estando  o 
procediments Wog., de acoolo  com  as rasposicem corneas 0 Let n°  10.52012002. 
sabedonerneme  na 13.66694 Decrelo Sliznopal n' 612008. Dorm 1.1orscrole n' 30Z2020. 
60140.0:30 o Emul eporatado. qsa  tem por objeto  a aodsiçao do cameras e ceTral de 

eqnsommento. errata-  It F.  Aguiar  Searand EW,Onica. pees. lad. do 'keno prreado. 
0000)0 40 CNPJ vab n.  15 472.610)0061.05. inscrçao estaiNial re 9062230239. coin o valor Orol de 
R$ 42 999 00 (Cements e does rod wveosneas O rovorza e  nove  roan) E Overtime qx 54111. 
.6..00116113 as docurrentaçoes necestaros de mon00 corn  os  tames ryas Mareed.s. 23 de 
Wads de 2020. Tobias Ezequiel TOWN °kw • ;Wets Alunopia. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA N° 02/2020. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para construção da Primeira 
Etapa do Novo Teatro Naura Rigon com  area  de 2.164.95 m. 
localizado os Rua Jacireti esquina com a Rua Itapuà  Lore  03 - 

Quadra 191 - Bairro Parzianello no Municipio de Pato Branco,  pars  a 
empresa: PGC ENGENHARIA DE OBRAS LTDA. inscrita no CNPJ 

n° 18.091.212/0001-97, com o valor global de RS 2.834.018,39. Pato 

Branco, 21 de outubro de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO 02/2020 PROCESSO N. 02/2020 

EXTRATO CHAMAMENTO PUBLICO 02. OBJETO: A seleção 
publica de Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos  dc  

Pato Branco, visando a celebração  dc  parceria para a realização  dc  

projetos de atendimento a crianças e adolescentes do Municipio de 
Pato Branco, na forma do An. 9'. inciso V da Resolução n.. 137 de 
21 de Janeiro de 2010 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CC/NAND& atendendo  on  necessidades da  

Samaria  Municipal de Assistência Social, para as entidades 
Associação Basquetebol Arte de Pato Branco, inscrita no CNPJ/MF 
sob n." 03.061.958/0001-80, com o valor  dc  RS 12.000,00; C.T.G. 

Centro de Tradições Gaúchas Carreteando a Saudade, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 77.738.631/0001-37. como valor de RS 18.700.00: 
Fundação Pato-Branquense do  Bern  Estar - FUNDABEM. inscrita no 
CNPFMF sob a' 77.017.506/000140, como valendo RS 55.000,00; 
Remanso da Pedreiro REMAP, pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ/M1--  sob n.° 09.379.739/0001-20. com  o valor de RS 15.000,00. 
Pato Branco. 22 de Maio de 2020. Augustinho Zucchi - PREFEITO. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento n" 02/2020 - Contrato 
187/2018.0P. Inexigibilidadc n• 05/2018. PARTES: Municipio de  

Palo  Branco e FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS 
SOCIOECONDMICOS - FEPESE. OBJETO: A contratação direta 
de serviços técnicos especializados nas áreas  dc  Engenharia de 

Transporte e Contabilidade/Economia, envolvendo a prestação de 
assistência técnica em Juizo ao Municipio  dc  Pato Branco, 

auxiliando na defesa do ente público contra os termos da agito 
indenizatória n.• 0006120-09.2018.8. I 6.0131, ajuizada por 
TRANSPORTES COLETIVOS  LP  LTDA.. em trimite na Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Pato Branco, incluindo a elaboração 

dos estudos e laudos necessários ao bom desempenho da atribuição 
atendendo as necessidade da Secretaria de Administração e 
Finanças e da Procuradoria Geral do Municipio, conforme 
solicitação apresentada no protocolo 424096/2020. Do  Pram:  Com 

base na Lei 8.666/93. de 21 de junho de 1993. com  fundamento cm 

seu  Art.  57, §1°, V c § 2°, as partes pactuant a prommação do prazo 

de vigência contratual ate 05 de novembro de 2021. Do Valor, Com 
base na Cláusula Oitava do Contrato cm epigrafe, aplica-se o fator de 
reajuste previsto, conforme variação do indice Cieral de Preços de 
Mercado - 1C1P-M (17,94%), passando o valor restante a pagar  dc  RS 
13.328.54 para RS 21.616,68. para o período de 12 meses. Da 
Dotação: Para suporte da despesa  sera  utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentaria: 05 Secretaria  Mom  De Admin. E Finanças - 05.02 

Ikpartamento Administrativo - 041220007.2.216000 Manutenção 
Das Atividades Do Departamento Administrativo - 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Ju - 000 
Fonte - 2216 Ação - 154 Despesa - 9182 Desdobramento. 
Permancum em plena vigência todas as demais cláusulas e 

condições que não confiitem com o presente Trono. Pato Branco, 22 
de outubro de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Mauro dos Santos 

Fiuza - Presidente 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Sl• 01/2020 - PROCESSO S*59/2020 
Considerando 0 ato de despacho decisdrio de 0nc10ç5o do Case estorna do 
certame. exarado pelo Sr. Prefeito. em decorren' da  °fa.  ao  Art.  43,010  da 
Lei 5.666/93 na abertura dos envelopes de propostas. contbrrne derposto no 
MIME.  re  542/2020. o Municipio de  Palo  Branco. arraves da  President':  da 
Comissão Permanente de Licitedo,  toms  público aos intetessadm. quc  teatime-a 
licitação na modalidade Concorrencia, objetivando a  soled°  de indústrias para  
router On  Concesdo de  Direly,  Real de Uso Oneroso, pelo  period°  de 10 
(de.) anos. imovos denominados tonne?oo de propricdatle Municipio  dc  
Pato Branco. objetivando a concessão  dc  incentivos a implantação e expanMo 
de unidades indostriais no Municipio de Pato Branco. nos tome. da Lei n' 
5.375 de 16 de Julho de 2019. atendendo as necessidades da Secretaria 
Munimpal de Desenvolvimento F.coneirnico e do Programa de Desenvolvimento 
Econômico - PRODEM. em consort:meta com o Conselho de Deienvolvimento 
Econômico, visando a sateião da hIELHOR PROPOSTA, sendo a licitação do 
tipo .`MAIOR OFERTA-  e  sera  regida cm todas  sums  etapas pela Lei n' 
8.666,1993 e alterações. Decreto Municipal n." 8.441 de 08 de Janeiro de 2019. 
Lei  Complement. re  12312006 c alterações, Lei Municipal n' 5.375/2019. ' 
Decreto Municipal  if  8.596/2019 e dernais legislado peninente a materia. 
recebimento dos Envelopes e 01 (unt).  contend°  os Docuttlentos  dc  
Habilitação, c dos Envelopes s'02 (doia). contendo a Proposta. dar-veia ate is 
09 HORAS DO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2020. no  Protocol',  de Licitades 
d.o Prefeitura Municipal de Pato Branco, na Rua Cararnuru. 00271.  Centro. em 
Pato Branco • PR. 0 Edital c 00400 Sensos poderão 100 examinados c retiradas. 
junto ao  site  wont natonntnewor cov.hr  e Portal da Transparincia do Municipio. 
Demais informed,es poderão ser obtidas polo telefone (46) 3220-1511/1534.  e- 

mail: ticket  Mostobranco.orgov.br  / paloM.k.o.pr.govjer.  Palo  Branco, 
23 de outubro de 2020. Giza Cristina  Mattel Presidente Coma-m5o 
PermaneMe de licitação. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato a° 157/2020. Concorrência n°02/2020.  Process*  

n°  120/2020. PARTES: Municlpio de Pato Branco e PGC 
Engenharia de Obras Ltda. OBJETO: Constitui objeto do presente 

contrato a construção da Primeira Etapa do Novo Teatro  Nauru  

Ftigon com  Area dc  2.164,95 m.  localizado na Rua  Jacked  

esquina com a Rua Itaptui - Lote 03 - Quadra 191 - Bairro 
Parzianello no Município de Pato Branco. VALOR: RS 

2.834.018.39. PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
PAGAMENTO: Os pagamentos serio efetuados conforme 

Cronograma Fisico-Financeiro aprovado. DOTAÇÃO: 456 - 

10774: 10749 - 10773. GESTOR: Secretária Municipal  dc  

Educação e Cultura. Pato Branco. 21 de outubro de 2020. 

Augustinho Zucchi - Prefeito.  Diego  Fernando Girardi - 

Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Contralto  re  155/2020. Dispensa n° 73/2020. Processo n° 

206/2020. PARTES: Municipio  dc  Pato Branco e Radocc 

Softwares Ltda, OBJETO: Constitui objeto deste Contrato o 

desenvolvimento de plataforma  web  para disponibilizar ao 

público os dados das estações meteorológicas já em 
funcionamento no Municipio de Pato Branco, atendendo as 

necessidades da Secretaria de Agricultura. VALOR: RS 5.000.00. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias. PAGAMENTO: Os 
pagamentos serio efetuados ate o 15° dia útil após a entrega do 

produto solicitado, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 
atestada pelo Gestor. Fiscal do contrato e pela Comissão de 

Recebimento de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: 157 - 4043. 

GESTOR: Secretário Municipal de Agricultura. Pato Branco, 19 

de outubro  dc  2020. Augustinho Zucchi - Prefeito.  Anderson  

Rodrigues de Almeida - Representante Legal.  
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RETIFICAÇÂO DE EDITAL 
EDITAL DE LEII:A0 PÚBLICO rqe 00172020 

O Mimic/pin de  Rancher&  D'Oeste. Estado do  Panne),  tom pfibl kn.  qua  fani 
malwar Le/5o  Public*,  no dia 06 (reis) de Novembro de 2020. is 14h:0000i0 
(quatorze) horas. 
O olapeto do lei Lin  quo  em a venda de veiculos. ônibus c maquinas posadas. 
PASSA a ser a venda de velculos. ônibus. trator agricola  corn  concho e nlar10111.14  

woods,  
Outms informedo'o poderão ser obtidas no honirio das 081,:00min as 1 2h0Omin e 
das 1 3h3Ornin as 17h30 min. no  scale  da Prefeitura 'Municipal de hapcjara WC/we 
-  PR e atravás do endereço eletrônico orww.itapejaradoeste.pr.gov.br. Maiores 
informaipirs em comato pelo 'Felefone (04613526 - 0300. 

Itapejara D Orste-PiL 23 (vinte o  mix)  de Outubro tk 2020. 
Vlademir lorcini 

Presldente da  Callihan°  de Liclukio  
Deere..  050001/2916 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Tomada de Pregos, tipo Menor Preço Lote-Obra 
Execução Indireta Preço Global, n° 18/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto as empresas: 

Empresas Valor Total - RS 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-EPP 15.113.32  

Que apresentou o menor preço. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 
E A DECISÃO. 
Chopinzinho-PR, 09/10/20 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 26/10/2020. 
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Segunda-Pena, 26 de Outubro de 2020 Ano IX — Edição N. 2223 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 30212020 

CONTRATANTE: Municipio de Chopinzinho. Estado do  Parana,  com sede a Rua 
Miguel Prod5pio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60. neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercido de seu mandato e funções, Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/ 
MF n°009.378.889-40, e 
CONTRATADO(A): MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA—EPP, pessoa 
jurfdica de direito privado, com sede na Rua Frei Everaldo, n° 4.887, Bairro  Verdi,  
Sala 1, Chopinzinho — PR, CEP 85.560-000, inscrita no CNPJ n 17.856.086/0001-51, 
telefone (46) 9 9106-6914 e  e-mail:  lojamartinschz@hotmail.com,  doravante denominada 
CONTRATADA, representado neste ato pelo Senhor Antônio Claudio Martins, portador da 
Cédula de Identidade RG n°3.426.062-1 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 546.465.619-72.  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 18/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA RUA ORLANDO ROMILDO GHIDIN, 
BAIRRO NOSSA SENHORAAPARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 AP. 
VALOR: R$ 15.713,32 (quinze mil, setecentos e treze reais e trinta e dois centavos). As 
despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, 
na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.154510009.1.015.4.4.90.51 (2081/F000). 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a 
aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma  sera  de 30 (trinta) dias contatos a partir 
da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGENCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  
Chopinzinho, 09 de outubro de 2020. 
Municipio de Chopinzinho Martins Prestação De Serviços Ltda—Epp 
Alvaro  Danis  Ceni Scolaro—Prefeito Antônio Claudio Martins 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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Empresas Valor Total — RS 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 15.713.32  

26/10/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 18-2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
REF.:  LICITAÇÃO. NA  MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS  
nO 18/2020 
Tendo cm vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, 
tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta Preço Global, n° 
18/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
as empresas: 

Que apresentou o menor preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimcntais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 09/10/20 

ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 302-2020 

EXTRATO DO CONTRATO N° 302/2020 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811, 
inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PRe do CPF/MF n° 
009.378.889-40, e 
CONTRATADO(A): MARTINS PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Frei Everaldo, n° 4.887, Bairro  Verdi,  Sala 1, 
Chopinzinho — PR, CEP 85.560-000, inscrita no CNPJ n° 
17.856.086/0001-51, telefone (46) 9 9106-6914 e  e-mail:  
lojamartinschz@hotmail.com, doravante denominada 
CONTRATADA, representado neste ato pelo Senhor Antônio 
Cláudio Martins, portador da Cédula de Identidade RG n° 
3.426.062-1 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 546.465.619-72.  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS  if  18/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA NA RUA ORLANDO 
ROMILDO GHIDIN, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA. TOTALIZANDO: 392,00 M2. 
VALOR:R$ 15.713,32 (quinze mil, setecentos e treze reais e 
trinta e dois centavos). As despesas com a execução da(s) 
obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte 
Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.01.154510009.1.015.4.4.90.51 (2081/F000). 
APLICAÇÃO DE MULTA:Compete à Divisão de Tesouraria 
do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇAO: Conforme cronograma será de 30 
(trinta) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:90 (noventa) dias a partir da data de 
assinatura. 
FORO:Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 09 de outubro de 2020. 

Município de Chopinzinho 
ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 
Contratante 

Martins Prestação De Serviços LIDA - EPP  
ANTONIO  CLÁUDIO MARTINS 
Contratada 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 
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